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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 42/2025 23205.026651/2025-95

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
AQUISIÇÕES, EXCETO TIC

LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90033/2025)

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

(Processo Administrativo n° 23205.026651/2025-95)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Aquisição de materiais consumíveis da área de saúde humana e veterinária para os laboratórios, Hospital Veterinário, Clínica Escola de
nos termos da tabela abaixo,Nutrição, Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor e hospitais e Unidades de Saúde conveniados com a UFFS, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LISTA DOS MATERIAIS

 

Item Especificação do Material Unid. Quant. Int. Quant. Ext. Quant. Total Valor Total

 

NÃO ASSOCIADO(S) A LOTE/GRUPO R$ 785.535,58

 

1 3009001000145 FRASCO 2 0 2 R$ 45,90 91,80

  ACEPROMAZINA 0,2%, FRASCO 20ML

UASG 158517
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  Acepromazina 0,2%. Frascos de vidro estéreis de 20ml. Tranquilizante fenotiazínico de uso veterinário em pré-medicações. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro no MAPA

CATMAT/CATSER:407500

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 91,80  

 

2 3009001000031 FRASCO 8 0 8 R$ 33,38 267,04

  ACEPROMAZINA 1% , FRASCO DE 20 ML

 
Acepromazina 1%. Frascos de vidro estéreis de 20ml. Tranquilizante fenotiazínico de uso veterinário em pré-medicações. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro no MAPA.

CATMAT/CATSER:407498

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 8 R$ 267,04  

 

3 3009001000068 FRASCO 5 0 5 R$ 20,10 100,50

  ACETATO DE METILPREDNISOLONA 40 MG/2 ML

 

Acetato de metilprednisolona, 40 mg./mL Suspensão injetável. Apresentação: (80 mg/) Frasco-ampola com 2mL. Fabricação não anterior à 06 
(seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de 
medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha Técnica/Registro na: 
ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:299690

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 100,50  

 

4 3036005000183 UNIDADE 160 0 160 R$ 1,29 206,40

  ADAPTADOR DE AGULHA COM PROTETOR PARA COLETA DE SANGUE EM TUBOS A VÁCUO

 

Adaptador de agulha para coleta de sangue com protetor, para tubos a vácuo canhão 25x8mm, em sistema de proteção atendendo a NBR 32 . 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega. Registro: ANVISA
/MS.

CATMAT/CATSER:479642

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 160 R$ 206,40  

 

5 5208013000001 UNIDADE 1 0 1 R$ 816,67 816,67

  ADIPÔMETRO (PLICÔMETRO) CIENTÍFICO DIGITAL, AMPLITUDE DE LEITURA 60 MM

 

Adipômetro científico digital, utilizado para medir as dobras cutâneas, modelo com leitura em visor de cristal líquido, com função congela o 
valor da dobra cutânea no visor, ajustando-se à necessidade do avaliador (4 à 7 segundos), com 05 funções programáveis, considerando-se as 
varíaveis de tempo de 4 à 7 segundos, com as seguintes características: visor de cristal líquido, capacidade de 0,0 a 60mm, tolerância de 0,2mm 
em 60mm, resolução de 0,1mm, bateria de longa duração, On/Off automático, produzido em material Abs/Policarbonato, passante para cordão 
de segurança, maior precisão, leitura facilitada e garantia mínima de 01 ano.

CATMAT/CATSER:427498

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 1 R$ 816,67  

 

6 3009001000014 AMPOLA 200 0 200 R$ 1,80 360,00

  ADRENALINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1MG/ML, AMPOLA DE 1ML
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Adrenalina, solução injetável, 1mg/ml. Ampolas de vidro de classe hidrolítica tipo I, de 1ml. Categoria farmacoterapêutica - 3.3. 
simpaticomiméticos. O produto deverá ser entregue com no mínimo 75% da sua data de validade. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:268255

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 200 R$ 360,00  

 

7 3036001000008 UNIDADE 8 0 8 R$ 86,44 691,52

  AFASTADOR SENN MULLER, AGUDO

 

Afastador Senn Muller com dentes agudos, tamanho 17cm, em aço cirúrgico. Em embalagem individual. Rótulo com dados de identificação, da 
procedência, unidade de medida, tipo de esterilização, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com as 
Normas da ABNT e ANVISA RDC Nº 59. Garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação.

CATMAT/CATSER:473863

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 8 R$ 691,52  

 

8 3036001000206 UNIDADE 8 0 8 R$ 116,71 933,68

  AFASTADOR VOLKMANN, 2 DENTES ROMBOS, 22 CM

 

Afastador de Volkmann com 2 dentes rombos. 22cm. Em aço cirúrgico. Rótulo com dados de identificação, da procedência, unidade de medida, 
tipo de esterilização, identificação do produto, número de lote, data de fabricação; Garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação, fabricado 
de acordo com as Normas da ABNT e ANVISA RDC Nº 59.

CATMAT/CATSER:473948

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 8 R$ 933,68  

 

9 3036001000009 UNIDADE 8 0 8 R$ 125,51 1.004,08

  AFASTADOR VOLKMANN, 4 DENTES ROMBOS, 22CM

 

Afastador Volkmann com 4 dentes rombos, tamanho 22cm, em aço cirúrgico. Em embalagem individual. Rótulo com dados de identificação, da 
procedência, unidade de medida, tipo de esterilização, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com as 
Normas da ABNT e ANVISA RDC Nº 59. Garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação.

CATMAT/CATSER:473945

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 8 R$ 1.004,08  

 

10 3036005000017 CAIXA 60 0 60 R$ 6,96 417,60

  AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL - TAM. 25X8MM CAIXA C/ 100 UNID.

 

Agulha descartável estéril hipodérmica indicada para acesso intramuscular, intravascular, tamanho 21G 1 polegada (0,8x25mm), cânula com 
paredes finas e bisel trifacetado, canhão em polipropileno com cores padronizadas, com protetor em PVC, código EAN nas embalagens unitárias 
e nas caixas. Em embalagem individual em papel grau cirúrgico com abertura em pétala. Rótulo com dados de identificação, da procedência, 
identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade 
superior a dois anos; na data de entrega. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:439804

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 60 R$ 417,60  

 

11 3036005000028 CAIXA 15 0 15 R$ 23,35 350,25

  AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL - TAM. 40 X 16, CAIXA C/ 100 UNID.
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Especificação: Agulha descartável estéril hipodérmica indicada para acesso intramuscular, intravascular, tamanho 16G 1 e 1/2 polegadas (1,6
x40mm), com cânula, siliconizada, bisel trifacetado, canhão em cores padronizadas conforme a codificação padrão universal, com protetor em 
PVC, código EAN nas embalagens unitárias e nas caixas. Em embalagem individual em papel grau cirúrgico com abertura em pétala. Rótulo 
com dados de identificação, da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricação não anterior à 06 (seis) 
meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega. Registro na ANVISA/MS. Caixa com 100 unidades.

CATMAT/CATSER:439800

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 350,25  

 

12 3036005000197 CAIXA 60 0 60 R$ 7,46 447,60

  AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL - TAM. 25X7MM'', CAIXA C/ 100 UNID.

 

Agulha descartável estéril hipodérmica indicada para acesso intramuscular, intravascular, tamanho 22G 1 polegada (0,7x25mm), cânula com 
paredes finas e bisel trifacetado, canhão em polipropileno com cores padronizadas, com protetor em PVC, código EAN nas embalagens unitárias 
e nas caixas. Em embalagem individual em papel grau cirúrgico com abertura em pétala. Rótulo com dados de identificação, da procedência, 
identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade 
superior a dois anos; na data de entrega. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:439807

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 60 R$ 447,60  

 

13 3036005000029 CAIXA 40 0 40 R$ 26,67 1.066,80

  AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL - TAM. 40X12MM'', CAIXA C/ 100 UNID.

 

Especificação: Agulha descartável estéril hipodérmica indicada para acesso intramuscular, intravascular, tamanho 18G 1 e 1/2 polegadas (1,2 x 
40mm), cânula com paredes finas e bisel trifacetado, canhão em polipropileno com cores padronizadas, com protetor em PVC, código EAN nas 
embalagens unitárias e nas caixas. Em embalagem individual em papel grau cirúrgico com abertura em pétala. Rótulo com dados de 
identificação, da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de 
entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega. Registro na ANVISA/MS. Caixa com 100 unidades.

CATMAT/CATSER:439799

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 40 R$ 1.066,80  

 

14 3036005100131 CAIXA 30 0 30 R$ 17,55 526,50

  AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL TAM. 13X 0, 30 MM CAIXA C/ 100 UNID

 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL HIPODÉRMICA INDICADA PARA ACESSO INTRAMUSCULAR, INTRAVASCULAR. 
TAMANHO 30G 1/2 POLEGADAS (0,30 X 13MM), CÂNULA COM PAREDES FINAS E BISEL TRIFACETADO, CANHÃO EM 
POLIPROPILENO COM CORES PADRONIZADAS, COM PROTETOR EM PVC, CÓDIGO EAN NAS EMBALAGENS UNITÁRIAS E 
NAS CAIXAS. EM EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA. RÓTULO COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DA PROCEDÊNCIA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO. FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 06 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA, OU PRAZO DE VALIDADE 
SUPERIOR A DOIS ANOS; NA DATA DE ENTREGA. REGISTRO NA ANVISA/MS. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CATMAT/CATSER:397516

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 526,50  

 

15 3036005000032 CAIXA 60 0 60 R$ 24,08 1.444,80

  AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL TAM. 13X 4.5 MM CAIXA C/ 100 UNID

Especificação: Agulha descartável estéril hipodérmica indicada para acesso intramuscular, intravascular. Tamanho 26G 1/2 polegadas (0,45 x 
13mm), cânula com paredes finas e bisel trifacetado, canhão em polipropileno com cores padronizadas, com protetor em PVC, código EAN nas 
embalagens unitárias e nas caixas. Em embalagem individual em papel grau cirúrgico com abertura em pétala. Rótulo com dados de 
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  identificação, da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de 
entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega. Registro na ANVISA/MS. Caixa com 100 unidades.

CATMAT/CATSER:439812

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 60 R$ 1.444,80  

 

16 3036005000375 UNIDADE 50 0 50 R$ 106,83 5.341,50

  AGULHA PARA ACESSO INTRAÓSSEO TIPO ILLINOIS INFANTIL

 

Agulha para acesso intraósseo com ponta afiada que penetra facilmente no osso, garantindo uma aspiração ou infusão segura e simples da 
medula óssea. Possui comprimento ajustável que permite controle de profundidade; tampa tipo rosca segura o estilete com segurança e deve ser 
compatível com seringa Luer slip e Luer lock para um encaixe seguro. Tamanho: 18 G (comprimento ajustável de 14 mm a 38 mm). 
Acondicionado em embalagem estéril e individual, papel grau cirúrgico com abertura em pétala. dispositivo para descarte de segurança 
conforme NR 32, contendo dados de fabricação, validade, número de lote e registro na ANVISA/MS. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses 
da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega.

CATMAT/CATSER:605314

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 5.341,50  

 

17 3036005000177 UNIDADE 13 0 13 R$ 44,95 584,35

  AGULHA PARA COLETA MÚLTIPLA A VÁCUO ESTÉRIL - CANHÃO TAM. 25X8MM – CAIXA C/ 100 UNIDADES

 
(1 unidade = 1 caixa com 100 agulhas) Agulha múltipla a vácuo estéril para coleta de sangue em tubos a vácuo, tamanho 25x0,8mm - caixa com 
100 unidades. O produto deverá ser entregue com no mínimo 75% da sua data de validade. Registro: ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE.

CATMAT/CATSER:399980

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 13 R$ 584,35  

 

18 3036005000407 UNIDADE 2 0 2 R$ 871,36 1.742,72

  AGULHA PUNÇÃO LOMBAR, 22G X 3, 1/2" (0,7 X 88 MM), CAIXA COM 25 UNIDADES

 

(1 unidade = 1 caixa com 25 agulhas) Agulha de punção lombar descartável, estéril, com conexão transparente e mandril obturador, 22 G, bisel 
tipo Quincke, tamanho: 22G X 3, 1/2" (0,7x88mm). Embalagem individual estéril. Reembalada em caixa com 25 unidades. Prazo de validade 
superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:626577

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 1.742,72  

 

19 3036001000014 PACOTE 500 G 40 0 40 R$ 26,63 1.065,20

  ALGODÃO HIDRÓFILO, 500G

 

Material algodão hidrófilo, em camadas (manta) contínuas que formam um rolo, material alvejado, cor branca, isento de impurezas, 
características adicionais puro/macio/absorvente, pacote com 500g. Rótulo com dados de identificação, da procedência, identificação do 
produto, número de lote, data de fabricação. Registro na Anvisa/MS. O produto deverá ser entregue com no mínimo 75% da sua data de validade.

CATMAT/CATSER:628473

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 40 R$ 1.065,20  

 

20 3009001000105 AMPOLA 10 0 10 R$ 9,11 91,10

  AMINOFILINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 24MG/ML, AMPOLA DE 10 ML
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Aminofilina, solução injetável a 24mg/mL, ampola de 10 mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade 
superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:292402

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 91,10  

 

21 3009001100001 AMPOLA 10 0 10 R$ 11,14 111,40

  AMIODARONA INJETÁVEL, 50 MG/ML, AMPOLA DE 3 ML

 
Cloridrato de amiodarona 50mg/ml. Ampola de 3ml. Solução injetável. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de 
validade superior a dois anos na data de entrega; registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:271710

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 111,40  

 

22 3009001000047 FRASCO 200 0 200 R$ 7,18 1.436,00

  AMPICILINA SÓDICA, FRASCO DE 1,0 G

 

Ampicilina, antibiótico de amplo espectro. Frasco-ampola com 1,0 g de Ampicilina Sódica equivalente a Ampicilina base mais ampola diluente 
5 ml. Estabilidade de 48 horas após diluição em solução fisiológica 0,9%. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo 
de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de 
esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:268207

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 200 R$ 1.436,00  

 

23 5208013000045 UNIDADE 20 0 20 R$ 134,00 2.680,00

  APARELHO PARA MEDIÇÃO SANGUÍNEA QUANTITATIVA DE GLICOSE, COLESTEROL E TRIGLICERÍDEO

 

Glicosímetro, com monitor de glicose digital, de colesterol e triglicérides. Monitor portátil para determinação quantitativa da glicemia 
(aproximadamente 12 segundos), do colesterol total (aproximadamente 180 segundos) no sangue capilar e dos triglicérides (aproximadamente 
174 segundos) no sangue venoso com EDTA, metodologia de reflectância, com memorização de data e hora de até 50 resultados de glicemia, 20 
resultados de colesterol total e 50 resultados de triglicérides, calibração automática através da Tira de código que acompanha cada frasco 
reagente especifico.

CATMAT/CATSER:389558

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 2.680,00  

 

24 3036005000214 UNIDADE 5 0 5 R$ 150,00 750,00

  ASPIRADOR DE REDE, FRASCO DE VIDRO DE 500ML, PARA AR COMPRIMIDO

 
Aspirador de de rede canalizada de Ar Comprimido em vidro de Frasco de 500ml. Tampa de nylon injetado com enxerto em metal cromado, 
botão de controle de aspiração e frasco coletor com rosca.

CATMAT/CATSER:459170

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 750,00  

 

25 3036005000213 UNIDADE 5 0 5 R$ 161,66 808,30

  ASPIRADOR DE REDE, FRASCO DE VIDRO DE 500ML, PARA OXIGÊNIO
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Aspirador de rede canalizada para Oxigênio em vidro de Frasco de 500ml. Tampa de nylon injetado com enxerto em metal cromado, botão de 
controle de aspiração e frasco coletor com rosca.

CATMAT/CATSER:459169

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 808,30  

 

26 3036005000222 UNIDADE 50 0 50 R$ 13,00 650,00

  ATADURA AUTO ADESIVA ELÁSTICA 10CM X 4,5M

 

Atadura elástica autoadesiva tamanho 10cm x 4,5m. Composta de fibras sintéticas, fios elásticos a base de látex natural, não tecido, leve, porosa, 
antialérgica, flexível, fornece compressão, remoção simples. Apresentação: Embalagem individual. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da 
data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, 
identificação do produto, calibre, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha Técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:478142

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 650,00  

 

27 3036005000085 UNIDADE 300 0 300 R$ 6,99 2.097,00

  ATADURA CREPOM Nº12

 

Atadura crepom 100% algodão cru, Tamanho 12cm x 180 cm. Embalados individualmente. Bordas devidamente acabadas, elasticidade 
adequada, estar uniformemente enrolada e isenta de quaisquer defeitos; Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de 
validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:628397

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 300 R$ 2.097,00  

 

28 3036005000086 UNIDADE 300 0 300 R$ 7,20 2.160,00

  ATADURA CREPOM Nº15

 

Atadura crepom 100% algodão cru, Tamanho 15cm x 180 cm. Embalados individualmente. Bordas devidamente acabadas, elasticidade 
adequada, estar uniformemente enrolada e isenta de quaisquer defeitos; Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de 
validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:628398

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 300 R$ 2.160,00  

 

29 3036005000087 UNIDADE 210 0 210 R$ 9,63 2.022,30

  ATADURA CREPOM Nº20

 

Atadura crepom 100% algodão cru, Tamanho 20cm x 180 cm. Embalados individualmente. Bordas devidamente acabadas, elasticidade 
adequada, estar uniformemente enrolada e isenta de quaisquer defeitos; Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de 
validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:628381

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 210 R$ 2.022,30  
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30 3036005000080 UNIDADE 100 0 100 R$ 22,28 2.228,00

  ATADURA ELÁSTICA/BANDAGEM

 

Atadura elástica com acabamento para alta durabilidade na cor branca, malha elástica, porosa e esterilizável. Tamanho 10cm. Embalada 
individualmente. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; 
Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha 
técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:478159

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 2.228,00  

 

31 3009001000141 AMPOLA 5 0 5 R$ 18,98 94,90

  ATRACÚRIO 10MG/ML, AMPOLAS COM 2,5ML INJETÁVEL

 

Atracúrio 10mg/mL, ampola com 2,5mL, solução injetável. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade 
superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:268396

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 94,90  

 

32 3009001000069 FRASCO 2 0 2 R$ 12,67 25,34

  ATROPINA COLÍRIO 1%, FRASCO CONTA-GOTAS 5 ML

 

Atropina colírio 1% solução oftálmica estéril. Apresentação: Frasco plástico conta-gotas de 5ml. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da 
data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, 
identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha Técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:271051

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 25,34  

 

33 3036004000011 UNIDADE 50 0 50 R$ 32,70 1.635,00

  AVENTAL CIRÚRGICO DE USO ÚNICO, TAM. M, PACOTE COM 10 UNID.

 

(1 unidade = 1 pacote c/ 10 aventais) Avental cirúrgico de uso único, estéril, fabricado em polipropileno verde ou azul, manga longa, punhos de 
malha, fechamento com tiras, com toalha de mão absorvente estéril. Cada jogo de avental e toalha deve estar embalado individualmente. 
Tamanho M. Embalagem com 10 unidades. Garantia contra defeitos de fabricação. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:616039

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 1.635,00  

 

34 3036004000012 UNIDADE 20 0 20 R$ 30,83 616,60

  AVENTAL CIRÚRGICO DE USO ÚNICO, TAM. P, PACOTE COM 10 UNID.

 

(1 unidade = 1 pacote com 10 aventais) Avental cirúrgico de uso único, estéril, fabricado em polipropileno verde ou azul, manga longa, punhos 
de malha, fechamento com tiras, com toalha de mão absorvente estéril. Cada jogo de avental e toalha deve estar embalado individualmente. 
Tamanho P. Embalagem com 10 unidades. Garantia contra defeitos de fabricação. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:604937

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 616,60  
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35 3036004000010 UNIDADE 20 0 20 R$ 24,50 490,00

  AVENTAL CIRÚRGICO DE USO ÚNICO,TAM. G, PACOTE COM 10 UNID.

 

(1 unidade = 1 pacote com 10 aventais) Avental cirúrgico de uso único, estéril, fabricado em polipropileno verde ou azul, manga longa, punhos 
de malha, fechamento com tiras, com toalha de mão absorvente estéril. Cada jogo de avental e toalha deve estar embalado individualmente. 
Tamanho G. Embalagem com 10 unidades. Garantia contra defeitos de fabricação. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:604927

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 490,00  

 

36 3036004000028 UNIDADE 20 0 20 R$ 161,10 3.222,00

  AVENTAL CIRÚRGICO EM TECIDO TAMANHO ÚNICO

 
Avental cirúrgico tamanho único, confeccionado em 100% algodão, para uso médico hospitalar, manga longa, com punhos sanfonados, sem 
golas, sem bolsos, com fios de amarrar no pescoço e cintura,pode ir em autoclaves cores azul Royal ou verde.

CATMAT/CATSER:604940

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 3.222,00  

 

37 3009001100011 AMPOLA 4 0 4 R$ 45,18 180,72

  AZUL DE METILENO ESTÉRIL 2%, AMPOLA 2ML

 
AZUL DE METILENO 2%, ESTÉRIL, PARA USO CLÍNICO E HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: AMPOLA DE VIDRO COM 2ML. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA SUA DATA DE VALIDADE. REGISTRO NA ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:404131

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 4 R$ 180,72  

 

38 3009001000076 FRASCO 5 0 5 R$ 13,00 65,00

  AZUL DE TRYPAN 0,1%, FRASCO AMPOLA DE 1 ML

 

Azul de trypan 0,1% 1mg/mL, solução estéril. Apresentação: Frasco ampola de 1ml. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de 
entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do 
produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha Técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:327563

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 65,00  

 

39 5204004100021 UNIDADE 1 0 1 R$ 1.080,96 1.080,96

  BALANÇA DIGITAL COM BIOIMPEDÂNCIA

 

BALANÇA PARA AVALIAÇÃO DA COMPOSIÇÃO CORPORAL PELO MÉTODO DE BIOIMPEDÂNCIA. DEVERÁ ESTIMAR E 
EXIBIR, NO MÍNIMO, OS SEGUINTES PARÂMETROS: PESO CORPORAL TOTAL, ÍNDICE DE MASSA CORPORAL (IMC), 
PERCENTUAL DE GORDURA CORPORAL, PERCENTUAL DE MASSA MUSCULAR, PERCENTUAL DE ÁGUA CORPORAL, 
MASSA ÓSSEA ESTIMADA E TAXA METABÓLICA BASAL (TMB). DEVE APRESENTAR SENSORES DE ALTA PRECISÃO PARA 
A LEITURA DE BIOIMPEDÂNCIA; CAPACIDADE DE 180KG OU SUPERIOR, DIVISÃO DE 10G; DISPLAY DIGITAL DE FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO, COM INDICAÇÃO CLARA DOS DADOS, MEMÓRIA PARA MÚLTIPLOS USUÁRIOS; CONTER 
ARMAZENAMENTO OFF-LINE, COM MEMÓRIA DO PERFIL DO USUÁRIO, PLATAFORMA DE VIDRO TEMPERADO DE NO 
MÍNIMO 6MM, FUNÇÃO LIGA/ZERA/DESLIGA AUTOMÁTICA, INDICAÇÃO DE BATERIA FRACA E DE SOBRECARGA. DEVERÁ 
ACOMPANHAR: MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
TERRITÓRIO NACIONAL.

CATMAT/CATSER:305065
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  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 1 R$ 1.080,96  

 

40 3036005000376 UNIDADE 50 0 50 R$ 47,00 2.350,00

  BANDAGEM ELÁSTICA ADESIVA, 7,5 CM X 4,5 M

 

Bandagem adesiva elástica de algodão e rayon com adesivo de borracha permeável. Rolo de 7,5 cm x 4,5 m. Possui uma linha guia amarela no 
centro que permite a sobreposição adequada da bandagem durante a aplicação. Equivalente ou superior ao modelo: Tensoplast/BSN. Cadastro
/registro na Anvisa.

CATMAT/CATSER:478142

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 2.350,00  

 

41 3036001000437 UNIDADE 24 0 24 R$ 157,69 3.784,56

  BANDEJA INOX 42X30X4,5 CM, USO HOPITALAR

  Bandeja em aço inox sem tampa e sem alças, medidas: 42X30X4,5(CxLxA), com no mínimo um ano de garantia contra defeitos de fabricação.

CATMAT/CATSER:440143

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 24 R$ 3.784,56  

 

42 3009001000048 FRASCO 5 0 5 R$ 15,74 78,70

  BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI, FRASCO DE 4 ML

 

Benzilpenicilina benzatina 1.200.000 UI, solução injetável. Antibiótico com ação bactericida para o tratamento de infecções. Cada ml de 
suspensão contém 300.000 UI de benzilpenicilina benzatina. Diluente: Água para injeção. Frasco-ampola de 4 mL. Fabricação não anterior à 06 
(seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de 
medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na 
ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:270612

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 78,70  

 

43 5208013000025 UNIDADE 2 0 2 R$ 818,18 1.636,36

  BIOMBO TRIPLO HOSPITALAR, ALGODÃO CRU

 

BIOMBO TRIPLO COM TECIDO ALGODÃO, ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO ESMALTADO REDONDO. DOBRÁVEL PARA 
AMBOS OS LADOS, COM DOIS EIXOS GIRATÓRIOS; NO MÍNIMO 6 PÉS DOTADOS DE APOIO PROTEGIDOS POR PONTEIRAS 
DE BORRACHA OU COM RODÍZIOS DE 2". PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM EFICIÊNCIA ANTICORROSIVA; DIMENSÕES 
MÍNIMAS (TOTALMENTE ABERTO): 1,80 M DE COMPRIMENTO E 1,80 M DE ALTURA. ACOMPANHA TECIDOS EM ALGODÃO 
CRU REMOVÍVEIS. RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO; MANUAL DE INSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO E CERTIFICADO DE GARANTIA; REGISTRO NA ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:405842

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 1.636,36  

 

44 3018001100010 UNIDADE 6 0 6 R$ 4,26 25,56

  BISNAGAS PARA TRATAMENTO INTRAMAMÁRIO - AMPICILINA SÓDICA - 75 MG E CLOXACILINA SÓDICA - 200 MG

 

Suspensão intramamária em seringa plástica de 5g contendo ampicilina sódica 75mg associada com cloxacilina sódica 200mg. Uso 
intramamário. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro 
no MAPA.
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CATMAT/CATSER:484699

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6 R$ 25,56  

 

45 3018001100002 UNIDADE 6 0 6 R$ 56,59 339,54

  BISNAGAS PARA TRATAMENTO INTRAMAMÁRIO - CEFALÔNIO ANIDRO 0,25 G

 

SUSPENSÃO INTRAMAMÁRIA EM SERINGA PLÁSTICA DE 3G CONTENDO CEFALÔNIO ANIDRO 0,25G. USO INTRAMAMÁRIO. 
FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 06 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA OU PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS 
NA DATA DE ENTREGA; REGISTRO NO MAPA.

CATMAT/CATSER:445921

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6 R$ 339,54  

 

46 3018001100011 UNIDADE 7 0 7 R$ 23,83 166,81

  BISNAGAS PARA TRATAMENTO INTRAMAMÁRIO - CIPROFLOXACINA - 100 MG

 
Suspensão intramamária em seringa plástica de 10g contendo ciprofloxacina 100mg. Uso intramamário. Fabricação não anterior à 06 (seis) 
meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro no MAPA.

CATMAT/CATSER:418734

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 7 R$ 166,81  

 

47 3018001100008 UNIDADE 6 0 6 R$ 9,69 58,14

  BISNAGAS PARA TRATAMENTO INTRAMAMÁRIO - GENTAMICINA + PREDINISOLONA - 250 MG + 10 MG

 
Suspensão intramamária em seringa plástica de 10g contendo gentamicina 250mg associado a prednisolona 10mg. Uso intramamário. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro no MAPA.

CATMAT/CATSER:418748

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6 R$ 58,14  

 

48 3018001100009 UNIDADE 6 0 6 R$ 8,06 48,36

  BISNAGAS PARA TRATAMENTO INTRAMAMÁRIO - GENTAMICINA 150 MG + CLORIDRATO DE BROMEXINA - 50 MG

 

Suspensão intramamária em seringa plástica de 10ml contendo gentamicina 150 mg associada a cloridrato de bromexina - 50 mg. Uso 
intramamário. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; registro 
no MAPA.

CATMAT/CATSER:413584

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6 R$ 48,36  

 

49 3035012100072 UNIDADE 10 0 10 R$ 48,35 483,50

  BOBINA DE PAPEL TÉRMICO PARA BIOIMPEDÂNCIA

 
BOBINA DE PAPEL TÉRMICO PARA BIOIMPEDÂNCIA MODELO 450 - BIODYNAMICS. DIMENSÕES: 78,5 MM X 42 MM X 22 
MTS.

CATMAT/CATSER:238122

  Quant. Int.
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  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 483,50  

 

50 3036005000178 UNIDADE 20 0 20 R$ 33,00 660,00

  BOLSA PARA COLETA DE SANGUE SIMPLES DE 500 ML

 

Bolsa para coleta de sangue tipo simples, material PVC, capacidade 500 mL, com anticoagulante CPDA-1, composição tubo de coleta, agulha, 
características adicionais sistema fechado, estéril, atóxica, apirogênica. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de 
validade superior a dois anos na data de entrega. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:368394

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 660,00  

 

51 3036005000398 UNIDADE 4 0 4 R$ 314,63 1.258,52

  BRAÇADEIRA COM MANGUITO PARA PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI), ADULTO

 

Braçadeira própria para aferição da pressão arterial não invasiva para monitor cardíaco com uma via. Deve ser compatível com monitor 
multiparamétrico modelo OMNI 610. Acompanha 1 braçadeira adulto com manguito removível em silicone, próprio para monitor cardíaco, 
braçadeira em nylon soft emborrachado com fecho em velcro, com extensor para PNI compatível com monitor OMNI 610. Registro ANVISA.

CATMAT/CATSER:454818

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 4 R$ 1.258,52  

 

52 3036005000204 UNIDADE 3 0 3 R$ 49,00 147,00

 
BRAÇADEIRA DESCARTÁVEL PARA APARELHO DE PRESSÃO COM DOIS MANGUITOS, PARA RECÉM-NASCIDO 
PREMATURO

 
Braçadeira descartável para aparelho de pressão com dois manguitos, para recém-nascido prematuro, com largura aproximada de 2,0cm. 
Circunferência com tamanhos aproximados de 3 a 8 cm. Fechamento em velcro. Registro na ANVISA.

CATMAT/CATSER:454819

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 147,00  

 

53 3009001000071 FRASCO 30 0 30 R$ 4,74 142,20

  BUPIVACAÍNA 0,5%, SEM VASOCONSTRITOR, FRASCO-AMPOLA DE 20 ML

 

Bupivacaína 0,5%. Solução injetável. Solução anestésica local ou regional, sem vasoconstritor. Apresentação: Frasco-ampola com 20 mL. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha 
Técnica;. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:269574

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 142,20  

 

54 3009001000116 FRASCO 20 0 20 R$ 20,18 403,60

  BUPIVACAÍNA 5 MG, COM VASOCONSTRITOR, FRASCO DE 20 ML

 

Bupivacaína, 5mg, solução injetável. Solução anestésica local ou regional, com vasoconstritor. Frasco ampola com 20 mL. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega. Rótulo com dados da procedência, 
unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica. Registro 
na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:270096
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  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 403,60  

 

55 3036001000016 UNIDADE 23 0 23 R$ 16,74 385,02

  CABO BISTURI Nº 3

 
Cabo para bisturi nº3. Em aço inox AISI 420. Utilizado em lâminas de n° 10 a 15. Embalagem individual. Rótulo com dados de identificação do 
produto, da procedência, número de lote e data defabricação. Garantia contra defeitos de fabricação.

CATMAT/CATSER:272821

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 23 R$ 385,02  

 

56 3036001000017 UNIDADE 25 0 25 R$ 21,95 548,75

  CABO BISTURI Nº 4

 
Cabo para bisturi nº 4. Em aço inox AISI 420. Utilizado em lâminas de n° 18 a 25. Embalagem individual. Rótulo com dados de identificação do 
produto, da procedência, número de lote e data de fabricação. Garantia contra defeitos de fabricação.

CATMAT/CATSER:243242

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 548,75  

 

57 3036001000350 UNIDADE 2 0 2 R$ 152,96 305,92

  CAIXA CIRÚRGICA EM AÇO INOX, TAMANHO 18 X 08 X 5 CM

 

Caixa cirúrgica em aço inox, com tampa, sem perfurações, tamanho 18 x 08 x 05 cm. Rótulo com dados de identificação, da procedência, 
identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 
10 anos contra defeito de fabricação.

CATMAT/CATSER:480529

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 305,92  

 

58 3036001000221 UNIDADE 9 0 9 R$ 173,00 1.557,00

  CAIXA CIRÚRGICA EM AÇO INOX, TAMANHO 20 X 10 X 5 CM

 

Caixa cirúrgica em aço inox com tampa, sem perfurações, para acomodação e esterilização de instrumental cirúrgico, tamanho 20 x 10 x 05 cm. 
Rótulo com dados de identificação do produto, da procedência, número de lote e data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da ABNT 
e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação.

CATMAT/CATSER:480795

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 9 R$ 1.557,00  

 

59 3009001000113 SACHÊ 10 0 10 R$ 6,57 65,70

  CARVÃO ATIVADO EM PÓ 8 A 10G

 

Carvão ativado em pó, 8 a 10g. É utilizado nos tratamentos em casos de intoxicações e atua adsorvendo a substância tóxica. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, 
unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro 
na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:410131

  Quant. Int.
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  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 65,70  

 

60 3036005000295 UNIDADE 200 0 200 R$ 11,11 2.222,00

  CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 24, COM SISTEMA DE RETRAÇÃO DA AGULHA

 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 24 (jelco), material teflon ou poliuretano constituído por: agulha siliconizada com bisel tri facetado, 
confeccionado em aço inoxidável, com protetor do conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da câmara de refluxo; com sistema de retração 
total da agulha após a punção, conector luer-lok, codificado por cores padrões universal ( NBR/ISO 10555-5), câmara de refluxo em cristal. É 
um dispositivo de uso único descartável, embalagem individual estéril. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de 
validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, identificação do produto, número de lote, tipo de 
esterilização, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:437186

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 200 R$ 2.222,00  

 

61 3036005000089 UNIDADE 250 0 250 R$ 1,76 440,00

  CATETER INTRAVENOSO, PERIFÉRICO, TAM. 14G

 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 14 (jelco), material teflon ou poliuretano , constituído por: agulha siliconizada com bisel tri facetado, 
confeccionado em aço inoxidável, com protetor do conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da câmara de refluxo; conector luer-lok, 
codificado por cores padrões universal ( NBR/ISO 10555-5). É um dispositivo de uso único descartável, embalagem individual estéril. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, identificação do produto, número de lote, tipo de esterilização, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:437181

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 250 R$ 440,00  

 

62 3036005000090 UNIDADE 350 0 350 R$ 1,64 574,00

  CATETER INTRAVENOSO, PERIFÉRICO, TAM. 16G

 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 16 (jelco), material teflon ou poliuretano , constituído por: agulha siliconizada com bisel tri facetado, 
confeccionado em aço inoxidável, com protetor do conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da câmara de refluxo; conector luer-lok, 
codificado por cores padrões universal ( NBR/ISO 10555-5). É um dispositivo de uso único descartável, embalagem individual estéril. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, identificação do produto, número de lote, tipo de esterilização, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:437182

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 350 R$ 574,00  

 

63 3036005000093 UNIDADE 400 0 400 R$ 1,61 644,00

  CATETER INTRAVENOSO, PERIFÉRICO, TAM. 18G

 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 18 (jelco), material teflon ou poliuretano , constituído por: agulha siliconizada com bisel tri facetado, 
confeccionado em aço inoxidável, com protetor do conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da câmara de refluxo; conector luer-lok, 
codificado por cores padrões universal ( NBR/ISO 10555-5). É um dispositivo de uso único descartável, embalagem individual estéril. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, identificação do produto, número de lote, tipo de esterilização, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:437183

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 400 R$ 644,00  

 

64 3036005000091 UNIDADE 1100 0 1100 R$ 1,52 1.672,00
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  CATETER INTRAVENOSO, PERIFÉRICO, TAM. 20G

 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 20 (jelco), material teflon ou poliuretano , constituído por: agulha siliconizada com bisel tri facetado, 
confeccionado em aço inoxidável, com protetor do conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da câmara de refluxo; conector luer-lok, 
codificado por cores padrões universal ( NBR/ISO 10555-5). É um dispositivo de uso único descartável, embalagem individual estéril. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, identificação do produto, número de lote, tipo de esterilização, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:437184

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 1100 R$ 1.672,00  

 

65 3036005000092 UNIDADE 1200 0 1200 R$ 1,17 1.404,00

  CATETER INTRAVENOSO, PERIFÉRICO, TAM. 22G

 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 22 (jelco), material teflon ou poliuretano , constituído por: agulha siliconizada com bisel tri facetado, 
confeccionado em aço inoxidável, com protetor do conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da câmara de refluxo; conector luer-lok, 
codificado por cores padrões universal ( NBR/ISO 10555-5). É um dispositivo de uso único descartável, embalagem individual estéril. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, identificação do produto, número de lote, tipo de esterilização, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:437179

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 1200 R$ 1.404,00  

 

66 3036005000088 UNIDADE 1200 0 1200 R$ 1,66 1.992,00

  CATETER INTRAVENOSO, PERIFÉRICO, TAM. 24G

 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 24 (jelco), material teflon ou poliuretano constituído por: agulha siliconizada com bisel tri facetado, 
confeccionado em aço inoxidável, com protetor do conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da câmara de refluxo; conector luer-lok, 
codificado por cores padrões universal ( NBR/ISO 10555-5), câmara de refluxo em"cristal", É um dispositivo de uso único descartável, 
embalagem individual estéril. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de 
entrega; Rótulo com dados da procedência, identificação do produto, número de lote, tipo de esterilização, data de fabricação e prazo de 
validade; Registro na ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:437186

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 1200 R$ 1.992,00  

 

67 3036005000308 UNIDADE 10 0 10 R$ 38,40 384,00

  CATETER UMBILICAL – 5 FR

 

CATETER UMBILICAL MONO LÚMEN (VIA ÚNICA), NO TAMANHO 5 FR, EM POLIURETANO, LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, 
GRADUAÇÃO A CADA CENTÍMETRO PARA CONTROLE DE PROFUNDIDADE, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
EXTREMIDADE DISTAL ATRAUMÁTICA (ARREDONDADA), COMPRIMENTO APROXIMADO DE 40 CM, ADAPTADOR EM PVC 
COM ENCAIXE PARA SERINGAS TIPO LUER-LOCK, EMBALAGEM PROTETORA INDIVIDUAL EM POLIETILENO, ESTÉRIL POR 
ÓXIDO DE ETILENO, “LÁTEX FREE”. VALIDADE: MÍNIMO DE DOZE MESES DA DATA DE ENTREGA. REGISTRO/ CADASTRO 
NA ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:437841

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 384,00  

 

68 3036005100087 UNIDADE 10 0 10 R$ 39,60 396,00

  CATETER UMBILICAL – 8 FR
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CATETER UMBILICAL MONO LÚMEN (VIA ÚNICA), NO TAMANHO 8 FR, EM POLIURETANO, LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, 
GRADUAÇÃO A CADA CENTÍMETRO PARA CONTROLE DE PROFUNDIDADE, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
EXTREMIDADE DISTAL ATRAUMÁTICA (ARREDONDADA), COMPRIMENTO APROXIMADO DE 41 CM, ADAPTADOR EM PVC 
COM ENCAIXE PARA SERINGAS TIPO LUER-LOCK, EMBALAGEM PROTETORA INDIVIDUAL EM POLIETILENO, ESTÉRIL POR 
ÓXIDO DE ETILENO, “LÁTEX FREE”. VALIDADE: MÍNIMO DE DOZE MESES DA DATA DE ENTREGA. REGISTRO/ CADASTRO 
NA ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:469236

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 396,00  

 

69 3009001000072 FRASCO 300 0 300 R$ 4,44 1.332,00

  CEFALOTINA SÓDICA, FRASCO-AMPOLA 1,0 G

 

Cefalotina antibiótico de amplo espectro. Apresentação: Frasco-ampola com 1,0 g de Cefalotina Sódica para administração parenteral. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha 
Técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:460699

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 300 R$ 1.332,00  

 

70 3009001000054 FRASCO 15 0 15 R$ 59,33 889,95

  CEFTIOFUR SÓDICO, FRASCO DE 1G

 

Ceftiofur sódico. Antibiótico com largo espectro de ação, pertencente ao grupo das cefalosporinas. Frasco ampola de 1 g com diluente de 20 mL. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha 
técnica; Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

CATMAT/CATSER:446137

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 889,95  

 

71 3009001000073 FRASCO 200 0 200 R$ 4,48 896,00

  CEFTRIAXONA, FRASCO-AMPOLA 1,0 G

 

Ceftriaxona antibiótico de amplo espectro. Apresentação: Frasco-ampola com 1,0 g de ceftriaxona para administração parenteral. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, 
unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha Técnica; 
Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:442701

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 200 R$ 896,00  

 

72 3036005000202 UNIDADE 4 0 4 R$ 219,56 878,24

  CIRCUITO ANESTÉSICO DE BARAKA

 
Sistema de anestesia Baraka, composto de traquéia de silicone atóxico de 30cm; sistema duplo T; 02 conectores retos com entrada de gases; 01 
cotovelo 90°; 01 máscara de silicone; 01 balão de reinalação de 2L. Garantia contra defeitos de fabricação.

CATMAT/CATSER:456097

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 4 R$ 878,24  
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73 3009001000015 FRASCO 30 0 30 R$ 3,04 91,20

  CITRATO DE FENTANILA 50MCG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA DE 10 ML

 

Citrato de Fentanila, solução injetável isotônica de 50 mcg/ml. Analgésico opióide narcótico de curta duração, para uso pré e transoperatório. 
Frasco-ampolas de 10 mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de 
entrega; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:271950

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 91,20  

 

74 3009001000110 FRASCO 5 0 5 R$ 337,50 1.687,50

  CITRATO DE MAROPITANT, FRASCO DE 20ML

 
Citrato de Maropitant, Solução Injetável 10mg/mL. Fármaco de uso veterinário com função antiemética. Frasco de 20 mL. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro no MAPA.

CATMAT/CATSER:440184

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 1.687,50  

 

75 3009001100010 AMPOLA 10 0 10 R$ 75,23 752,30

  CITRATO DE SUFENTANILA 50 MCG/ML, AMPOLA DE 5 ML

 

CITRATO DE SUFENTANILA 50 MCG/ML, AMPOLA DE 5 ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSA; ANALGÉSICO OPIOIDE, 
USADO TANTO PARA ANESTESIA GERAL COMO EM ANESTESIA REGIONAL; FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 06 (SEIS) 
MESES DA DATA DE ENTREGA OU PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO 
COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE DE MEDIDA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; REGISTRO NA ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:449401

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 752,30  

 

76 3009001000065 AMPOLA 60 0 60 R$ 1,67 100,20

  CLORETO DE POTASSIO 19,1% INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML

 

Cloreto de Potássio 19,1% ampola com 10 ml. Data de fabricação não anterior à 6 meses da data de entrega ou prazo de validade mínimo de 3 
anos a contar da data de entrega. Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número 
de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha Técnica; Com cadastro/registro ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:267162

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 60 R$ 100,20  

 

77 3009001000137 FRASCO 4 0 4 R$ 588,51 2.354,04

  CLORIDRATO DE ATIPAMEZOLE, 5 MG/ML, FRASCO COM 10ML

 
Cloridrato de Atipamezole, 5 mg/mL, solução injetatável, frasco com 10mL. Uso veterinário.

CATMAT/CATSER:447845

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 4 R$ 2.354,04  
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78 3009001000030 FRASCO 50 0 50 R$ 24,81 1.240,50

  CLORIDRATO DE CETAMINA 10%, FRASCO DE 10 ML

 
Cloridrato de cetamina, solução injetável de 10%. Fármaco anestésico dissociativo geral. Frasco-ampola de 10 mL. Fabricação não anterior à 06 
(seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro no MAPA.

CATMAT/CATSER:407462

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 1.240,50  

 

79 3009001000038 AMPOLA 20 0 20 R$ 2,68 53,60

  CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MG, AMPOLA DE 5 ML

 

Cloridrato de Clorpromazina, 25mg. Indicado para problemas psíquicos e tem também ação sedativa e antiemética. Ampola de 5 mL. Fabricação 
não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha 
técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:268069

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 53,60  

 

80 3009001000130 FRASCO 5 0 5 R$ 77,43 387,15

  CLORIDRATO DE DETOMIDINA 10MG/ML, FRASCO DE 5ML

 
Cloridrato de Detomidina, solução injetável 10mg/mL, Sedativo para equinos. Frasco de 5 mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data 
de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro no MAPA.

CATMAT/CATSER:409730

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 387,15  

 

81 3009001000136 FRASCO 6 0 6 R$ 630,00 3.780,00

  CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 0,5 MG/ML, FRASCO COM 10ML

 
Cloridrato de dexmedetomidina 0,5 mg/mL, frasco com 10mL Cloridrato de dexmedetomidina 0,5 mg/mL, soluc\u0327a\u0303o 
injeta\u0301vel, frasco com 10mL. Sedativo e analgésico para cães e gatos. Uso veterinário.

CATMAT/CATSER:475041

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6 R$ 3.780,00  

 

82 3009001000108 AMPOLA 30 0 30 R$ 15,78 473,40

  CLORIDRATO DE DOBUTAMINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 12,5MG/ML, AMPOLA DE 20ML

 

Cloridrato de dobutamina, solução injetável a 12,5 mg/mL, ampola com 20 mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou 
prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo 
de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:268446

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 473,40  

 

83 3009001000122 AMPOLA 300 0 300 R$ 10,00 3.000,00

  CLORIDRATO DE METADONA 10MG/ML – AMPOLAS DE 1 ML
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Cloridrato de metadona 10mg/mL - Ampolas de 1mL de cloridrato de metadona, solução injetável de 10 mg/mL. Analgésico opióide sintético. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro na ANVISA
/MS.

CATMAT/CATSER:268094

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 300 R$ 3.000,00  

 

84 3009001000077 AMPOLA 100 0 100 R$ 1,34 134,00

  CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 5MG/ML, AMPOLA COM 2ML

 

Cloridrato de Metoclopramida, solução injetável a 5mg/mL, ampola com 2mL. Indicado para ação antiemética e antinauseante. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, 
unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; 
Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:267310

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 134,00  

 

85 3009001000017 AMPOLA 200 0 200 R$ 3,89 778,00

  CLORIDRATO DE MIDAZOLAM 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA DE 3 ML

 

Cloridrato de midazolam, solução injetável de 5mg/mL. Ansiolítico, utilizado como pré-medicação e indutor do sono. Frasco-ampola de 3 mL. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro na ANVISA
/MS.

CATMAT/CATSER:268481

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 200 R$ 778,00  

 

86 3009001000126 AMPOLA 20 0 20 R$ 26,00 520,00

  CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 MG/ML - AMPOLA 1 ML

 

Cloridrato de naloxona 0,4 mg/mL - Ampola de 1mL de cloridrato de naloxona, solução injetável de 0,4 mg/mL. Utilizado para reversão 
completa ou parcial da depressão opiácea. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos 
na data de entrega; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:272326

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 520,00  

 

87 3009001000050 AMPOLA 50 0 50 R$ 2,74 137,00

  CLORIDRATO DE PETIDINA 50 MG/ML, AMPOLA DE 2 ML

 

Cloridrato de petidina, 50 mg/mL. Pré-anestésico ou como terapia de apoio ao procedimento anestésico. Ampolas de 2 mL. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, 
unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro 
na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:272329

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 137,00  

 

88 3009001000106 AMPOLA 100 0 100 R$ 1,80 180,00
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  CLORIDRATO DE RANITIDINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 25MG/ML, AMPOLA COM 2ML

 

Cloridrato de Ranitidina, solução injetável a 25mg/mL, ampola com 2mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo 
de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de 
esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:267735

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 180,00  

 

89 3009001100009 FRASCO 10 0 10 R$ 44,74 447,40

  CLORIDRATO DE REMIFENTANILA, FRASCO-AMPOLA DE 2 MG

 

CLORIDRATO DE REMIFENTANILA, FRASCO-AMPOLA DE 2 MG, PÓ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL. AGONISTA 
OPIOIDE INDICADO PARA PRODUZIR OU MANTER A ANESTESIA DURANTE CIRURGIAS. FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 06 
(SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA OU PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NA DATA DE ENTREGA; 
RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE DE MEDIDA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; REGISTRO NA ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:268973

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 447,40  

 

90 3009001000118 AMPOLA 30 0 30 R$ 24,00 720,00

  CLORIDRATO DE ROPIVACAÍNA 1%, AMPOLA DE 20 ML

 

Cloridrato de Ropivacaína, 1%. Solução injetável. Solução anestésica local. Frasco-ampola de 20mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses 
da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, 
identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica;. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:269468

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 720,00  

 

91 3009001000039 AMPOLA 300 0 300 R$ 11,55 3.465,00

  CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG/ML, AMPOLA DE 2 ML

 

Cloridrato de Tramadol, 50 mg/mL. Substância opióide, com efeito analgésico utilizado para alívio da dor. Ampolas de 2 mL. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, 
unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro 
na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:292382

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 300 R$ 3.465,00  

 

92 3009001000029 FRASCO 10 0 10 R$ 25,90 259,00

  CLORIDRATO DE XILAZINA 2%, FRASCO DE 10 ML

 

Cloridrato de Xilazina, solução injetável de 2%. Fármaco de uso veterinário com propriedade relaxante muscular, sedativo e analgésico. Frasco 
de 10 mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro no 
MAPA.

CATMAT/CATSER:408845

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 259,00  
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93 3022003000046 UNIDADE 22 0 22 R$ 104,60 2.301,20

  COLETOR DE MATERIAIS PERFUROCORTANTES, 13L, PCT. COM 10 UNID.

 

(1 unidade = 1 pacote com 10 unidades).Coletor de Materiais Perfurocortantes, capacidade 13L, para descarte de agulhas, lâminas e outros 
materiais perfurantes e cortantes descartáveis, com alça dupla para transporte, contra-trava de segurança, produzido de acordo com NBR 13853, 
de fácil montagem, com bocal aberto para facilitar o descarte dos materiais, sem necessidade de abrir e fechar tampa, com saco plástico para o 
transporte do coletor antes da montagem e para revestimento interno do coletor, saco plástico junto com o fundo rígido, cinta e bandeja formam 
um espesso conjunto de revestimento interno, evitando perfurações e vazamentos, trava e contra-trava de segurança para garantir que, após o 
fechamento do coletor, a tampa não se abra durante o transporte. Pacote com 10 unidades. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:623118

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 22 R$ 2.301,20  

 

94 3022003000048 UNIDADE 3 0 3 R$ 70,63 211,89

  COLETOR DE MATERIAIS PERFUROCORTANTES, 7L, PCT. COM 10 UNID.

 

(1 unidade = 1 pacote com 10 unidades).Coletor de Materiais Perfurocortantes, capacidade 7L, para descarte de agulhas, lâminas e outros 
materiais perfurantes e cortantes descartáveis, com alça dupla para transporte, contra-trava de segurança, produzido de acordo com NBR 13853, 
de fácil montagem, com bocal aberto para facilitar o descarte dos materiais, sem necessidade de abrir e fechar tampa, com saco plástico para o 
transporte do coletor antes da montagem e para revestimento interno do coletor, saco plástico junto com o fundo rígido, cinta e bandeja formam 
um espesso conjunto de revestimento interno, evitando perfurações e vazamentos, trava e contra-trava de segurança garantem que, após o 
fechamento do coletor , a tampa não se abra durante o transporte. Apresentação em pacotes com 10 unidades. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:623108

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 211,89  

 

95 3009001100002 FRASCO 4 0 4 R$ 12,99 51,96

  COLÍRIO ANESTÉSICO OFTÁLMICO, FRASCO DE 10 ML

 

COLÍRIO, ANESTÉSICO OFTÁLMICO, COMPOSIÇÃO: CLORIDRATO DE TETRACAÍNA 10MG/ML, FENILEFRINA 1MG/ML, 
LACRADO, COM BULA, FRASCO CONTA GOTAS 10 ML, PRODUTO ENTREGUE AO MENOS COM 70% DO PRAZO DE 
VALIDADE EM VIGOR.

CATMAT/CATSER:396853

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 4 R$ 51,96  

 

96 3036005000212 PACOTE 500 0 500 R$ 1,42 710,00

  COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL, PACOTE COM 10 UNIDADES

 

Compressa de Gaze Hidrófila Estéril confeccionadas em 100% algodão, 13 fios tamanho 7,5x7,5 cm, 5 dobras 8 camadas. Pacotes com 10 
unidades cada. Esterlizadas em Oxido de Etileno. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a 
dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de fabricação 
e prazo de validade; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:628243

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 500 R$ 710,00  

 

97 3036005000064 PACOTE 150 0 150 R$ 29,24 4.386,00

  COMPRESSAS DE GAZE, PACOTE COM 500 UNIDADES

Gaze hidrófila 7,5cm x 7,5cm ou superior. Compressa de gaze hidrófila, confeccionadas em 100% algodão, altamente absorvente, isenta de 
impurezas, com 13 fios por cm², 8 camadas, 5 dobras, sendo que as dobras laterais devem ser para dentro , a fim de evitar desprendimento de 
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  fios; não estéril. Embalagem plástica contendo 500 unidades. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade 
superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:628243

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 150 R$ 4.386,00  

 

98 3036005000230 UNIDADE 5 0 5 R$ 230,00 1.150,00

  CONJUNTO DE 5 MANGUITOS/BRAÇADEIRAS VETERINÁRIAS PARA APARELHO DE PRESSÃO

 

(1 unidade = 1 Kit completo) Conjunto composto por 5 manguitos neonatais/veterinários em nylon 1 tubo (1 via), tamanhos 1, 2, 3, 4 e 5, com 
intervalos de circunferências aproximadas de: tam. 1 (3,5 cm a 5,5 cm), tam. 2 (4 cm a 7 cm), tam. 3 (6 cm a 9 cm), tam. 4 (7 cm a 12 cm) e tam. 
5 (8 cm a 14 cm) para aferição de pressão arterial não invasiva. Manguitos reutilizáveis em material atóxico e impermeável. Garantia contra 
defeitos de fabricação, assistência técnica em território nacional. Incluso manual de instruções de operação e certificado de garantia.

CATMAT/CATSER:443827

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 1.150,00  

 

99 3036005000179 UNIDADE 350 0 350 R$ 2,80 980,00

  CONJUNTO ESCOVA-ESPONJA COM 22 ML DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 2%

 

Escova plástica maleável, com cerdas macias, cantos arredondados e embebida em clorhexidina 2%, anti-séptico degermante de amplo espectro 
de ação, baixa toxicidade e prolongado efeito residual. É ativo na presença de matéria orgânica, não absorvível e não causa irritação na pele. 
Veículo: tensoativos, álcool etílico e água purificada. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior 
a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de 
lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:620163

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 350 R$ 980,00  

 

100 3024016100125 UNIDADE 2 0 2 R$ 591,16 1.182,32

  CORTINA HOSPITALAR - 2,00 X 1,20

 

CORTINA HOSPITALAR PARA DIVISÓRIA DE LEITO, NA COR AZUL CLARO OU BRANCA. MATERIAL: VINIL COM ESPESSURA 
MÍNIMA ENTRE 0,25MM OU 0,30MM, SEM EMENDAS, COM AMBAS AS SUPERFÍCIES LISAS, COM TRATAMENTO 
BACTERICIDA, FUNGICIDA E RETARDANTE DE CHAMAS, RESISTENTE A REAGENTES QUÍMICOS DOS PRODUTOS DE 
LIMPEZA, ANTIESTÁTICO, NÃO PERMITIR ADERÊNCIA À PÓ, NÃO ENCOLHER COM USO DE PRODUTOS DETERGENTES, 
NÃO MANCHAR COM GORDURAS, SANGUE E OUTROS PRODUTOS DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO NO PRÓPRIO 
LOCAL. AS CORTINAS DEVEM POSSUIR TONS PASTÉIS, RESISTENTES À LUZ; BARRA DE ACABAMENTO EM TODAS 
EXTREMIDADES; ILHOSES EM LATÃO NIQUELADO/CROMADO (QUE NÃO ENFERRUJEM). ITENS ADICIONAIS: CONJUNTO 
DE FIXAÇÃO QUE SE ADAPTE AOS TRILHOS EXISTENTES E NOVOS, GANCHOS PLÁSTICOS OU METÁLICOS PARA PERMITIR 
INSTALAÇÃO EM TRILHO DE ALUMÍNIO (RETO OU CURVO). ATENDER ÀS NORMAS DA ANVISA. ACOMPANHADA DE 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM E MANUTENÇÃO. MEDIDAS (LARGURA X ALTURA): 2,00 X 1,20 M.

CATMAT/CATSER:482666

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 1.182,32  

 

101 3036005000286 UNIDADE 20 0 20 R$ 12,90 258,00

  CURATIVO ADESIVO REDONDO, CAIXA COM 20 UNIDADES

 

(1 unidade = 1 caixa com 20 curativos) Curativo, material poliuretano, tipo impermeável e estéril, alta fixação ou moldura, transparente, 
aplicação uso médico. Uso para proteger pequenos ferimentos e nos procedimentos de coleta de sangue e aplicação de injeções. Caixa contendo 
20 unidades embaladas separadamente. Qualidade similar ou superior ao band-aid. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, 
ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega. Registro na ANVISA/MS.
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CATMAT/CATSER:483363

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 258,00  

 

102 3036005100132 UNIDADE 5 0 5 R$ 30,96 154,80

  CURATIVO ADESIVO REDONDO, CAIXA COM 500 UNIDADES

 

CURATIVO ADESIVO MICROPOROSO, HIPOALERGÊNICO, ESPESSURA FINA, APLICAÇÃO USO MÉDICO. USO PARA 
PROTEGER PEQUENOS FERIMENTOS E NOS PROCEDIMENTOS DE COLETA DE SANGUE E APLICAÇÃO DE INJEÇÕES. CAIXA 
CONTENDO 500 UNIDADES. QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR AO BAND-AID. FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 06 (SEIS) 
MESES DA DATA DE ENTREGA, OU PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS; NA DATA DE ENTREGA. REGISTRO NA 
ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:483363

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 154,80  

 

103 3009001000133 FRASCO 10 0 10 R$ 43,20 432,00

  D-CLOPROSTENOL 7,5MG/ML, FRASCO DE 20ML

 
D-Cloprostenol é um agente luteolítico contendo o princípio ativo d-cloprostenol em concentração de 7,5mg/mL, frasco de 20mL. Registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

CATMAT/CATSER:409118

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 432,00  

 

104 3036005000181 LITRO 15 0 15 R$ 30,00 450,00

  DETERGENTE MULTIENZIMÁTICO, FRASCO DE 1000 ML

 

Detergente enzimático contendo 2 tenso-ativos, Álcool Etoxilado, 5 Enzimas. Utilizado para desincrustação e remoção de resíduos orgânicos, 
carga microbiana e biofilme de instrumental médico-cirúrgico, endoscópios e artigos odontológicos. Volume 1000 mL. Fabricação não anterior 
à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de 
medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na 
ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:448285

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 450,00  

 

105 3009001000055 FRASCO 20 0 20 R$ 33,97 679,40

  DEXAMETASONA 2 MG/ML, FRASCO DE 10 ML

 

Dexametasona, 2 mg/mL. Corticosteróide utilizado em estados de choque, toxemia e crises circulatórias. Frasco de 10 mL. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, 
unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro 
no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

CATMAT/CATSER:408849

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 679,40  

 

106 3018001100000 FRASCO 10 0 10 R$ 39,20 392,00

  DIACETURATO DE 44-DIAZOAMINODIBENZAMIDINA 70MG/ML, FRASCO AMPOLA DE 30 ML
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Diaceturato de 44-diazoaminodibenzamidina, solução injetável a 70mg/ml (7%). Frasco-ampola com 30ml. Associação de diaceturato de 44-
diazoaminodibenzamidina com antipirina. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos 
na data de entrega; Registro no MAPA.

CATMAT/CATSER:412336

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 392,00  

 

107 3009001000016 AMPOLA 100 0 100 R$ 4,59 459,00

  DIAZEPAM 5 MG/ML, AMPOLA DE 2 ML

 
Diazepam, solução injetável de 5 mg/mL. Ansiolítico e miorrelaxante, anticonvulsivante. Frasco-ampolas de 2 mL. Fabricação não anterior à 06 
(seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega;. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:267194

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 459,00  

 

108 3009001000056 FRASCO 20 0 20 R$ 20,95 419,00

  DIPIRONA 500 MG/ML , FRASCO DE 50 ML

 

Dipirona, 500mg/ml, solução injetável. Analgesico com ação anti-pirética e anti-flogística, uso veterinário. Frasco de 50 mL. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

CATMAT/CATSER:409123

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 419,00  

 

109 3018001100003 FRASCO 14 0 14 R$ 40,00 560,00

  DIPROPIONATO DE IMIDOCARB 120 MG/ML, FRASCO-AMPOLA DE 15 ML

 
Dipropionato de imidocarb 120 mg/ml, solução injetável, frasco-ampola de 15 ml. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega 
ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; registro no MAPA.

CATMAT/CATSER:409124

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 14 R$ 560,00  

 

110 3036005100133 UNIDADE 10 0 10 R$ 140,11 1.401,10

  DISPOSITIVO INTRAUTERINO DE COBRE

 

DISPOSITIVO INTRA UTERINO (DIU) EM COBRE INDICADO PARA CONTRACEPÇÃO, SEM O USO HORMONAL, A SER 
INSERIDO DENTRO DO ÚTERO. CILINDROS DE COBRE COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS; EM FORMATO DE “T"; 
SUPERFÍCIE DE COBRE MÍNIMA DE 380 MM2; ESTÉRIL. DIMENSÕES: VERTICAL – 36 MM; HORIZONTAL – 32 MM; DIÂMETRO 
DO BULBO: 3 MM. DEVE ACOMPANHAR TUBO DE INSERÇÃO/APLICADOR E QUALQUER MATERIAL NECESSÁRIO PARA A 
INSERÇÃO DO DIU. FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 06 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA, OU PRAZO DE VALIDADE 
SUPERIOR A DOIS ANOS; NA DATA DE ENTREGA. REGISTRO NA ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:612010

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 1.401,10  

 

111 3036005000276 UNIDADE 50 0 50 R$ 2,88 144,00

  DISPOSITIVO PARA MISTURA OU RECONSTITUIÇÃO DE DROGAS
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Dispositivo para mistura ou reconstituição de drogas em frascos sem contato com o ambiente externo. Duas pontas perfurantes padrão ISO com 
protetor. Pega ergonômica que evita o contato das mãos com a ponta perfurante e facilita o manuseio do profissional. Encaixe em tampas de 
borracha de 6,3 mm ou frascos/bolsa para infusão. Descartável. Estéril. Embalado individualmente. Rótulo com dados da procedência, unidade 
de medida, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:479646

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 144,00  

 

112 3018002000017 UNIDADE 3 0 3 R$ 334,00 1.002,00

  DISPOSITIVO PROGESTÁGENO, PCT. C/ 10 UNID.

 

(1 unidade = 1 pacote com 10 unidades) Dispositivo de uso intravaginal para controle estral em bovinos, de três usos, em forma de "T", a base 
de progesterona, contendo 1,9g de progesterona, pacote contendo 10 dispositivos acompanhado de aplicador. Registro no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

CATMAT/CATSER:440323

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 1.002,00  

 

113 3009001000018 AMPOLA 10 0 10 R$ 6,59 65,90

  DOPAMINA 5 MG/ML, AMPOLA DE 10 ML

 

Dopamina, solução injetável de 5mg/ml. Ação colinérgica, uso intravascular nas emergências cardiorespiratórias. Apresentação: ampola de 
10mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro na 
ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:268960

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 65,90  

 

114 3009001000040 FRASCO 3 0 3 R$ 39,00 117,00

  DOXICICLINA 4%, FRASCO AMPOLA DE 20 ML

 

Doxiciclina, 4%. Solução injetável. Quimioterápico de amplo espectro a base de doxiciclina. Concentração equivalente a 4% de doxiciclina 
base. Frasco ampola contendo 20 mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos na 
data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica. Registro no MAPA.

CATMAT/CATSER:409172

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 117,00  

 

115 3036005000266 UNIDADE 5 0 5 R$ 210,85 1.054,25

  DRENO CIRÚRGICO, JACKSON PRATT

 

Dreno cirúrgico, tipo túbulo laminar, material silicone, componentes com 4 canais, componentes adicionais sem trocarte, característica adicional 
modelo jackson pratt, tamanho 4 x 10 mm, tipo uso descartável, estéril, comprimento 20 cm. Deve acompanhar reservatório de sucção, tipo 
bulbo, em silicone, dotado de válvula anti-refluxo, com capacidade de volume de 100mL. Embalados individualmente. Fabricação não anterior à 
06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, identificação 
do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:454088

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 1.054,25  
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116 3009001000138 AMPOLA 2 0 2 R$ 13,09 26,18

  DROPERIDOL, 2,5MG/ML, AMPOLA COM 1ML

 

Droperidol, 2,5mg/mL, solução injetável, Ampolas de 1mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade 
superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:271953

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 26,18  

 

117 3036005000353 UNIDADE 50 0 50 R$ 167,05 8.352,50

  ELETRODO DESCARTÁVEL PARA APARELHO DE BIOIMPEDÂNCIA TETRAPOLAR

 

(1 unidade = 1 pacote com 100 unidades) Composição: folha de papel-alumínio com pré-hidrogel sintético de alta condutividade e baixa 
impedância. Embalagem com 100 unidades. Deve possuir excelente adesão à pele e deve apresentar registro ANVISA/MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.

CATMAT/CATSER:461297

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 8.352,50  

 

118 3036005000159 UNIDADE 5 0 5 R$ 22,72 113,60

  ELETRODO DESCARTÁVEL PARA MONITORIZAÇÃO CARDÍACA, PCT C/ 50 UNID.

 

(1 unidade = 1 pacote com 50 eletrodos) Eletrodo descartável de monitorização universal. Para uso adulto e pediátrico. Composto por disco 
adesivo hipoalergênico, elemento sensor com pino de encaixe em aço inox, contra pino de cloreto de prata. Presença de gel que permite 
condutibilidade, com capa plástica. Pacote com 50 unidades. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade 
superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:461243

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 113,60  

 

119 3009001000057 FRASCO 20 0 20 R$ 34,32 686,40

  ENROFLOXACINA 5%, FRASCO DE 10 ML

 

Enrofloxacina 5%. Antimicrobiano com amplo espectro de ação. Frasco ampola contendo 10 mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da 
data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, 
identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

CATMAT/CATSER:409006

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 686,40  

 

120 3036005000143 UNIDADE 20 0 20 R$ 7,08 141,60

  EQUIPO DE INFUSÃO, PARA MEDIR PRESSÃO VENOSA CENTRAL

 

Equipo de infusão, com câmara de gotejamento material transparente cristal, pinças rolete corta fluxo. Tubos transparente cristal, variação em Y, 
com tubos destinados a leitura de pressão com conector fêmea com tampa, com corta fluxo, acompanha fita adesiva numerada, Atóxico e 
apirogênico; Estéril, descartável; Embalado individualmente em papel cirúrgico. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 
prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, identificação do produto, tipo de esterilização, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:609786
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  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 141,60  

 

121 3036005000144 UNIDADE 400 0 400 R$ 1,29 516,00

  EQUIPO MACROGOTAS, PARA INFUSÃO VENOSA

 

Equipo macrogotas para infusão venosa, material em PVC, atóxico, apirogênico, com lanceta perfurante para conexão ao recipiente de solução, 
câmara flexível e transparente. Controlador de fluxo tipo pinça rolete, conexão luer lock para dispositivo de acesso venoso, com tampa protetora, 
contendo injetor lateral em látex. Estéril, embalados individualmente em papel grau cirúrgico. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data 
de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega. Rótulo com dados de procedência, identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade, Registro na ANVISA.

CATMAT/CATSER:616945

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 400 R$ 516,00  

 

122 3036005000051 UNIDADE 500 0 500 R$ 1,41 705,00

  EQUIPO MICROGOTAS PARA SORO ESTÉRIL

 

Especificação: Equipo microgotas para soro estéril, com ponta perfurante, tampa protetora, câmara flexível gotejadora em microgotas 
transparente, tubo em PVC atóxico e apirogênico, pinça rolete para dosagem de volume, conexão Luer-lock, injetor lateral e válvula de ar. 
Embalagem individual tipo blister em papel grau cirúrgico, esterilizada. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:609669

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 500 R$ 705,00  

 

123 3036005000078 UNIDADE 20 0 20 R$ 4,58 91,60

  EQUIPO TRANSFUSÃO DE SANGUE

 

Equipo para transfusão de sangue e hemoderivados com penetrador de ponta perfurante, adaptável em bolsas plásticas para transfusão, câmara 
dupla flexível em PVC, cristal, atóxico, com filtro de sangue na primeira câmara com malha de aproximadamente 170 micra, segunda câmara 
também flexível com /-75 mm de comprimento, pinça rolete com corta fluxo e descanso para tubo, de fácil manuseio e que garanta e 
estabilidade do gotejamento, tubo em PVC flexível, cristal com diâmetro uniforme, com aproximadamente 1,5m de comprimento, conector luer 
tubo macho lubrificante que permita a conexão e desconexão de forma suave dos conectores fêmeas, protetor de conector luer que garanta a 
estabilidade do produto. Embalados individualmente. Descartável, estéril e atóxico. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega 
ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, 
tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:609779

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 91,60  

 

124 3036005100091 UNIDADE 5 0 5 R$ 1,90 9,50

  ESCOVA DE ROBINSON RETA

 
ESCOVA DE ROBINSON RETA PRETA, PARA PROFILAXIA ODONTOLÓGICA, UNIDADE COM COMPRIMENTO TOTAL 28MM E 
COMPRIMENTO CERDAS 6MM; DIÂMETRO CERDAS 0,50MM.

CATMAT/CATSER:404895

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 9,50  

 

125 3036005000156 UNIDADE 5000 0 5000 R$ 0,89 4.450,00

  ESCOVA ENDOCERVICAL
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Escova ginecológica para coleta de material endocervical descartável, atóxico, com cabo em poliestireno, com cerdas em formato cônico, eixo 
de sustentação em aço inoxidável. Embalado individualmente e estéril. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de 
validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de 
esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:405563

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5000 R$ 4.450,00  

 

126 3036005000027 UNIDADE 55 0 55 R$ 10,19 560,45

  ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, ROLO DE 10CMX4,5MT

 

Esparadrapo anti-alérgico na cor branca, confeccionado em tecido a base de algodão 100% e resina acrílica, enrolado em carretel e no tamanho 
de 10cm x 4,5 m. Bordas serrilhadas. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na 
data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de 
validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:631778

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 55 R$ 560,45  

 

127 3036001000213 PACOTE 15 0 15 R$ 12,35 185,25

  ESPÁTULA DE MADEIRA DESCARTÁVEL, PACOTE COM 100 UNID.

 
Especificação: Espátula, modelo descartável de madeira, tipo abaixador de língua, formato convencional liso, superfície e bordas perfeitamente 
acabadas, medida aproximada de 14cmX1,4cmx0,5mm, não estéril. Embalagem com 100 unidades. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:629305

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 185,25  

 

128 3036001000575 UNIDADE 7 0 7 R$ 139,00 973,00

  ESPÉCULO KILLIAN N° 3, 75MM

 

Espéculo Killian N° 3 nasal em aço inoxidavel cirúrgico N° 3, tamanho 75mm. Rótulo com dados de identificação do produto, da procedência, 
número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de 
fabricação.

CATMAT/CATSER:479767

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 7 R$ 973,00  

 

129 3036001100023 UNIDADE 10 0 10 R$ 94,56 945,60

  ESPÉCULO VÁGINAL COLLIN PARA VIRGEM

 

Espéculo vaginal Collin para virgem. Tamanho aproximado 30mm X 20mm. Fabricado em aço inox 304, autoclavável. Em embalagem 
individual. Rótulo com dados de identificação, da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Certificado RDC 16
/2013 e garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação. Registro na ANVISA/MS. Equivalente e/ou superior a marca/modelo de referência: 
RHOSSE / 00781.

CATMAT/CATSER:479736

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 945,60  

 

130 5208001000002 UNIDADE 20 0 20 R$ 180,50 3.610,00

  ESTETOSCÓPIO CARDIOLÓGICO



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

29 de 96

 

Estetoscópio Cardiológico com auscultador em aço inoxidável com diafragma de alta sensibilidade, material articulação em Y. Tubo de PVC 
duplo. Olivas de diversos tamanhos em borracha antialérgica e diferentes textura (rígida, semi-rígida e macia).Acompanha olivas e diafragma 
para reposição, sacola de transporte, manual em português. Garantia mínima de 12 meses. Incluso manual de instruções de operação e 
certificado de garantia. Aprovado pelo INMETRO e com registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:438928

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 3.610,00  

 

131 3035002000878 UNIDADE 20 0 20 R$ 82,72 1.654,40

  ESTILETE HISTOLÓGICO / AGULHA HISTOLÓGICA

 
Estilete histológico/agulha histológica, em aço inoxidável, ponta reta, tamanho mínimo de 13 cm de comprimento. Embalada individualmente, 
com os dados de identificação e procedência.

CATMAT/CATSER:483089

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 1.654,40  

 

132 3009001000142 BOLSA 5 0 5 R$ 83,39 416,95

  ÉTER GLICERIL GUAIACOL (EGG) 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL

 
Éter gliceril guaiacol (EGG) 100mg/mL, bolsa com 500mL, solução injetável. Uso veterinário.

CATMAT/CATSER:453149

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 416,95  

 

133 3009001000051 AMPOLA 25 0 25 R$ 11,46 286,50

  ETOMIDATO 2 MG/ML, AMPOLA DE 10 ML

 

Etomidato 2mg/mL. Solução injetável. Hipnótico intravenoso de ação curta, indicado para a indução da anestesia geral. Ampolas de 10 mL. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha 
técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:270116

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 286,50  

 

134 3036005000232 UNIDADE 200 0 200 R$ 3,27 654,00

  EXTENSOR PARA ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS, 120 CM

 

Extensor para administração de soluções parenterais, em PVC, com 120 cm de comprimento, conexões Spin Lock. Estéril e apirogênico. 
Embalagem individual. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de 
entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:470994

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 200 R$ 654,00  

 

135 3036005000233 UNIDADE 100 0 100 R$ 2,74 274,00

  EXTENSOR PARA ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS, 20 CM
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Extensor para administração de soluções parenterais, em PVC, com 20 cm de comprimento, cconexões Spin Lock . Estéril e apirogênico. 
Embalagem individual. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de 
entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:467183

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 274,00  

 

136 3009001000140 FRASCO 25 0 25 R$ 37,42 935,50

  FENILBUTAZONA 200MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO 100ML

 
Fenilbutazona, 200mg/mL, frasco com 100mL, solução injetável. Medicamento com ação anti-inflamatória, analgésica e antipirética. Uso 
veterinário.

CATMAT/CATSER:407503

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 935,50  

 

137 3035006000179 CAIXA 1 0 1 R$ 210,77 210,77

  FILME RADIOGRÁFICO PARA RAIO - X

 

Filme radiográfico para raio - x- Películas fotográficas para registro de imagens para diagnóstico médico, próprias para uso. Fornecido com ficha 
de informações, data de fabricação não anterior à 6 meses da data de entrega ou prazo de validade mínimo de 90% a contar da data de entrega 
em radiologia geral. ótimo contraste, alta sensibilidade, excelentes tons de cinza e aptos ao processamento manual e automático. Caixa com 100 
folhas 18x24 cm.

CATMAT/CATSER:415575

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 1 R$ 210,77  

 

138 3036005000184 UNIDADE 3 0 3 R$ 288,00 864,00

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA POLIGLACTINA 910 0, CX. C/ 36 UNID.

 

(1 unidade = 1 caixa com 36 envelopes) Fio de sutura agulhada (poliglactina 910) 0, com 70 cm, agulha atraumática (cilíndrica) 1/2 de 3 cm 
sutura, cirúrgica sintética, absorvível, estéril, composta de copolímero obtido a partir de Glicolida e Lactida, revestida com Poliglactina 370 e 
Estearato de Cálcio. Incolor, construída por trançamento. Esterilizados por Óxido de Etileno. Embalados individualmente. Reembalado em caixa 
com 36 unidades. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; 
Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo 
de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487077

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 864,00  

 

139 3036005000234 UNIDADE 5 0 5 R$ 287,27 1.436,35

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA POLIGLACTINA 910 1-0, CX. C/ 36 UNID.

 

(1 unidade = 1 caixa com 36 envelopes) Fio de sutura agulhada (poliglactina 910) 1-0, com 70 cm, agulha atraumática (cilíndrica) 1/2 de 3,5 cm. 
Fio de sutura cirúrgica sintética, absorvível, estéril, composta de copolímero obtido a partir de Glicolida e Lactida, revestida com Poliglactina 
370 e Estearato de Cálcio. Construída por trançamento. Esterilizados por Óxido de Etileno. Embalados individualmente. Reembalado em caixa 
com 36 unidades. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; 
Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo 
de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487158

  Quant. Int.
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  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 1.436,35  

 

140 3036005000124 UNIDADE 20 0 20 R$ 304,92 6.098,40

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA POLIGLACTINA 910 2-0, CX. C/ 36 UNID.

 

(1 unidade = 1 caixa com 36 envelopes) Fio de sutura agulhada (poliglactina 910) 2-0, com 70 cm, agulha atraumática (cilíndrica) 1/2 de 2,5 cm, 
sutura cirúrgica sintética, absorvível, estéril, composta de copolímero obtido a partir de Glicolida e Lactida, revestida com Poliglactina 370 e 
Estearato de Cálcio. Incolor, construída por trançamento. Esterilizados por Óxido de Etileno. Embalados individualmente. Reembalado em caixa 
com 36 unidades. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; 
Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo 
de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487072

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 6.098,40  

 

141 3036005000185 UNIDADE 10 0 10 R$ 288,00 2.880,00

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA POLIGLACTINA 910 3-0, CX. C/ 36 UNID.

 

(1 unidade = 1 caixa com 36 envelopes) Fio de sutura agulhada (poliglactina 910) 3-0, com 70 cm, agulha atraumática (cilíndrica) 1/2 de 2,5 cm. 
Fio de sutura cirúrgica sintética, absorvível, estéril, composta de copolímero obtido a partir de Glicolida e Lactida, revestida com Poliglactina 
370 e Estearato de Cálcio. Construída por trançamento. Esterilizados por Óxido de Etileno. Embalados individualmente. Reembalado em caixa 
com 36 unidades. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; 
Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo 
de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487119

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 2.880,00  

 

142 3036005000235 UNIDADE 5 0 5 R$ 254,52 1.272,60

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA POLIGLACTINA 910 4-0, CX. C/ 36 UNID.

 

(1 unidade = 1 caixa com 36 envelopes). Fio de sutura agulhada (poliglactina 910) 4-0, com 70 cm, agulha atraumática (cilíndrica) 1/2 de 1,5 
cm. Fio de sutura cirúrgica sintética, absorvível, estéril, composta de copolímero obtido a partir de Glicolida e Lactida, revestida com 
Poliglactina 370 e Estearato de Cálcio. Construída por trançamento. Esterilizados por Óxido de Etileno. Embalados individualmente. 
Reembalado em caixa com 36 unidades. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos 
na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487055

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 1.272,60  

 

143 3036005000262 UNIDADE 5 0 5 R$ 73,31 366,55

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, NYLON 0, AGULHA 1/2 CIR. TRG. 30MM, CX. C/ 24 UNID.

 

(1 unidade = 1 caixa com 24 envelopes) Fio para sutura nylon monofilamentar, nº 0, fio com 45cm de comprimento, com agulha 1/2 CIR. TRG. 
30mm. Esterilizados por Óxido de Etileno. Embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
Reembalado em caixa com 24 unidades. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos 
na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487463

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 366,55  
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144 3036005000263 UNIDADE 5 0 5 R$ 40,08 200,40

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, NYLON 1, AGULHA 1/2 CIR. TRG. 40MM, CX. C/ 24 UNID.

 

(1 unidade = 1 caixa com 24 envelopes) Fio para sutura nylon monofilamentar, nº 1, fio com 45cm de comprimento, com agulha 1/2 CIR. TRG. 
40mm. Esterilizados por Óxido de Etileno. Embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
Reembalado em caixa com 24 unidades. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos 
na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487463

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 200,40  

 

145 3036005000237 UNIDADE 15 0 15 R$ 36,47 547,05

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, NYLON, 2-0, AGULHA 1/2 CIR. TRG. 25MM, CX. C/ 24 UNID.

 

(1 unidade = 1 caixa com 24 envelopes) Fio para sutura, nylon monofilamentar, preto, nº 2-0, fio com 45 cm de comprimento, com agulha 1/2 
CIR. TRG. 25mm. Esterilizados por Óxido de Etileno. Embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
Reembalado em caixa com 24 unidades. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos 
na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487449

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 547,05  

 

146 3036005000335 UNIDADE 35 0 35 R$ 28,08 982,80

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, NYLON, 2-0, AGULHA 3/8 CIR. TRG. 25MM, CX. C/ 24 UNID.

 

(1 unidade = 1 caixa com 24 envelopes) Fio para sutura, nylon monofilamentar, preto, nº 2-0, fio com 45 cm de comprimento, com agulha 3/8 
CIR. TRG. 25mm. Esterilizados por Óxido de Etileno. Embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
Reembalado em caixa com 24 unidades. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos 
na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487451

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 35 R$ 982,80  

 

147 3036005000123 UNIDADE 32 0 32 R$ 30,00 960,00

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, NYLON, 3-0, AGULHA 3/8 CIR. TRG. 25MM, CX. C/ 24 UNID.

 

(1 unidade = 1 caixa com 24 envelopes) Fio para sutura, nylon monofilamentar, preto, nº 3-0, fio com 45 cm de comprimento, com agulha 3/8 
CIR. TRG. 25mm. Esterilizados por Óxido de Etileno. Embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
Reembalado em caixa com 24 unidades. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos 
na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487444

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 32 R$ 960,00  

 

148 3036005000186 UNIDADE 28 0 28 R$ 40,32 1.128,96

  FIO CIRURGICO PARA SUTURA, NYLON, 4-0, AGULHA, CX. C/ 24 UNID.

(1 unidade = 1 caixa com 24 envelopes) Fio para sutura, nylon monofilamentar, preto, nº 4-0, fio com 75 cm de comprimento, com agulha. 
Esterilizados por Óxido de Etileno. Embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. Reembalado em 
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  caixa com 24 unidades. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de 
entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487433

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 28 R$ 1.128,96  

 

149 3036005000187 UNIDADE 5 0 5 R$ 62,64 313,20

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, NYLON, 5-0, AGULHA 17 MM, CX. C/ 24 UNID.

 

Fio de sutura/ hemostático cirúrgico número 5-0, com 45 cm, com agulha de 17 mm. Não absorvível. Fio de sutura sintético, de nylon 
monofilamentar, estéril, não absorvível, de encapsulamento gradual por tecido conectivo fibroso. Biodegradado a uma taxa de 20% ao ano. 
Esterilizados por irradiação Gama Cobalto 60. Embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
Reembalado em caixa com 24 unidades. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos 
na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487416

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 313,20  

 

150 3036005100049 UNIDADE 10 0 10 R$ 368,47 3.684,70

 
FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, POLIDIOXANONA PDX, 3-0, AGULHA 1/2 CIR. CILINDRICA GASTRINTESTINAL, CX. C/ 
24 UNID.

 

(1 unidade = 1 caixa com 24 envelopes) FIO PARA SUTURA GASTRINTESTINAL, POLIDIOXANONA PDX, MONOFILAMENTAR 
VIOLETA, 3-0, FIO COM 70CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 1/2 CIR. CILINDRICA GASTRINTESTINAL COM 
APROXIMADAMENTE 2,6 CM. ESTERILIZADOS POR ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. REEMBALADO EM CAIXA COM 24 UNIDADES. FABRICAÇÃO 
NÃO ANTERIOR À 06 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA OU PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS NA DATA DE 
ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE DE MEDIDA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; FICHA TÉCNICA; REGISTRO NA 
ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487205

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 3.684,70  

 

151 3036005100050 UNIDADE 10 0 10 R$ 447,43 4.474,30

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, POLIÉSTER, 2-0, COM DUAS AGULHA 1/2 CIR. CILINDRICA, CX. C/ NO MÍNIMO 12 UNID.

 

(1 unidade = 1 caixa com no mínimo 12 envelopes) FIO PARA SUTURA CARDIOVASCULAR E GASTRINTESTINAL, POLIÉSTER, 
MULTIFILAMENTAR TRANÇADA VERDE, 2-0, FIO COM 75 CM DE COMPRIMENTO, COM DUAS AGULHAS 1/2 CIR. 
CILINDRICAS COM 2,0 CM. ESTERILIZADOS POR ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. REEMBALADO EM CAIXA COM, NO MÍNIMO, 12 UNIDADES. 
FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 06 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA OU PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS 
NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE DE MEDIDA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; FICHA TÉCNICA; REGISTRO 
NA ANVISA/MS. EQUIVALENTE E/OU SUPERIOR MARCA/MODELO REFERÊNCIA - ATRAMAT/S2052/2-75T

CATMAT/CATSER:487638

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 4.474,30  

 

152 3036005100063 UNIDADE 10 0 10 R$ 184,80 1.848,00

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, POLIGLECAPRONE 2-0, AGULHA 1/2 CILÍNDRICA, ESTRIADA, 25MM, CX. C/ 24 UNID.
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1 unidade = 1 caixa c/ 24 envelopes FIO PARA SUTURA, POLIGLECAPRONE, VIOLETA, Nº 2-0, FIO COM 70 CM DE COMPRIMENTO, 
COM AGULHA 1/2 CILINDRICA, ESTRIADA. TRG. 25MM. ESTERILIZADOS POR ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. REEMBALADO EM CAIXA 
COM 24 UNIDADES. FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 06 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA OU PRAZO DE VALIDADE 
SUPERIOR A DOIS ANOS NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE DE MEDIDA, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE; FICHA TÉCNICA; REGISTRO NA ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487264

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 1.848,00  

 

153 3036005100064 UNIDADE 5 0 5 R$ 180,00 900,00

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, POLIGLECAPRONE 3-0, AGULHA 1/2 CILÍNDRICA, ESTRIADA, 25MM, CX. C/ 24 UNID.

 

1 unidade = 1 caixa c/ 24 envelopes FIO PARA SUTURA, POLIGLECAPRONE, VIOLETA, Nº 3-0, FIO COM 70 CM DE COMPRIMENTO, 
COM AGULHA 1/2 CILINDRICA, ESTRIADA. TRG. 25MM. ESTERILIZADOS POR ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. REEMBALADO EM CAIXA 
COM 24 UNIDADES. FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 06 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA OU PRAZO DE VALIDADE 
SUPERIOR A DOIS ANOS NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE DE MEDIDA, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE; FICHA TÉCNICA; REGISTRO NA ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:604836

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 900,00  

 

154 3036005100065 UNIDADE 3 0 3 R$ 214,80 644,40

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, POLIGLECAPRONE 4-0, AGULHA 1/2 CILÍNDRICA, ESTRIADA, 25MM, CX. C/ 24 UNID.

 

1 unidade = 1 caixa c/ 24 envolopes. FIO PARA SUTURA, POLIGLECAPRONE, VIOLETA, Nº 4-0, FIO COM 70 CM DE 
COMPRIMENTO, COM AGULHA 1/2 CILINDRICA, ESTRIADA. TRG. 25MM. ESTERILIZADOS POR ÓXIDO DE ETILENO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. 
REEMBALADO EM CAIXA COM 24 UNIDADES. FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 06 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA OU 
PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE 
DE MEDIDA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE; FICHA TÉCNICA; REGISTRO NA ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487254

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 644,40  

 

155 3036005000337 UNIDADE 3 0 3 R$ 78,48 235,44

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, POLIPROPILENO, 3-0, AGULHA 1/2 CIR. CILINDRICA, CX. C/ 24 UNID.

 

(1 unidade = 1 caixa com 24 envelopes) Fio para sutura, polipropileno (Estereoisômero cristalino isotático de polipropileno), azul, 
monofilamentar, 3-0, fio com 75cm de comprimento, agulha 1/2 CIR. CILINDRICA, com aproximadamente 25mm. Esterilizados por Óxido de 
Etileno. Embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. Reembalado em caixa com 24 unidades. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha 
técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:487520

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 235,44  

 

156 3036005000311 UNIDADE 25 0 25 R$ 212,40 5.310,00

  FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, SEDA, 2-0, NÂO AGULHADO, PRETO TRANÇADO
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(1 unidade = 1 caixa com 24 envelopes x 15 fios) Fio para sutura, seda (Proteína orgânica - fibroína), preto trançado, 2-0, com 45cm de 
comprimento, não agulhado. Esterilizados por Óxido de Etileno. Embalagem individual em material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica. Reembalado em caixa com 24 unidades (sendo que cada unidade deve conter no mínimo 15 unidades de fio). Fabricação não anterior 
à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de 
medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na 
ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:600133

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 5.310,00  

 

157 3036001000381 UNIDADE 70 0 70 R$ 23,87 1.670,90

  FIO DE KIRSCHINER 1,0 MM

 
Pino de uso ortopédico em aço cirúrgico. Com 1,0 mm de diâmetro. Com uma ponta tri-facetada e a outra extremidade com encaixe para mandril 
de furadeira. Com registro na ANVISA.

CATMAT/CATSER:437282

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 70 R$ 1.670,90  

 

158 3036001000602 UNIDADE 54 0 54 R$ 23,87 1.288,98

  FIO DE KIRSCHINER 1,5 MM

 
Pino / fio de Kirschner em aço cirúrgico, de uso ortopédico. Com 1,5 mm de diâmetro. Com uma ponta tri-facetada e a outra extremidade com 
encaixe para mandril de furadeira. Com cadastro/registro na ANVISA.

CATMAT/CATSER:437282

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 54 R$ 1.288,98  

 

159 3036001000382 UNIDADE 50 0 50 R$ 23,87 1.193,50

  FIO DE KIRSCHINER 2,0 MM

 
Pino de uso ortopédico em aço cirúrgico. Com 2,0 mm de diâmetro. Com uma ponta tri-facetada e a outra extremidade com encaixe para mandril 
de furadeira. Com registro na ANVISA.

CATMAT/CATSER:437282

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 1.193,50  

 

160 3036001000383 UNIDADE 10 0 10 R$ 23,87 238,70

  FIO DE KIRSCHINER 2,5 MM

 
Pino de uso ortopédico em aço cirúrgico. Com 2,5 mm de diâmetro. Com uma ponta tri-facetada e a outra extremidade com encaixe para mandril 
de furadeira. Com registro na ANVISA.

CATMAT/CATSER:437282

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 238,70  

 

161 3036005100067 UNIDADE 10 0 10 R$ 19,44 194,40

  FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO - 14 FR
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FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO COMPOSTO POR UM FIO DE ALUMÍNIO FLEXÍVEL/MALEÁVEL, ENVOLTO POR UMA 
BARRINHA PLÁSTICA PVC, UTILIZAÇÃO COM TUBOS ENDOTRAQUEAIS, FACILITANDO A INSERÇÃO E RETIRADA, PONTA 
SUAVE E ATRAUMÁTICA. TAMANHO: 14 FR – PARA TUBO TRAQUEAL DE 6 A 10 MM. PRODUTO DE USO ÚNICO, 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 6 MESES OU 
PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE 
DE MEDIDA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; FICHA 
TÉCNICA; GARANTIA DE DOZE MESES DA DATA DE ENTREGA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NA ANVISA
/MS.

CATMAT/CATSER:452981

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 194,40  

 

162 3036005100068 UNIDADE 5 0 5 R$ 18,08 90,40

  FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO – 10 FR

 

FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO COMPOSTO POR UM FIO DE ALUMÍNIO FLEXÍVEL/MALEÁVEL, ENVOLTO POR UMA 
BARRINHA PLÁSTICA PVC, UTILIZAÇÃO COM TUBOS ENDOTRAQUEAIS, FACILITANDO A INSERÇÃO E RETIRADA, PONTA 
SUAVE E ATRAUMÁTICA. TAMANHO: 10 FR – PARA TUBO TRAQUEAL DE 4 A 5,5 MM. PRODUTO DE USO ÚNICO, 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 6 MESES OU 
PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE 
DE MEDIDA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; FICHA 
TÉCNICA; GARANTIA DE DOZE MESES DA DATA DE ENTREGA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NA ANVISA
/MS.

CATMAT/CATSER:452983

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 90,40  

 

163 3036005100102 UNIDADE 5 0 5 R$ 64,77 323,85

  FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO, KIT COM 3 TAMANHOS: ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL

 

UNIDADE = KIT COM 3 TAMANHOS FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO DE USO HOSPITALAR QUE AUXILIA NA INSERÇÃO DE 
TUBOS ENDOTRAQUEAIS, COMPOSTO POR UM FIO DE ALUMÍNIO FLEXÍVEL, ENVOLTO POR UMA BAINHA PLÁSTICA, QUE 
FACILITA A INSERÇÃO E RETIRADA E PROMOVE A PROTEÇÃO DAS EXTREMIDADES, REDUZINDO RISCOS DE TRAUMA, 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. KIT CONTENDO 3 UNIDADES: 1 TAMANHO ADULTO, 1 PEDIÁTRICO, 1 TAMANHO 
NEONATAL. COM REGISTRO NA ANVISA.

CATMAT/CATSER:452988

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 323,85  

 

164 3018001100013 FRASCO 1 L 5 0 5 R$ 107,59 537,95

  FIPRONIL POUR ON 1%, FRASCO DE 01 LITRO

 

FIPRONIL POUR ON 1%, FRASCO DE 01 LITRO CARRAPATICIDA E INSETICIDA DE AMPLO ESPECTRO PARA BOVINOS. A 
BASE DE FIPRONIL 1%. COM PODER RESIDUAL DESTINADO AO CONTROLE DO CARRAPATOS. LARVICIDA E ADULTICIDA. 
AMPLO ESPECTRO DE AÇÃO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
NÚMERO DO LOTE. O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA SUA DATA DE VALIDADE.

CATMAT/CATSER:410902

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 537,95  

 

165 3036003000003 UNIDADE 53 0 53 R$ 3,83 202,99

  FITA HIPOALERGÊNICA MICROPOROSA, ROLO 50 MM X 10 M
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Fita hipoalergênica microporosa (micropore) constituída de rayon viscoso não trançado, poroso, superfície adesiva impregnada de substância à 
base de éter sintético quimicamente inerte, medindo 50mm x 10m, hipoalergênica, com corte uniforme bidirecional. Embalada individualmente. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na 
ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:631712

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 53 R$ 202,99  

 

166 3009001000046 FRASCO 10 0 10 R$ 38,08 380,80

  FLUNIXIN MEGLUMINE 50 MG/ML, FRASCO DE 50 ML

 

Flunixin meglumine 50 mg/mL. Analgésico, não-narcótico, não-esteroidal, com atividade antiinflamatória e antipirética. Frasco de 50 mL. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha 
técnica; Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

CATMAT/CATSER:409184

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 380,80  

 

167 3009001000078 FRASCO 2 0 2 R$ 21,14 42,28

  FLUOROESCEÍNA 1%, COLÍRIO, FRASCO DE 3 ML

 

Solução oftálmica estéril a 1% de fluoresceína sódica em veículo aquoso. Indicada para o diagnóstico de ceratites, úlceras de córnea e lesões de 
conjuntiva. Frasco de 3 mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de 
entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha Técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:272944

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 42,28  

 

168 3035002000695 UNIDADE 400 0 400 R$ 0,32 128,00

  FRASCO COLETOR DE URINA, 80ML

 
Frasco plástico para coletar urina, com tampa rosca, em polipropileno cristal, graduado no mínimo até 80 mL com capacidade para 100 mL, sem 
pá, estéril (embalado individualmente). Com rótulo de dados (lote, data de fabricação, validade, procedência).

CATMAT/CATSER:619191

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 400 R$ 128,00  

 

169 3036005100101 UNIDADE 10 0 10 R$ 5,08 50,80

  FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, 500ML, NÃO ESTÉRIL

 

FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, CAPACIDADE DE 500 ML, NÃO ESTÉRIL, LIVRE DE BISFENOL, ATÓXICO, COM 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO DE SUPORTE, TAMPA DE ROSCA COM SAÍDA PARA ADAPTADOR AO EQUIPO, DEVE 
PERMITIR TRATAMENTO TÉRMICO: AQUECIMENTO OU RESFRIAMENTO DE SOLUÇÕES ENTERAIS. COM REGISTRO NA 
ANVISA E VALIDADE DE 3 ANOS.

CATMAT/CATSER:395534

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 50,80  
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170 3009001000058 FRASCO 30 0 30 R$ 44,67 1.340,10

  FUROSEMIDA 50 MG/ML, FRASCO DE 10 ML

 

Furosemida 50 mg/ml. Medicamento utilizado como diurético. Frasco de 10 mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, 
ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, 
tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica. Registro no ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.

CATMAT/CATSER:411434

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 1.340,10  

 

171 3036005000284 UNIDADE 40 0 40 R$ 15,70 628,00

  GARROTE PARA PUNÇÃO VENOSA ADULTO

 
Composto de tubo em látex nº200 em pequena base de pvc branco. Embalado individualmente. Rótulo com dados da procedência, unidade de 
medida, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:445575

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 40 R$ 628,00  

 

172 3036005000063 UNIDADE 7 0 7 R$ 96,28 673,96

  GAZE EM ROLO TIPO QUEIJO, 13 FIOS

 

Gaze em rolo tipo queijo 13 fios, 3 dobras, 8 camadas, hidrófila, largura mínima de 9,1 cm quando aberta e comprimento mínimo de 91 m, 
produzida em tecido 100% algodão, isento de alvejante óptico, livre de manchas e atóxica, com bordas voltadas para dentro que evitam soltura 
de fios e fiapos. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:628269

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 7 R$ 673,96  

 

173 3009001000036 FRASCO 40 0 40 R$ 8,90 356,00

  GEL CONDUTOR, USO HOSPITALAR, FRASCO 1KG

 

Gel condutor, incolor, indicado para uso em ultra-som e correntes eletrocardiograma, frasco de 1 kg, COMPOSIÇÃO: Polímero Carboxivinílico, 
conservantes e água deionizada, pH neutro. Inofensivo à pele; de fácil absorção por guardanapos de papel, algodão ou qualquer outro tecido. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:475840

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 40 R$ 356,00  

 

174 3036005000265 BISNAGA 15 0 15 R$ 24,17 362,55

  GEL LUBRIFICANTE

 
Gel Lubrificante, feito a base de água, não gorduroso, transparente, sem cheiro e facilmente solúvel em água. Princípio ativo propilenoglicol 
polietilenoglicol hidroxiproprilcelulose ácido láctico. Embalagem com 100g. Registro na ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:325424

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 362,55  
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175 3009001000079 AMPOLA 200 0 200 R$ 2,00 400,00

  GLICOSE A 50%, AMPOLA COM 10ML

 

Glicose a 50%, em ampola contendo 10mL de solução estéril. Apresentação: Solução injetável, hipertônica, estéril e apirogênica. Indicada para 
casos de hipoglicemia. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de 
entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação 
e prazo de validade; Ficha Técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:267541

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 200 R$ 400,00  

 

176 3009001000080 AMPOLA 20 0 20 R$ 1,95 39,00

  GLUCONATO DE CÁLCIO 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA DE 10ML

 

Gluconato de cálcio 10%, Ampola contendo 10 mL de solução estéril. Apresentação: Solução injetável, ampolas de 10 mL. Utilizado para 
tratamento de hipocalcemia. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de 
entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação 
e prazo de validade; Ficha Técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:270019

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 39,00  

 

177 3009001000135 FRASCO 5 0 5 R$ 202,06 1.010,30

  GONADOTROFINA CORIÔNICA EQUINA (ECG), 200 U.I./ML, AMPOLA 25ML

 

Gonodotrofina coriônica Equina (ECG) injetável. Cada mL do medicamento contendo 200UI de gonadotrofina coriônica equina (eCG), 26mg de 
lactose e 0,026mg de timerosal, caixa contendo um frasco com 5.000 UI de eCG e um frasco contendo 25mL de diluente estéril. Registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

CATMAT/CATSER:413742

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 1.010,30  

 

178 3036005000139 UNIDADE 20 0 20 R$ 1,35 27,00

  GRAMPO P/ CORDÃO UMBILICAL

 

Grampo para cordão umbilical estéril, confeccionado em plástico resistente atóxico, em forma de pinça denteada internamente e com fecho de 
segurança inviolável. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; 
Rótulo com dados da procedência, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; 
Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:447065

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 27,00  

 

179 3022004000023 CAIXA 45 0 45 R$ 5,30 238,50

  HASTES FLEXÍVEIS (TIPO COTONETE), CAIXA COM 75 UNIDADES

 
Hastes flexíveis tipo cotonete com pontas 100% algodão e hastes em polipropileno flexível. Caixa com 75 unidades.

CATMAT/CATSER:293025

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 45 R$ 238,50  
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180 3009001000028 FRASCO 25 0 25 R$ 14,77 369,25

  HEPARINA SÓDICA 10%, FRASCO DE 5 ML

 
Heparina Sódica, solução injetável de 10%, solução de heparina sódica 5.000UI. Anti-coagulante. Frasco-ampola com 5 mL. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:272796

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 369,25  

 

181 3009001000109 FRASCO 15 0 15 R$ 6,00 90,00

  HIDROCORTISONA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 100MG, FRASCO-AMPOLA

 

Hidrocortisona, pó liofilizado para solução injetável, 100 mg. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade 
superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:270220

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 90,00  

 

182 3018001100015 FRASCO 10 0 10 R$ 115,05 1.150,50

  HORMÔNIO LIBERADOR DE GONADOTROFINA - GNRH, 50 MCG/ML, FRASCO 20ML.

 

HORMÔNIO LIBERADOR DE GONADOTROFINA - GNRH. UTILIZADO PARA BOVINOS, EQUINOS E PEQUENOS RUMINANTES. 
GONADORELINA ACETATO, 50MCG/ML. FRASCO 20ML. APLICAÇÃO VIA INTRAMUSCULAR. FÁRMACO DE AÇÃO RÁPIDA 
NA INDUÇÃO DE OVULAÇÃO E MELHORA A EFICÁCIA DOS PROTOCOLOS DE IATF/TEFT EM VACAS DE LEITE. REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

CATMAT/CATSER:409230

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 1.150,50  

 

183 3036001100030 UNIDADE 4 0 4 R$ 60,00 240,00

  IMOBILIZADOR DE MOVIMENTO PARA TORNOZELOS E PULSOS.

 

Restritor de movimento para tornozelos e punhos, ajustável, com argolas de metal e velcro, conectáveis as grades do leito, tamanho adulto. 
Limita movimentos dos pacientes acamados evitando que o mesmo retire tubos, cateteres e sondas. O material deve ser confortável e seguro. 
Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:617989

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 4 R$ 240,00  

 

184 3040001000209 UNIDADE 15 0 15 R$ 26,88 403,20

  INDICADOR BIOLÓGICO, CAIXA C/ 10 UNID.

 

(1 unid = 1 caixa com 10 testes) Indicador biológico auto-contido para monitorar ciclos de esterilização a vapor saturado em tempo de resposta 
de no máximo 48 horas. Especificações técnicas: Contém uma população microbiana mínima de 100.000 esporos secos e calibrados de 
Geobacillus stearothermophillus (ATCC 7953). Apresentação caixa com 10 unidades. O produto deverá ser entregue com no mínimo 75% da 
sua data de validade. Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico (FISPQ).

CATMAT/CATSER:624434

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 403,20  
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185 3036005100071 UNIDADE 20 0 20 R$ 64,77 1.295,40

  INTRODUTOR BOUGIE ADULTO SEM VENTILAÇÃO

 

INTRODUTOR BOUGIE COM PONTA ANGULADA PRÉ-FORMATADA, ATRAUMÁTICA, USO ADULTO, FABRICADO EM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, LIVRE DE LÁTEX, SEM VENTILAÇÃO, TAMANHO 14 OU 15 FR (ADULTO), USO ÚNICO, 
DESCARTÁVEL, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 6 MESES OU PRAZO DE VALIDADE 
SUPERIOR A DOIS ANOS NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE DE MEDIDA, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; FICHA TÉCNICA; 
GARANTIA DE DOZE MESES DA DATA DE ENTREGA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NA ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:452988

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 1.295,40  

 

186 3036005100070 UNIDADE 20 0 20 R$ 107,03 2.140,60

  INTRODUTOR BOUGIE ADULTO VENTILADO

 

INTRODUTOR BOUGIE COM PONTA ANGULADA PRÉ-FORMATADA, ATRAUMÁTICA, USO ADULTO, FABRICADO EM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, LIVRE DE LÁTEX, COM DOIS ORIFICIOS PARA VENTILAÇÃO, TAMANHO 14 OU 15 FR 
(ADULTO), USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 6 MESES OU 
PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE 
DE MEDIDA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; FICHA 
TÉCNICA; GARANTIA DE DOZE MESES DA DATA DE ENTREGA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NA ANVISA
/MS.

CATMAT/CATSER:452990

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 2.140,60  

 

187 3036005100081 UNIDADE 20 0 20 R$ 62,27 1.245,40

  INTRODUTOR BOUGIE NEONATAL

 

INTRODUTOR BOUGIE COM PONTA ANGULADA PRÉ-FORMATADA, ATRAUMÁTICA, USO NEONATAL, FABRICADO EM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, LIVRE DE LÁTEX, TAMANHO 6 FR (NEONATAL), USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 6 MESES OU PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS 
ANOS NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE DE MEDIDA, IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; FICHA TÉCNICA; GARANTIA DE DOZE 
MESES DA DATA DE ENTREGA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NA ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:608432

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 1.245,40  

 

188 3036005100072 UNIDADE 20 0 20 R$ 60,38 1.207,60

  INTRODUTOR BOUGIE PEDIÁTRICO

 

INTRODUTOR BOUGIE COM PONTA ANGULADA PRÉ-FORMATADA, ATRAUMÁTICA, USO PEDIÁTRICO, FABRICADO EM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, LIVRE DE LÁTEX, TAMANHO 10 FR (PEDIÁTRICO), USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 6 MESES OU PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS 
ANOS NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE DE MEDIDA, IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; FICHA TÉCNICA; GARANTIA DE DOZE 
MESES DA DATA DE ENTREGA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NA ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:452989

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 1.207,60  

 

189 3009001000024 FRASCO 100 0 100 R$ 198,74 19.874,00
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  ISOFLURANO 1ML/ML, FRASCO DE 100 ML

 

Isoflurano líquido com 1 mL/mL, para anestesia inalatória. Anestésico inalatório geral. Classe Anestésicos, Sedativos e similares. Frasco âmbar 
de 100ml. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro na 
ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:268469

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 19.874,00  

 

190 3009001000090 FRASCO 5 0 5 R$ 9,36 46,80

  IVERMECTINA A 1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL COM 50ML

 
Ivermectina antiparasitário a 1% injetavel. Apresentação: Solução injetável com 50mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de 
entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega. Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

CATMAT/CATSER:407511

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 46,80  

 

191 3036005000378 UNIDADE 10 0 10 R$ 95,72 957,20

  KIT CÂNULA GUEDEL

 

(1 unidade = 1 kit completo) Cânulas Orofaríngea de Guedel para manutenção da língua distante da parede posterior da faringe ou para proteger 
o tubo endotraqueal da compressão dos dentes. Kit com 8 Cânulas Orofaríngea de Guedel de dimensões diferentes codificadas por cores e 
confeccionadas em polietileno, livre de látex, formato anatômico, extremidades macias e arredondadas, acesso central para sonda de aspiração. 
Tamanhos: 110mm, 100mm, 90mm, 80mm, 70mm, 60mm, 50mm e 40 mm. O kit deve conter as 8 cânulas em dimensões diferentes e um estojo 
plástico transparente. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega. 
Registro na ANVISA.

CATMAT/CATSER:469450

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 957,20  

 

192 3036005000400 UNIDADE 6040 0 6040 R$ 71,46 431.618,40

  KIT CATETER DUPLO LÚMEN PARA ACESSO VENOSO CENTRAL

 

(1 unidade = 1 kit completo) Kit cateter duplo lúmen para acesso Venoso Central, para infusão e nutrição parenteral, cateter de poliuretano 7 Fr 
x 20 cm radiopaco, graduado em centímetros, com redutor de sutura, fio guia metálico, cânula de punção, dilatador de vaso, seringa de 5 ml 
Luer Lock, agulha para introdução de fio guia. Fabricação não anterior à 6 meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na 
data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de 
validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:437298

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6040 R$ 431.618,40  

 

193 3036005000405 UNIDADE 10 0 10 R$ 133,88 1.338,80

  KIT CATETER VENOSO CENTRAL DUPLO-LÚMEN PARA TÉCNICA DE SELDINGER

 

(1 unidade = 1 kit completo) Kit Cateter venoso central de duas vias (duplo-lúmen), para cateterização da veia cava superior, segundo o método 
de Seldinger. Cateter Venoso Central para infusão 7F x 8" (20 cm), em poliuretano com lúmens internos distal 16G e proximal 16G, radiopaco, 
marcações de comprimento com divisões em centímetros no corpo do cateter, ponta atraumática e flexível e pinça corta-fluxo nas extensões. Kit 
contendo: Dilatador de Vasos, Seringa de 5ml, Agulha introdutora 1,3 mm x 70 mm (18 G X 2.3/4"), fio guia a prova de dobras fabricada com 
os materiais nitinol/niquel na dimensão 0,035" x 50 cm, Asa de fixação, Agulha valvulada "V" ou Agulha de Seldinger "S", conector needle free 
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em sistema fechado, Conexões com diferentes cores, tampa protetora com membrana auto-cicatrizante, Cabo para ECG. Apresentação: kits de 
cateterização embalados um a um em blisters, esterilizados utilizando Óxido de Etileno e com validade de pelo menos 03 anos após a data de 
entrega. Registro/Cadastro na ANVISA. Equivalente ou superior à marca Bbraun, Certofix Duo 720/B. Braun

CATMAT/CATSER:437298

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 1.338,80  

 

194 3036005000195 UNIDADE 4 0 4 R$ 215,00 860,00

  KIT COM RESINA ACRÍLICA EM PÓ E LÍQUIDO ACRÍLICO AUTOPOLIMERIZÁVEL

 

(1 unidade = 1 kit completo) Produto odontológico, resina acrílica e líquido acrílico auto polimerizável de ação rápida. Apresentação: pó químico
/resina em pó composto de Polimetilmetacrilato, Peróxido de Benzoíla, Pigmentos Biocompatíveis acondicionada em embalagem de 1000 
gramas; Líquido polimerizante de coloração incolor com composição de manômero de metilmetacrilato, inibidor e DMT acondicionado em 
embalagem de 1000 mL. Registro na ANVISA. Deve ser entregue com no mínimo 75% do prazo de validade em vigor.

CATMAT/CATSER:427919

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 4 R$ 860,00  

 

195 3036005100075 UNIDADE 3 0 3 R$ 2.108,66 6.325,98

  KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIA ADULTO

 

(1 unidade = 1 kit completo) KIT PARA REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CRICOTIREOIDOSTOMIA POR PUNÇÃO EM 
ADULTOS. O KIT DEVERÁ SER COMPOSTO POR DISPOSITIVOS ESTÉREIS, PRÉ-MONTADOS E IMEDIATAMENTE PRONTOS 
PARA USO. O KIT ADULTO DEVE CONTER: AGULHA DE METAL (PONTA AFIADA QUE DISPENSA O USO DE BISTURI, 
PERMITINDO UMA DILATAÇÃO DE 4 MM), LIMITADOR (QUE IMPEDE A INTRODUÇÃO PROFUNDA DA AGULHA), 
DISPOSITIVO PLÁSTICO ESTÉRIL DE INTRODUÇÃO, FIXADOR (EM ALGODÃO). GARANTIA DE DOZE MESES DA DATA DE 
ENTREGA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 6 MESES OU PRAZO DE VALIDADE 
SUPERIOR A DOIS ANOS NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE DE MEDIDA, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; FICHA TÉCNICA; 
REGISTRO NA ANVISA/MS. EQUIVALENTE E/OU SUPERIOR A MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: VBM/QUICKTRACH I

CATMAT/CATSER:404522

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 6.325,98  

 

196 3036005100077 UNIDADE 3 0 3 R$ 2.233,75 6.701,25

  KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIA NEONATAL

 

(1 unidade = 1 kit completo) KIT PARA REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CRICOTIREOIDOSTOMIA NEONATAL POR 
PUNÇÃO. O KIT DEVERÁ SER COMPOSTO POR DISPOSITIVOS ESTÉREIS, PRÉ-MONTADOS E IMEDIATAMENTE PRONTOS 
PARA USO. O KIT NEONATAL DEVE CONTER: AGULHA DE METAL (PONTA AFIADA QUE DISPENSA O USO DE BISTURI, 
PERMITINDO UMA DILATAÇÃO DE 1,5 MM), LIMITADOR (QUE IMPEDE A INTRODUÇÃO PROFUNDA DA AGULHA), 
DISPOSITIVO PLÁSTICO ESTÉRIL DE INTRODUÇÃO, FIXADOR (EM ALGODÃO). GARANTIA DE DOZE MESES DA DATA DE 
ENTREGA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 6 MESES OU PRAZO DE VALIDADE 
SUPERIOR A DOIS ANOS NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE DE MEDIDA, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; FICHA TÉCNICA; 
REGISTRO NA ANVISA/MS. EQUIVALENTE E/OU SUPERIOR A MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: VBM/QUICKTRACH I

CATMAT/CATSER:400936

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 6.701,25  

 

197 3036005100076 UNIDADE 3 0 3 R$ 2.046,65 6.139,95

  KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIA PEDIÁTRICO
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(1 unidade = 1 kit completo) KIT PARA REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CRICOTIREOIDOSTOMIA POR PUNÇÃO NA 
POPULAÇÃO PEDIÁTRICA. O KIT DEVERÁ SER COMPOSTO POR DISPOSITIVOS ESTÉREIS, PRÉ-MONTADOS E 
IMEDIATAMENTE PRONTOS PARA USO. O KIT PEDIÁTRICO DEVE CONTER: AGULHA DE METAL (PONTA AFIADA QUE 
DISPENSA O USO DE BISTURI, PERMITINDO UMA DILATAÇÃO DE 2.0 MM), LIMITADOR (QUE IMPEDE A INTRODUÇÃO 
PROFUNDA DA AGULHA), DISPOSITIVO PLÁSTICO ESTÉRIL DE INTRODUÇÃO, FIXADOR (EM ALGODÃO). GARANTIA DE 
DOZE MESES DA DATA DE ENTREGA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 6 MESES OU 
PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE 
DE MEDIDA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; FICHA 
TÉCNICA; REGISTRO NA ANVISA/MS. EQUIVALENTE E/OU SUPERIOR A MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: VBM
/QUICKTRACH I

CATMAT/CATSER:400936

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 6.139,95  

 

198 3036001100003 UNIDADE 3 0 3 R$ 1.189,95 3.569,85

  KIT PARA COLOCAÇÃO DE DIU

 

(1 unidade = 1 Kit completo) Kit contendo no mínimo os seguintes itens: 01 histerômetro collin 28cm, 01 pinça hartmann 16,5cm, 01 pinça 
cheron 24cm, 01 pinça pozzi 24cm, 01 tesoura metzembaum curva 20cm e 01 estojo inox com manta 29,5 x 19,5 x 2,0cm. Rótulo com dados da 
procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Ficha técnica. Garantia mínima de 10 anos.

CATMAT/CATSER:612010

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 3.569,85  

 

199 3036005100074 UNIDADE 3 0 3 R$ 2.633,84 7.901,52

  KIT TUBO LARÍNGEO

 

(1 unidade = 1 kit completo) DISPOSITIVO SUPRAGLÓTICO USADO EM INTUBAÇÕES ÀS CEGAS, VENTILAÇÃO ESPONTÂNEA 
OU VENTILAÇÃO MECÂNICA, PRINCIPALMENTE EM CASOS DE VIA AÉREA DIFÍCIL. KIT COM TUBO LARÍNGEO, LÚMEN 
DUPLO, COM DRENAGEM, CONECTOR 15 MM (COM COR PARA IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO), USO ÚNICO, PVC. TUBO 
LARÍNGEO DESCARTÁVEL DEVE POSSUIR CANAL DE ASPIRAÇÃO (ASPIRAÇÃO GÁSTRICA), ORIFÍCIOS DE VENTILAÇÃO, 
CUFF DISTAL E CUFF PROXIMAL, MARCAÇÃO PARA POSICIONAMENTO DENTAL. CONECTORES E SERINGAS COM CÓDIGO 
DE CORES (ACOMPANHA SERINGAS). OS VOLUMES APROXIMADOS PARA A INSUFLAÇÃO ESTÃO INDICADOS NA SERINGA 
CONFORME AS CORES, O QUE POSSIBILITA INSUFLAR RAPIDAMENTE O TUBO. O KIT DEVE POSSUIR 7 TUBOS LARÍNGEOS 
CODIFICADOS POR CORES NOS SEGUINTES TAMANHOS CONFORME O TIPO DE PACIENTE E PESO/ALTURA DO MESMO: 1) 
TAMANHO 0 – NEONATAL - < 5KG; 2) TAMANHO 1 – BEBÊ – 5 – 12 KG; 3) TAMANHO 2 – PEDIÁTRICO – 12 – 25 KG; 4) 
TAMANHO 2,5 – PEDIÁTRICO – 125 – 150 CM (ALTURA); 5) TAMANHO 3 – ADULTO - < 155 CM (ALTURA); 6) TAMANHO 4 – 
ADULTO – 155 – 180 CM (ALTURA); 7) TAMANHO 5 – ADULTO - > 180 CM (ALTURA). GARANTIA DE DOZE MESES DA DATA 
DE ENTREGA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 6 MESES OU PRAZO DE VALIDADE 
SUPERIOR A DOIS ANOS NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE DE MEDIDA, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; FICHA TÉCNICA; 
REGISTRO NA ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:451144

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 7.901,52  

 

200 3036005000386 UNIDADE 4 0 4 R$ 74,93 299,72

  KIT UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO, 400 ML

 

(1 unidade = 1 kit completo) Kit Umidificador para Oxigênio, equipamento desenvolvido para umedecer oxigênio inalado. Sistema difusor por 
onde passa o fluxo determinado no fluxômetro, que faz com que a água borbulhe e pequenas partículas desprendam-se misturando-se ao 
oxigênio ou ar comprimido e saindo do frasco. Acompanha tampa injetada e borboleta injetada com enxerto em metal (padrão ABNT), frasco 
em policarbonato de 400 mL com boca larga nível mínimo e máximo, extensão de PVC atóxico de 1,20m com conectores e máscara infantil. 
Especificações técnicas: tampa injetada e porca borboleta com enxerto em metal (padrão ABNT); frasco de 400 mL em policarbonato, com nível 
mínimo e máximo; extensão de PVC atóxico de 1,20m com conectores e máscara de uso infantil.
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CATMAT/CATSER:441230

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 4 R$ 299,72  

 

201 3036005000166 UNIDADE 90 0 90 R$ 3,73 335,70

  LÂMINA DE BARBEAR, CAIXA C/ 5 UNID.

 
(1 unidade = 1 caixa com 5 lâminas) Lâmina tipo de barbear, composição aço inoxidável enriquecido com platina e cromo, corte nas duas 
laterais. Com prazo de validade indeterminado. Envolvidas em papel protetor e acondicionadas em caixa com 05 unidades cada.

CATMAT/CATSER:241535

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 90 R$ 335,70  

 

202 3036005000058 CAIXA 7 0 7 R$ 38,01 266,07

  LAMINA ESTÉRIL PARA BISTURI Nº 12, CAIXA C/ 100 UNID.

 
Lâmina para bisturi, nº 12, confeccionada em aço carbono, esterilizada a raio gama, embalada individualmente em forma de sache com inibidor 
de corrosão, que não permite a perfuração da embalagem. Caixa com 100 unidades. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:313628

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 7 R$ 266,07  

 

203 3036005000022 CAIXA 10 0 10 R$ 41,64 416,40

  LAMINA ESTÉRIL PARA BISTURI Nº 15, CAIXA C/ 100 UNID.

 
Especificação: Lâmina para bisturi, nº 15, confeccionada em aço carbono, esterilizada a raio gama, embalada individualmente em forma de 
sache com inibidor de corrosão, que não permite a perfuração da embalagem. Caixa com 100 unidades. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:427136

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 416,40  

 

204 3036005000060 CAIXA 8 0 8 R$ 39,53 316,24

  LAMINA ESTÉRIL PARA BISTURI Nº 22, CAIXA C/ 100 UNID.

 
Especificação: Lâmina para bisturi, nº 22, confeccionada em aço carbono, esterilizada a raio gama, embalada individualmente em forma de 
sache com inibidor de corrosão, que não permite a perfuração da embalagem. Caixa com 100 unidades. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:313630

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 8 R$ 316,24  

 

205 3036005000062 CAIXA 10 0 10 R$ 40,60 406,00

  LAMINA ESTÉRIL PARA BISTURI Nº 24, CAIXA C/ 100 UNID.

 
Especificação: Lâmina para bisturi, nº 24, confeccionada em aço carbono, esterilizada a raio gama, embalada individualmente em forma de 
sache com inibidor de corrosão, que não permite a perfuração da embalagem. Caixa com 100 unidades. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:299240

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 406,00  
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206 3036005000175 CAIXA 7 0 7 R$ 38,40 268,80

  LÂMINA ESTÉRIL PARA BISTURI, Nº 11, CAIXA C/ 100 UNID

 
Especificação: Lâmina para bisturi, nº 11, confeccionada em aço carbono, esterilizada a raio gama, embalada individualmente em forma de 
sache com inibidor de corrosão, que não permite a perfuração da embalagem. Caixa com 100 unidades. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:313571

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 7 R$ 268,80  

 

207 3036005000021 CAIXA 7 0 7 R$ 38,72 271,04

  LÂMINA ESTÉRIL PARA BISTURI, Nº 20, CAIXA C/ 100 UNID.

 
Especificação: Lâmina para bisturi, nº 20, confeccionada em aço carbono, esterilizada a raio gama, embalada individualmente em forma de 
sache com inibidor de corrosão, que não permite a perfuração da embalagem. Caixa com 100 unidades. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:313629

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 7 R$ 271,04  

 

208 3036001000586 UNIDADE 20 0 20 R$ 43,31 866,20

  LÂMPADA PARA LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO

 
Lâmpada para lâmina de laringoscópio convencional compatível com aparelho da marca MD. Lâmpada 2,7 Volts, rosca grande/grossa. Garantia 
contra defeitos de fabricação de no mínimo 12 meses.

CATMAT/CATSER:468644

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 866,20  

 

209 3036005100032 CAIXA 10 0 10 R$ 49,16 491,60

  LANCETA AUTOMÁTICA DE SEGURANÇA ESTÉRIL, CAIXA COM 100 UNIDADES.

 

Corpo: composto de polipropileno moldado, atóxico e apirogênico protegendo a lanceta antes e após o uso da mesma, garantindo a esterilidade 
até a retirada do protetor do bisel da lanceta. Deve possuir formato e diâmetro compatível facilitando a manipulação com as mãos. Dentro do 
corpo deve estar o mecanismo que permite que a lanceta seja disparada e retirada imediatamente, evitando possíveis acidentes. Desta forma o 
usuário logo após a punção já tem a segurança em não correr riscos de acidentes ou contaminações. Cânula: constituída em aço inoxidável, sem 
lúmen, com bisel de 3 faces. Em aço inoxidável tipo 304. Trifacetado e afiado. Cânula com bisel fixada no corpo por resina (cola) atóxica e 
inerte, e fixada no protetor/suporte pelo processo de co-injeção plástica. Botão de disparo: composto de polipropileno moldado, atóxico e 
apirogênico. Mola: constituída em aço inoxidável tipo 304. Protetor / suporte da cânula: composto em polipropileno, atóxico, apirogênico, 
translúcido. Projetado para não ser reutilizado pois a lanceta permanece dentro do corpo, não permitindo acesso do usuário e evitando acidentes. 
Deve atender a NR 32. Esterilizadas por radiação - óxido de etileno. Apresentação em caixas com 100 lancetas. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:338605

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 491,60  

 

210 3036001000584 CAIXA 25 0 25 R$ 106,89 2.672,25

  LANCETAS PARA MONITOR ACCU-CHEK ACTIVE, MARCA ROCHE, CAIXA COM 200 UNIDADES

 
Lancetas compatíveis com lancetadores do monitor Accu-Chek Active da marca Roche. Diâmetro da agulha: 0.4 mm, com revestimento de 
silicone, estéreis, caixa com 200 lancetas. Data de fabricação não anterior à 6 meses a data de entrega. Registro no Ministério da Saúde.

CATMAT/CATSER:375573

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 2.672,25  
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211 5208004000001 UNIDADE 10 0 10 R$ 77,81 778,10

  LANTERNA CLINICA, ILUMINAÇÃO LED, CORPO EM METAL

 
Lanterna clinica confeccionada em metal/ alumínio, com acionamento através de botão liga e desliga. Iluminação: lâmpada LED. Alimentação 
através de pilhas. Garantia mínima 12 meses.

CATMAT/CATSER:381138

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 778,10  

 

212 3009001000123 FRASCO 5 0 5 R$ 5,54 27,70

  LAXANTE

 

Laxante para alívio da prisão de ventre, solução pronto para uso retal. Composto de Fosfato de Sódio Monobásico 16 g Fosfato de Sódio 
Dibásico 6g. Apresentação em frasco plástico descartável com conteúdo de 110 ml a 130 ml, com cânula retal previamente lubrificada. 
Embalados individualmente. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de 
entrega; Rótulo com dados da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Registro na 
ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:267328

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 27,70  

 

213 3036004000014 UNIDADE 20 0 20 R$ 17,86 357,20

  LENÇOL DE PAPEL, DESCARTÁVEL, ROLO

 

Lençol descartável de papel para uso em procedimento ambulatorial e hospitalar, sem picote, cor branca, Tamanho (largura x comprimento): 
70cm x 50m. Composição 100% celulose virgem. Rótulo com dados da procedência, identificação do produto, número de lote, data de 
fabricação; Registro na ANVISA/MS. Validade: 5 anos.

CATMAT/CATSER:481789

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 357,20  

 

214 3036004000005 UNIDADE 25 0 25 R$ 16,95 423,75

  LENÇOL DESCARTÁVEL, COM ELÁSTICO, 2,00M X 90CM, PACOTE COM 10 UNID.

 

(1 unidade = 1 pacote com 10 unidades). Lençol descartável confeccionado em tecido não tecido (TNT), gramatura 20 g ou superior, medidas 
2,0 m x 90 cm, podendo variar até 10 cm para mais ou para menos, cor branca, textura firme, com elástico, embalagem com 10 unidades. Rótulo 
com dados da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:481792

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 423,75  

 

215 3009001000052 AMPOLA 20 0 20 R$ 12,20 244,00

  LEVOMEPROMAZINA 25 MG, AMPOLA DE 5 ML

 

Levomepromazina 25mg, solução injetável. Fármaco com propriedade sedativa. Ampola de 5 mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da 
data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, 
identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:268132

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 244,00  
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216 3009001000037 BISNAGA 10 0 10 R$ 9,15 91,50

  LIDOCAÍNA 2% GEL, BISNAGA 30G

 

Cloridrato de Lidocaína, 2%, em gel, anestésico para uso tópico. Bisnaga 30 g. Composição: Cada 1g de geléia tópica contém: cloridrato de 
lidocaína: 20mg, Excipiente gel: 1g. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na 
data de entrega; Rótulo com dados da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Registro na 
ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:269846

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 91,50  

 

217 3009001000041 FRASCO 50 0 50 R$ 5,97 298,50

  LIDOCAÍNA 2%, COM VASOCONSTRITOR, FRASCO DE 20 ML

 

Lidocaína 2%. Solução injetável. Solução anestésica local ou regional, com vasoconstritor epinefrina 1:200000. Frasco-ampola com 20 mL. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha 
técnica;. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:269852

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 298,50  

 

218 3009001000042 FRASCO 100 0 100 R$ 4,20 420,00

  LIDOCAÍNA 2%, SEM VASOCONSTRITOR, FRASCO DE 20ML

 

Lidocaína, 2%. Solução injetável. Solução anestésica local ou regional, sem vasoconstritor. Frasco-ampola com 20mL. Fabricação não anterior à 
06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de 
medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica;. Registro na 
ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:269843

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 420,00  

 

219 3009001000043 FRASCO 2 0 2 R$ 85,67 171,34

  LIDOCAÍNA SPRAY 10%, FRASCO DE 50 ML

 

Lidocaína Spray, 10%. Solução anéstesica local de uso direto em mucosas. Frasco com 50 mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data 
de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do 
produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:269845

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 171,34  

 

220 3036005000206 CAIXA 5 0 5 R$ 75,01 375,05

  LUVA PLÁSTICA DESCARTAVEL ESTÉRIL, EVA CAIXA COM 100 UNID

 

Luva plástica descartável, fabricado em EVA (Etileno Acetato de Vinila), estéril ambidestra, transparente, tamanho único embalados 
individualmente. Apresentação caixa com 100 unidades. Data de fabricação não anterior à 6 meses da data de entrega ou prazo de validade 
mínimo de 3 nos a contar da data de entrega.

CATMAT/CATSER:407965
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  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 375,05  

 

221 3009001000091 FRASCO 5 0 5 R$ 109,38 546,90

  MELOXICAN 2% FRASCO DE 50ML

 

Meloxican 2% anti-inflamatório não esteroide solução injetável. Indicada para inibir atividade seletiva da cicloxigenase-2 (cox-2). 
Apresentação: Frasco com 50 ml, de solução injetável a 2%. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade 
superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade. Ficha Técnica. Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento MAPA).

CATMAT/CATSER:407454

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 546,90  

 

222 3009001000059 FRASCO 20 0 20 R$ 48,33 966,60

  MELOXICAN 0,2% FRASCO DE 20 ML

 

Meloxican 0,2% anti-inflamatório não esteróide com atividade inibidora seletiva da cicloxigenase-2 (cox-2), frasco com 20 mL. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, 
unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro 
no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

CATMAT/CATSER:407453

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 966,60  

 

223 3009001000088 FRASCO 70 0 70 R$ 4,86 340,20

  METRONIDAZOL (0,5%) 500 MG/100 ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL

 

Metronidazol (0,5%) 500 mg/100 mL Solução injetável. Utilizado para tratamento de infecções causadas por bactérias anaeróbias. 
Apresentação: frasco de 100 mL. Fabricação não anterior a 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data 
de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha Técnica;. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:288636

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 70 R$ 340,20  

 

224 3036001000615 CAIXA 11 0 11 R$ 32,11 353,21

  MICROLANCETA, CAIXA C/ 100 UNIDADES

 

Microlancetas fabricadas em aço inoxidável, por prensagem com molde. As laminas são sobre injetadas com o polietileno pigmentado que vai 
lhe servir de cobertura. Indicada para punções em pele para obter gotas de sangue. Data de fabricação não anterior à 6 meses a data de entrega. 
Registro no Ministério da Saúde. Embalado em caixa, contendo 100 unidades.

CATMAT/CATSER:303151

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 11 R$ 353,21  

 

225 3018001100014 SERINGA 12 0 12 R$ 43,86 526,32

  MOXIDECTINA 2%, SERINGA PLÁSTICA GRADUADA COM 12,2G.

 

MOXIDECTINA 2%, SERINGA PLÁSTICA GRADUADA COM 12,2G. ANTIPARASITÁRIO PARA EQUINO EM GEL PARA USO 
ORAL. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA SUA DATA DE VALIDADE.
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CATMAT/CATSER:415991

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 12 R$ 526,32  

 

226 3009001000053 AMPOLA 20 0 20 R$ 3,35 67,00

  N-ACETILCISTEÍNA 100 MG/ML, AMPOLA DE 3 ML

 

N-acetilcisteína, concentração 100 mg/mL (concentração total 300 mg). Uso injetável. Fármaco com propriedade mucolítica direto que atua 
sobre as características reológicas do muco. Ampola de 3 mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade 
superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:335091

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 67,00  

 

227 3009001100007 AMPOLA 30 0 30 R$ 3,16 94,80

  NOREPINEFRINA, AMPOLA 4ML

 

NOREPINEFRINA. SOLUÇÃO INJETÁVEL 2MG/1ML. AMPOLA DE VIDRO ÂMBAR DE 4 ML. FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 06 
(SEIS) MESES OU PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA 
PROCEDÊNCIA, UNIDADE DE MEDIDA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; FICHA TÉCNICA. REGISTRO NA ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:442584

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 94,80  

 

228 5208013000165 UNIDADE 14 0 14 R$ 161,40 2.259,60

  OXÍMETRO DE DEDO DIGITAL

 

Oxímetro de dedo para medir SpO2 e frequência cardíaca. Faixa de medição de saturação de 0 a 100%, faixa de medição do pulso de 30 a 250 
bpm (ou superior), precisão mínima de ~2%. Com visor OLED colorido de alta definição e precisão e exibição da oxigenação e pulsação 
simultaneamente. Deve encaixar perfeitamente no dedo do paciente. Alimentação através de bateria ou de pilhas alcalinas tipo AAA. Duração da 
bateria de no mínimo 10 horas contínuas. Com desligamento automático quando não está em uso. Resistente a água. Medidas aproximadas: 
altura: 38mmx largura: 30mm x comprimento: 65mm, peso: 40 g (sem pilha). Aprovado pelo INMETRO. Rótulo com dados da procedência, 
identificação do produto, número de lote, data de fabricação; acompanhado de pilhas ou baterias necessárias para o funcionamento, manual de 
instruções e certificado de garantia mínima de 12 meses; com cadastro/registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:441983

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 14 R$ 2.259,60  

 

229 3035002001362 ROLO 9 0 9 R$ 41,79 376,11

  PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO, BOBINA DE 10 CM X 100 M

 

Papel grau cirúrgico para esterilização, composto por filme plástico laminado poliéster e polipropileno, com indicadores químicos de ciclo que 
mudam de cor após entrar em contato com agente esterilizante nos processos de vapor saturado ou óxido de etileno, selagem tripla, sentido de 
abertura do envelope. Apresentação: bobina de 10 cm x 100 m. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade 
superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados de procedência, identificação do produto, lote, data de fabricação e prazo de validade; 
Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:442385

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 9 R$ 376,11  

 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

51 de 96

230 3036005000349 ROLO 6 0 6 R$ 98,30 589,80

  PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO, BOBINA DE 20 CM X 100 M

 

Papel grau cirúrgico para esterilização, composto por filme plástico laminado poliéster e polipropileno, com indicadores químicos de ciclo que 
mudam de cor após entrar em contato com agente esterilizante nos processos de vapor saturado ou óxido de etileno, selagem tripla, sentido de 
abertura do envelope. Apresentação: bobina de 20 cm x 100 m. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade 
superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados de procedência, identificação do produto, lote, data de fabricação e prazo de validade; 
Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:442384

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6 R$ 589,80  

 

231 3036005000121 ROLO 16 0 16 R$ 128,03 2.048,48

  PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO, BOBINA DE 30 CM X 100 M

 

Papel grau cirúrgico para esterilização, composto por filme plástico laminado poliéster e polipropileno, com indicadores químicos de ciclo que 
mudam de cor após entrar em contato com agente esterilizante nos processos de vapor saturado ou óxido de etileno, selagem tripla, sentido de 
abertura do envelope. Apresentação: bobina de 30 cm x 100 m. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade 
superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados de procedência, identificação do produto, lote, data de fabricação e prazo de validade; 
Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:442386

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 16 R$ 2.048,48  

 

232 3036005100053 ROLO 30 0 30 R$ 31,20 936,00

  PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG, 100MMX20M, ROLO

 

PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ELETROCARDIÓGRAFO (ECG), MILIMETRADO, TAMANHO 100 MM DE LARGURA POR 20 
METROS DE COMPRIMENTO, INDICADO PARA REGISTRO DOS RESULTADOS DE EXAMES DE ECG 
(ELETROCARDIOGRAMA). O PAPEL DEVE SER COMPATÍVEL COM ECG DA MARCA CARDIOLINE, MODELO 100L. 
EQUIVALENTE E/OU SUPERIOR A MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: PROLIFE/100MMX20M.

CATMAT/CATSER:420265

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 936,00  

 

233 3036005100061 UNIDADE 32 0 32 R$ 29,51 944,32

  PERA DE ASPIRAÇÃO NASAL, TAMANHO M

 

PERA DE ASPIRAÇÃO NASAL INFANTIL PARA SECREÇÕES, TAMANHO M. PERA EM BORRACHA E/OU SILICONE, BICO EM 
POLIPROPILENO, COR ATÓXICA. EMBALAGEM INDIVIDUAL. RÓTULO COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DA 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO. COM REGISTRO NA ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:466814

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 32 R$ 944,32  

 

234 3036001000351 UNIDADE 8 0 8 R$ 61,73 493,84

  PINÇA ADSON BROWN, 9X9 DENTES, 12 CM

 

Pinça cirúrgica, modelo Adson Brown, 9x9 dentes, tamanho 12cm, em aço cirúrgico. Em embalagem individual. Rótulo com dados de 
identificação, da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da ABNT e 
registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação.

CATMAT/CATSER:468013
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  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 8 R$ 493,84  

 

235 3036001000081 UNIDADE 8 0 8 R$ 25,86 206,88

  PINÇA ADSON COM SERRILHA, 12CM

 

Especificação: Pinça Adson com ranhuras transversais na ponta da sua parte prensora (com serrilha), tamanho 12cm, em aço cirúrgico. Em 
embalagem individual. Rótulo com dados de identificação, da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. 
Fabricado de acordo com normas da ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação.

CATMAT/CATSER:468001

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 8 R$ 206,88  

 

236 3036001000041 UNIDADE 8 0 8 R$ 23,41 187,28

  PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO, 12 CM

 

Especificação: Pinça Anatômica dente de rato, tamanho 12cm, em aço cirúrgico. Em embalagem individual. Rótulo com dados de identificação 
do produto, da procedência, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 
10 anos contra defeito de fabricação.

CATMAT/CATSER:467995

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 8 R$ 187,28  

 

237 3036001000083 UNIDADE 6 0 6 R$ 29,46 176,76

  PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO, 16CM

 

Especificação: Pinça Anatômica dente de rato, tamanho 16 cm, em aço cirúrgico. Em embalagem individual. Rótulo com dados de identificação 
do produto, da procedência, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 
10 anos contra defeito de fabricação.

CATMAT/CATSER:467997

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6 R$ 176,76  

 

238 3036001000084 UNIDADE 40 0 40 R$ 34,67 1.386,80

  PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO P/ USO GERAL, 14CM, COM SERRILHA

 

Pinça Anatômica Dissecção para uso geral, com serrilha nas extremidades prensoras, ponta romba, tamanho 14 cm, em aço cirúrgico, passível de 
esterilização em estufa e/ou autoclave. Embalagem individual. Rótulo com dados de identificação do produto, da procedência, número de lote, 
data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação.

CATMAT/CATSER:467745

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 40 R$ 1.386,80  

 

239 3036001000267 UNIDADE 20 0 20 R$ 86,37 1.727,40

  PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO P/ USO GERAL, 30 CM, COM SERRILHA

 

Pinça Anatômica Dissecção para uso geral, com serrilha nas extremidades prensoras, ponta romba, tamanho 30 cm, em aço cirúrgico, passível de 
esterilização em estufa e/ou autoclave. Embalagem individual. Rótulo com dados de identificação do produto, da procedência, número de lote, 
data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação.

CATMAT/CATSER:467986
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  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 1.727,40  

 

240 3036001000147 UNIDADE 8 0 8 R$ 50,24 401,92

  PINÇA CRILE, RETA, 16 CM

 

Especificação: Pinça Crile reta, tamanho 16cm, em aço cirúrgico, com ranhuras transversais em toda sua parte preensora. Em embalagem 
individual. Rótulo com dados de identificação, da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de 
acordo com normas da ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação.

CATMAT/CATSER:467845

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 8 R$ 401,92  

 

241 3036001000086 UNIDADE 8 0 8 R$ 66,39 531,12

  PINÇA DE BACKHAUS, 13 CM

 

Pinça de Backhaus para campo cirúrgico, tamanho 13cm, em aço cirúrgico, sua extremidade é aguda e curva. Embalada individualmente. Rótulo 
com dados de identificação, da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da 
ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação.

CATMAT/CATSER:467870

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 8 R$ 531,12  

 

242 3036001100066 UNIDADE 5 0 5 R$ 277,45 1.387,25

  PINÇA DE BAKEY RETA, 16 CM

 

PINÇA DE BAKEY RETA, TAMANHO 16CM, MATERIAL EM AÇO CIRÚRGICO. PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM ESTUFA E
/OU AUTOCLAVE. EMBALAGEM INDIVIDUAL. RÓTULO COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DA PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO. COM REGISTRO NA ANVISA/MS. GARANTIA 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

CATMAT/CATSER:468024

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 1.387,25  

 

243 3036001000077 UNIDADE 8 0 8 R$ 44,30 354,40

  PINÇA HALSTEAD MOSQUITO, CURVA, 12 CM

 

Pinça Halstead mosquito formato em curva, tamanho 12 cm, em aço cirúrgico, passível de esterilização em estufa e/ou autoclave. Ranhuras 
trasnversais em toda a extensão da sua parte prensora. Embalagem individual. Rótulo com dados de identificação do produto, da procedência, 
número de lote e data de fabricação. Com registro na ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação.

CATMAT/CATSER:467861

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 8 R$ 354,40  

 

244 3036001000078 UNIDADE 10 0 10 R$ 29,60 296,00

  PINÇA PONTA RETA E FINA (HISTOLÓGICA), 12 CM

 

Pinça com ponta reta e fina, tamanho de 12 cm, em aço cirúrgico, sem serrilha na ponta (tipo histológica). Em embalagem individual. Rótulo 
com dados de identificação, da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da 
ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação.

CATMAT/CATSER:468069
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  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 296,00  

 

245 3036001000074 UNIDADE 50 0 50 R$ 36,79 1.839,50

  PINÇA PONTA RETA E FINA (HISTOLÓGICA), 16 CM

 

Especificação: Pinça com ponta reta e fina, tamanho de 16cm, em aço cirúrgico, sem serrilha na ponta (tipo histológica). Em embalagem 
individual. Rótulo com dados de identificação, da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de 
acordo com normas da ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação.

CATMAT/CATSER:467989

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 1.839,50  

 

246 3036001000165 UNIDADE 6 0 6 R$ 76,92 461,52

  PINÇA ROCHESTER PEAN, CURVA, 18 CM

 

Pinça Rochester Pean curva (hemostática). Tamanho 18 cm. Em aço inox cirúrgico, passível de esterilização em estufa e/ou autoclave. 
Embalagem individual. Rótulo com dados de identificação do produto, da procedência, número de lote e data de fabricação. Com registro na 
ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação.

CATMAT/CATSER:467819

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6 R$ 461,52  

 

247 3036001000107 UNIDADE 4 0 4 R$ 73,26 293,04

  PINÇA ROCHESTER PEAN, RETA, 16 CM

 

Pinça Rochester Pean reta (hemostática), tamanho 16cm, em aço cirúrgico, robustas com serrilhado transversal mais grosseiro em toda garra. Em 
embalagem individual. Rótulo com dados de identificação, da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. 
Registro na ANVISA/MS. Garantia de minimo 36 meses.

CATMAT/CATSER:467813

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 4 R$ 293,04  

 

248 3036001000368 UNIDADE 20 0 20 R$ 31,00 620,00

  PINO ORTOPÉDICO COM ROSCA DISTAL 2,0 MM

 
Pino ortopédico com rosca distal 2,0 mm fabricado em aço inox F-138 isento de ferrita. Com rosca distal (na ponta). Com bitola como 
especificado acima. Com registro na ANVISA.

CATMAT/CATSER:414710

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 620,00  

 

249 3036001000369 UNIDADE 20 0 20 R$ 21,09 421,80

  PINO ORTOPÉDICO COM ROSCA DISTAL 3,0 MM

 
Pino ortopédico com rosca distal 3,0 mm fabricado em aço inox F-138 isento de ferrita. Com rosca distal (na ponta). Com bitola como 
especificado acima. Com registro na ANVISA.

CATMAT/CATSER:414702

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 421,80  
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250 3036001000370 UNIDADE 15 0 15 R$ 21,09 316,35

  PINO ORTOPÉDICO COM ROSCA DISTAL 3,5 MM

 
Pino ortopédico com rosca distal 3,5 mm fabricado em aço inox F-138 isento de ferrita. Com rosca distal (na ponta). Com bitola como 
especificado acima. Com registro na ANVISA.

CATMAT/CATSER:414707

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 316,35  

 

251 3036001000377 UNIDADE 20 0 20 R$ 36,78 735,60

  PINO SCHANZ 1,5MM

 
Pino Schanz 1,5mm, fabricado em aço inox F-138 isento de ferrita. Autorrosqueante, com encaixe para furadeira. Com registro na ANVISA.

CATMAT/CATSER:437345

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 735,60  

 

252 3036001000378 UNIDADE 20 0 20 R$ 36,78 735,60

  PINO SCHANZ 2,0MM

  Pino Schanz 2,0mm, fabricado em aço inox F-138 isento de ferrita. Autorrosqueante, com encaixe para furadeira. Com registro na ANVISA.

CATMAT/CATSER:437345

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 735,60  

 

253 3036001000379 UNIDADE 20 0 20 R$ 36,78 735,60

  PINO SCHANZ 2,5MM

  Pino Schanz 2,5mm, fabricado em aço inox F-138 isento de ferrita. Auto rosqueante, com encaixe para furadeira. Com registro na ANVISA.

CATMAT/CATSER:437345

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 735,60  

 

254 3036001000380 UNIDADE 20 0 20 R$ 36,78 735,60

  PINO SCHANZ 3,0MM

 
Pino Schanz 3,0mm, fabricado em aço inox F-138 isento de ferrita. Auto rosqueante, com encaixe para furadeira. Com registro na ANVISA.

CATMAT/CATSER:437345

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 735,60  

 

255 3036001000220 UNIDADE 8 0 8 R$ 69,62 556,96

  PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16 CM

 

Especificação: Porta-agulhas Mayo-Hegar, com mínimo de 14cm e máximo de 16cm, forte, para fios 3-0 e 4-0 em aço cirúrgico. Fabricado de 
acordo as Normas da ABNT. Rótulo com dados de identificação do produto, da procedência, número de lote e data de fabricação. Com registro 
na ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação.

CATMAT/CATSER:471146
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  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 8 R$ 556,96  

 

256 3036001100082 UNIDADE 6 0 6 R$ 45,23 271,38

  PORTA AGULHA MAYO-HEGAR, 14CM

 

PORTA AGULHA MAYO-HEGAR, MEDINDO 14 CM DE COMPRIMENTO, FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICO, 
PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM ESTUFA E/OU AUTOCLAVE. EMBALAGEM INDIVIDUAL. RÓTULO COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DA PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO. FABRICADA DE ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT E COM REGISTRO NA ANVISA/MS. GARANTIA DE 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

CATMAT/CATSER:471145

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6 R$ 271,38  

 

257 3009001000025 AMPOLA 200 0 200 R$ 10,42 2.084,00

  PROPOFOL 1%, AMPOLA DE 20 ML

 

Propofol, solução injetável estéril de 1% (10mg/ml). Indutor anestésico geral. Classe Anestésicos, Sedativos e similares. Frasco-ampolas de 20 
mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro na 
ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:305935

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 200 R$ 2.084,00  

 

258 3036005000402 UNIDADE 5 0 5 R$ 1.073,95 5.369,75

  PROTETOR FACIAL DESCARTÁVEL PARA RCP, CAIXA COM 6 ROLOS

 

(1 unidade = 1 caixa com 6 rolos c/ 36 unidades cada rolo). Protetores faciais descartáveis em rolo, uso único, para utilização na face de 
manequins e simuladores para a realização de treinamento em ressuscitação cardiopulmonar de ventilação boca a boca. Fabricados em plástico 
PVC transparente, livre de látex, resíduos e impurezas, com um filtro central de baixa resistência compostos de fibra de nylon que suportam 
fluxos e retenção de retorno entre 1,1 a 1,5 mmH2O de pressão. O protetor facial deve recobrir toda a face e parte do pescoço. Dimensões 
aproximadas: 30 cm x 19 cm. Apresentação: caixa com 6 rolos com 36 unidades. Prazo de validade superior à 12 meses da data de entrega do 
item. Equivalente ou superior à marca Laerdal/modelo 15120103.

CATMAT/CATSER:372359

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 5.369,75  

 

259 3009001000003 FRASCO 29 0 29 R$ 70,62 2.047,98

  PVPI SOLUÇÃO DEGERMANTE, FRASCO DE 1 L

 

Povidine degermante (PVPI), embalagem frasco de 1 L; principio ativo: polivinil pirrolidona iodo (PVP-I) em solução degermante, contendo 1% 
de iodo ativo, um complexo estável e ativo que libera iodo progressivamente (TENSOATIVO). Ativo contra todas as formas de bactérias não 
esporuladas, fungos e vírus. É indicado para anti-sepsia pré-cirúrgica da pele, mãos e antebraços. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da 
data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, 
identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Com Notificação Simplificada na ANVISA, 
conforme RDC N° 199/2006.

CATMAT/CATSER:398705

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 29 R$ 2.047,98  

 

260 3009001000011 FRASCO 36 0 36 R$ 70,12 2.524,32

  PVPI, TÓPICO, SOLUÇÃO AQUOSA, FRASCO DE 1 L
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PVPI tópico, principio ativo Polivinil Pirrolidona Iodo (PVPI 10% de Iodo Ativo que equivale a 1% de idodo ativo) iodo liberado 
progressivamente. Apresentação frasco de 1L, veiculo em solução aquosa. Antisséptico para curativos. É indicado para prevenção e tratamento 
de infecções cutâneas. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; 
Rótulo com dados da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Com Notificação 
Simplificada na ANVISA, conforme RDC N° 199/2006.

CATMAT/CATSER:398706

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 36 R$ 2.524,32  

 

261 3018002000012 FRASCO 6 0 6 R$ 13,18 79,08

  REAGENTE DE CMT, 500 ML

 
Reagente de CMT. Uso veterinário. Apresentação: frasco de 500 ml.

CATMAT/CATSER:377448

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6 R$ 79,08  

 

262 3036005000073 UNIDADE 10 0 10 R$ 240,02 2.400,20

  REANIMADOR MANUAL ADULTO COM MÁSCARA

 

Reanimador manual adulto (ambu) material silicone, com balão auto-inflável em silicone transparente, válvula de admissão de ar com conexão 
para entrada de oxigênio, acompanhado 01 máscara com bojo transparente e coxim em silicone tamanho Adulto; Válvula unidirecional com 
acoplamento externo para máscara. Válvula de escape (pop-off). Válvula de controle com bolsa reservatório de oxigênio e extensão com 
conector. Aprovado pelo INMETRO (Uso hospitalar). Acondicionado em maleta/sacola para transporte. Rótulo com dados da procedência, 
identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Manual de instrução e instalação e certificado de garantia; 
Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:456408

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 2.400,20  

 

263 5208013100217 UNIDADE 7 0 7 R$ 139,92 979,44

  RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA EM MADEIRA

 

UTILIZADO PARA MEDIÇÃO DE BEBÊS E CRIANÇAS ATÉ UM METRO. FABRICADA EM MADEIRA. UTILIZADO PARA 
MEDIÇÃO COM A CRIANÇA DEITADA. DEVE MEDIR DE 0 A 100 CENTÍMETROS E APRESENTAR ESCALA DE 100 CM, 
GRADUAÇÃO EM MILÍMETROS, NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO. CURSOR DEVE PERMITIR O DESLIZE SUAVE E 
ESTÁVEL, MANTENDO ÂNGULO DE 90 GRAUS COM A ESCALA NUMÉRICA E BOA INDICAÇÃO PARA A LEITURA. 
COMPOSTO POR UMA HASTE FIXA QUE POSSUI AS MEDIDAS E OUTRA MÓVEL DE APROXIMADAMENTE 33CM DE 
COMPRIMENTO E 5,5CM DE LARGURA.

CATMAT/CATSER:442469

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 7 R$ 979,44  

 

264 3036005100056 UNIDADE 3 0 3 R$ 530,29 1.590,87

  RÉGUA DE OXIGÊNIO TRIPLA, 3 PONTOS

 

RÉGUA DE OXIGÊNIO TRIPLA, 3 PONTOS. RÉGUA DE OXIGÊNIO TRIPLA, COM MEDIDAS DE 45 CM DE COMPRIMENTO. 
PRODUTO CONFECCIONADO COM OS PONTOS DE CONSUMO COM A IDENTIFICAÇÃO DO GÁS OXIGÊNIO, PONTOS COM 
NIPLES COM PINO DE IMPACTO E CONEXÃO PARA ALIMENTAÇÃO DO GÁS. CONEXÕES PADRÃO ABNT NBR 11906.

CATMAT/CATSER:325935

  Quant. Int.
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  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 1.590,87  

 

265 3009001000044 FRASCO 3 0 3 R$ 19,69 59,07

  RIFAMICINA 10 MG/ML SPRAY, FRASCO DE 20 ML

 

Rifamicina SV sódica 10 mg/mL, spray, medicamento utilizado para tratar infecções de superfície (uso externo), pulverizando a área afetada. 
Frasco de 20 mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; 
Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo 
de validade; Ficha técnica;. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:271140

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 59,07  

 

266 3036005000055 PACOTE 5 0 5 R$ 53,43 267,15

  SACO DE RESÍDUO INFECTANTE, CAPACIDADE DE 100 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES

 

Especificação: Saco para acondicionamento de resíduos infectantes, em polietileno de baixa densidade linear virgem, identificado com símbolo 
infectante e sistema de fechamento através de lacre. Cor branco leitoso, capacidade para 100 litros (pacote com 100 unidades). Produzido, 
armazenado e distribuído conforme norma ABNT NBR 9191, NBR 7500 e ANVISA RDC 306. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:376026

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 267,15  

 

267 3036005000306 PACOTE 10 0 10 R$ 62,45 624,50

  SACO DE RESÍDUO INFECTANTE, CAPACIDADE DE 200 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES

 

Especificação: Saco para acondicionamento de resíduos infectantes, em polietileno de baixa densidade linear virgem, identificado com símbolo 
infectante e sistema de fechamento através de lacre. Cor branco leitoso, capacidade para 200 litros (pacote com 100 unidades). Produzido, 
armazenado e distribuído conforme norma ABNT NBR 9191, NBR 7500 e ANVISA RDC 306. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:375948

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 624,50  

 

268 3036005000307 PACOTE 10 0 10 R$ 48,01 480,10

  SACO DE RESÍDUO INFECTANTE, CAPACIDADE DE 30 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES, COR VERMELHA

 

Especificação: Saco para acondicionamento de resíduos infectantes, em polietileno de baixa densidade linear virgem, identificado com símbolo 
infectante e sistema de fechamento através de lacre. Cor vermelha, capacidade para 30 litros (pacote com 100 unidades). Produzido, armazenado 
e distribuído conforme norma ABNT NBR 9191, NBR 7500 e ANVISA RDC 306. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:246550

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 480,10  

 

269 3036005000052 PACOTE 13 0 13 R$ 59,47 773,11

  SACO DE RESÍDUO INFECTANTE, CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES

 

Especificação: Saco para acondicionamento de resíduos infectantes, em polietileno de baixa densidade linear virgem, identificado com símbolo 
infectante e sistema de fechamento através de lacre. Cor branco leitoso, capacidade para 50 litros (pacote com 100 unidades). Produzido, 
armazenado e distribuído conforme norma ABNT NBR 9191, NBR 7500 e ANVISA RDC 306. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:296529

  Quant. Int.
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  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 13 R$ 773,11  

 

270 3036005000136 UNIDADE 300 0 300 R$ 0,49 147,00

  SCALP, Nº 21

 

Scalp intravenoso nº 21, para terapia intravascular periférica. Com agulha em aço inoxidável, bisel trifacetado, siliconizada, cânula da agulha 
com tampa, asa de fixação colorida ( conforme padrão universal). Tubo flexível, transparente, conector tipo luer lock com tampa rosqueável, 
atóxica, apirogenica, atraumática, descartável, embalados individualmente em papel grau cirúrgico, estéril. Fabricação não anterior à 06 (seis) 
meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, 
identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:437170

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 300 R$ 147,00  

 

271 3036005000135 UNIDADE 300 0 300 R$ 0,51 153,00

  SCALP, Nº23

 

Scalp intravenoso nº 23, para terapia intravascular periférica. Com agulha em aço inoxidável, bisel trifacetado, siliconizada, cânula da agulha 
com tampa, asa de fixação colorida ( conforme padrão universal). Tubo flexível, transparente, conector tipo luer lock com tampa rosqueável, 
atóxica, apirogenica, atraumática, descartável, embalados individualmente em papel grau cirúrgico, estéril. Fabricação não anterior à 06 (seis) 
meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, 
identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:437171

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 300 R$ 153,00  

 

272 3018001100005 BISNAGA 6 0 6 R$ 8,00 48,00

  SELANTE INTERNO INTRAMAMÁRIO

 
Selante intramamário em seringa plástica de 4g contendo subnitrato de bismuto associado a oxido de zinco. Uso intramamário. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; registro no MAPA.

CATMAT/CATSER:409712

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6 R$ 48,00  

 

273 3036005100134 UNIDADE 5 0 5 R$ 319,63 1.598,15

  SENSOR DE OXIMETRIA ADULTO REUTILIZÁVEL TIPO CLIPE DE DEDO

 

SENSOR DE SATURAÇÃO PERIFÉRICA DE OXIGÊNIO, MODELO ADULTO (PACIENTES COM PESO SUPERIOR A 40 KG) 
REUTILIZÁVEL, CONECTOR COM 9 PINOS TIPO CLIP. UTILIZADO PARA MEDIÇÃO NÃO INVASIVA DE SATURAÇÃO 
PERIFÉRICA DE OXIGÊNIO (SPO2), FREQUÊNCIA CARDÍACA. DESENHO ERGONÔMICO PROPORCIONA CONFORTO E 
PERFEITA FIXAÇÃO, CONFECCIONADO EM SILICONE HOSPITALAR DE FÁCIL LIMPEZA E DURABILIDADE. COM CADASTRO
/REGISTRO NA ANVISA/MS; CERTIFICADO DE GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. O SENSOR ADULTO DEVE SER 
COMPATÍVEL COM O OXÍMETRO OXIMAX N-560 DA MARCA NELLCOR. MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: NELLCOR/ 
MODELO DO SENSOR: DS-100A.

CATMAT/CATSER:445872

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 1.598,15  

 

274 3036001100020 UNIDADE 10 0 10 R$ 80,99 809,90

  SERINGA DE CARPULE
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Seringa de carpule. Tamanho 15 cm. Fabricado em aço inox 304, autoclavável. Em embalagem individual. Rótulo com dados de identificação, 
da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Certificado RDC 16/2013 e garantia de 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Registro na ANVISA/MS. Equivalente e/ou superior a marca/modelo de referência: RHOSSE / RH 01732.

CATMAT/CATSER:413357

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 809,90  

 

275 3036005000327 UNIDADE 2 0 2 R$ 65,33 130,66

  SERINGA DE VIDRO 10 ML, LUER SLIP

 

Seringa hipodérmica de vidro, 10 mL, não estéril, bico Luer Slip. Material: vidro neutro, com baixo coeficiente de expansão térmica. 
Características adicionais: que permita várias esterilizações por processo térmico, com partes intercambiáveis, bico simples central, que forneça 
boa fixação em agulhas; com graduação externa milimetrada, bem visível e demarcada e que garanta precisão de dosagem; composta de cilindro 
e êmbolo, retificados e despolidos. Com encaixe firme e suave do êmbolo, com espessura adequada, sem defeitos, criando um colchão de ar 
entre as partes, assegurando máxima sensibilidade tátil. Apresentação: embalagem individual acondicionada em caixa de forma a proteger os 
produtos contra choques. Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de fabricação; 
Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:439617

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 130,66  

 

276 3036005000329 UNIDADE 2 0 2 R$ 41,63 83,26

  SERINGA DE VIDRO 5 ML, LUER SLIP

 

Seringa hipodérmica de vidro, 5 mL, não estéril, bico Luer Slip. Material: vidro neutro, com baixo coeficiente de expansão térmica. 
Características Adicionais: que permita várias esterilizações por processo térmico, com partes intercambiáveis, bico simples central, que forneça 
boa fixação em agulhas; com graduação externa milimetrada, bem visível e demarcada e que garanta precisão de dosagem; composta de cilindro 
e êmbolo, retificados e despolidos. Com encaixe firme e suave do êmbolo, com espessura adequada, sem defeitos, criando um colchão de ar 
entre as partes, assegurando máxima sensibilidade tátil. Apresentação: embalagem individual acondicionada em caixa de forma a proteger os 
produtos contra choques. Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de fabricação; 
Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:439615

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 83,26  

 

277 3036005000100 UNIDADE 15 0 15 R$ 2,45 36,75

  SERINGA DESCARTÁVEL, COM AGULHA, 5ML

 

Seringa de 5 ml com agulha, estéril, atóxica, apirogênica, em polipropileno, transparente, livre de látex, graduada, bico Leur Lock de rosca 
dupla, embolo com anel de retenção, numerada a traços longos a cada 1 mL e secundária a cada 0,2mL. Acondicionada individualmente de 
acordo com as normas de embalagem que garanta a integridade do produto ate o momento de sua utilização, permitindo abertura e transferência 
com técnica asséptica, estéril e apirogênica; Embalagens rotuladas conforme a RDC 185/01/ANVISA. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses 
da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, 
identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:439698

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 36,75  

 

278 3036005100098 CAIXA 100 UNID 3 0 3 R$ 423,38 1.270,14

  SERINGA DESCARTÁVEL, HEPARINIZADA PARA GASOMETRIA, 3ML

SERINGA HEPARINIZADA. HEPARINA DE LÍTIO COM CÁLCIO BALANCEADO EM PROPORÇÃO DE 50 UI DE HEPARINA POR 
ML DE SANGUE, DE ACORDO COM A IFCC, APLICADA POR ASPERSÃO NA PAREDE DA SERINGA. COMPATÍVEL COM TODOS 
OS ANALISADORES DE GASES, GRADUADA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, COM BICO EM FORMATO LUER (LUER-SLIP), 
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CONTENDO TAMPA DE VEDAÇÃO, ADAPTÁVEL AO BICO DA SERINGA PARA VEDAÇÃO DE AR. SEM AGULHA. VOLUME: 
3ML. EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO. 
FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR À 06 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA OU PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS 
NA DATA DE ENTREGA; RÓTULO COM DADOS DA PROCEDÊNCIA, UNIDADE DE MEDIDA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; FICHA TÉCNICA; REGISTRO 
NA ANVISA/MS. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 100 UNIDADES.

CATMAT/CATSER:440373

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 1.270,14  

 

279 3036005000018 UNIDADE 1200 0 1200 R$ 0,88 1.056,00

  SERINGA DESCARTÁVEL, SEM AGULHA, 10ML

 

Seringa descartável estéril de 10mL, sem agulha, bico Luer-lock de rosca dupla, confeccionada em polipropileno, internamente siliconizada, 
cilindro com anel de retenção, escala de graduação externa. Em embalagem individual estéril. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data 
de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do 
produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:439626

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 1200 R$ 1.056,00  

 

280 3036005000034 UNIDADE 5150 0 5150 R$ 0,77 3.965,50

  SERINGA DESCARTÁVEL, SEM AGULHA, 1ML

 

Especificação: Seringa descartável estéril de 1 mL, sem agulha, com bico Luer-Slip, confeccionada em polipropileno, internamente siliconizada, 
cilindro com anel de retenção, escala de graduação externa. Em embalagem individual. Produto esterilizado a óxido de etileno. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, 
unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; 
Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:443469

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5150 R$ 3.965,50  

 

281 3036005000019 UNIDADE 800 0 800 R$ 0,91 728,00

  SERINGA DESCARTÁVEL, SEM AGULHA, 20ML

 

Seringa descartável estéril de 20mL, sem agulha, bico Luer-slip , confeccionada em polipropileno, internamente siliconizada, cilindro com anel 
de retenção, escala de graduação externa. Em embalagem individual estéril. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 
prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo 
de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:439630

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 800 R$ 728,00  

 

282 3036005000033 UNIDADE 3050 0 3050 R$ 0,54 1.647,00

  SERINGA DESCARTÁVEL, SEM AGULHA, 3ML

 

Especificação: Seringa descartável estéril de 3 mL, sem agulha, com bico Luer-Lok, confeccionada em polipropileno, internamente siliconizada, 
cilindro com anel de retenção, escala de graduação externa. Em embalagem individual. Produto esterilizado a óxido de etileno. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, 
unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; 
Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:439625
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  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3050 R$ 1.647,00  

 

283 3036005000020 UNIDADE 2200 0 2200 R$ 0,79 1.738,00

  SERINGA DESCARTÁVEL, SEM AGULHA, 5ML

 

Seringa descartável estéril de 5mL, sem agulha, bico Luer-lock de rosca dupla, confeccionada em polipropileno, internamente siliconizada, 
cilindro com anel de retenção,escala de graduação externa. Em embalagem individual estéril. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data 
de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do 
produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:439624

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2200 R$ 1.738,00  

 

284 3036005000035 UNIDADE 200 0 200 R$ 2,35 470,00

  SERINGA DESCARTÁVEL, SEM AGULHA, 60ML

 

Especificação: Seringa descartável estéril de 60 mL, sem agulha, com bico Luer-Lok, confeccionada em polipropileno, internamente 
siliconizada, cilindro com anel de retenção, escala de graduação externa. Em embalagem individual. Produto esterilizado a óxido de etileno. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha 
técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:439629

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 200 R$ 470,00  

 

285 3036005000161 UNIDADE 2 0 2 R$ 117,61 235,22

  SISTEMA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL FECHADO, 14 FR ADULTO

 

Sistema fechado de aspiração traqueal em PVC, tamanho 14 FR, 54 cm adulto, estéril, flexível, graduada em centímetros, maleável com ponta 
arredondada, luva plástica siliconizada, conexão em T para conexão ao tubo e traqueostomia, uma via de instilação com válvula anti refluxo, 
válvula para controle de vácuo com trava. Descartável, embalados individualmente. Rótulo com dados da procedência, tipo de esterilização, 
identificação do produto, número de lote, data de fabricação; Certificado de garantia; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:454402

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 235,22  

 

286 3009001000026 FRASCO 48 0 48 R$ 22,88 1.098,24

  SOLUÇÃO ALCOOLICA DE CLOREXIDINA 0,5%, FRASCO DE 1 L

 

Solução alcoolica de Clorexidina 0,5%. Antisséptico de uso externo. Apresentação: Frasco de 1 Litro. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses 
da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega. Com Notificação Simplificada na ANVISA, conforme RDC N° 
199/2006.

CATMAT/CATSER:269878

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 48 R$ 1.098,24  

 

287 3009001000085 AMPOLA 20 0 20 R$ 1,14 22,80

  SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO A 20%, AMPOLA COM 10ML

Solução de Cloreto de Sódio a 20%. Solução injetável, estéril e apirogênica. Apresentação: Frasco-ampola com 10mL, solução injetável, estéril 
e apirogênica. Fabricação não anterior aa 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; 
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  Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo 
de validade; Ficha Técnica;. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:267574

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 22,80  

 

288 3009001000020 FRASCO 43 0 43 R$ 33,50 1.440,50

  SOLUÇÃO DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 2%, FRASCO 1L

 

Solução de digluconato de clorexidina 2%, degermante com tensoativos. Antisséptico de uso tópico. Frasco de 1L. Fabricação não anterior à 06 
(seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega. Com Notificação Simplificada na ANVISA, 
conforme RDC N° 199/2006.

CATMAT/CATSER:269876

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 43 R$ 1.440,50  

 

289 3018001100004 FRASCO 4 0 4 R$ 34,26 137,04

  SOLUÇÃO DE SILICONE A 30% + SUSPENSÃO DE METILCELULOSE Q.S.P. (RUMINOL OU SIMILAR)

 
Solução de silicone a 30% em associação a suspensão de metilcelulose q.s.p. frasco de 100ml. Uso oral. Fabricação não anterior à 06 (seis) 
meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; registro no MAPA.

CATMAT/CATSER:445393

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 4 R$ 137,04  

 

290 3009001000001 UNIDADE 100 0 100 R$ 8,46 846,00

  SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% , BOLSA DE SORO DE 100 ML

 

Soro fisiológico 0,9%, estéril, embalagem de 100 mL tipo bolsa de soro, flexível e totalmente colabável, com dois sítios de inserção, sendo um 
receptor para o equipo e um injetor de borracha cicatrizante.. Sistema fechado estéril, bolsa de PVC, isenta de látex. Solução isotônica de cloreto 
de sódio, uso intravenoso, uso adulto e pediátrico. Solução estéril e apirogênica. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 
prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica e ficha de segurança; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:268236

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 846,00  

 

291 3009001000013 BOLSA 400 0 400 R$ 9,19 3.676,00

  SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9%, BOLSA DE SORO DE 250 ML

 

Soro fisiológico 0,9%, estéril, embalagem de 250 mL tipo bolsa de soro, flexível e totalmente colabável, com dois sítios de inserção, sendo um 
receptor para o equipo e um injetor de borracha cicatrizante.. Sistema fechado estéril, bolsa de PVC, isenta de látex. Solução isotônica de cloreto 
de sódio, uso intravenoso, uso adulto e pediátrico. Solução estéril e apirogênica. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 
prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica e ficha de segurança; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:452796

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 400 R$ 3.676,00  

 

292 3009001000012 BOLSA 480 0 480 R$ 11,15 5.352,00

  SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9%, BOLSA DE SORO DE 500 ML
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Soro fisiológico 0,9%, estéril, embalagem de 500 mL tipo bolsa de soro, flexível e totalmente colabável, com dois sítios de inserção, sendo um 
receptor para o equipo e um injetor de borracha cicatrizante.. Sistema fechado estéril, bolsa de PVC, isenta de látex. Solução isotônica de cloreto 
de sódio, uso intravenoso, uso adulto e pediátrico. Solução estéril e apirogênica. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou 
prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica e ficha de segurança; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:452796

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 480 R$ 5.352,00  

 

293 3009001100000 FRASCO 10 0 10 R$ 10,85 108,50

  SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9%, TIPO CONTA GOTAS DE 500 ML

 

Soro fisiológico 0,9%, estéril, embalagem de 500 ml tipo conta-gotas. Ideal para lavagem e irrigação de ferimentos em curativos. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, 
unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica e ficha de segurança; 
Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:371273

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 108,50  

 

294 3009001000004 FRASCO 500 ML 20 0 20 R$ 17,01 340,20

  SOLUÇÃO GLICERINA 12%, BOLSA DE SORO DE 500 ML

 

Solução de glicerina 12%, embalagem de 500 mL tipo bolsa de soro, acompanhada de sonda, solução estéril e apirogênica. Destinada a lavagem 
intestinal. Frasco de polietileno. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data 
de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de 
validade; Ficha técnica e Ficha de segurança; Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:269622

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 340,20  

 

295 3040001000218 BOLSA 5 0 5 R$ 17,17 85,85

  SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA, BOLSA DE SORO DE 500 ML

 

Solução Glicofisiológica 1:1, embalagem de 500 mL tipo bolsa de soro, inerte quimicamente, de PVC ou filme tri laminado, composto de 
poliéster, polietileno e copolímero de propileno, flexível e totalmente colabável, com dois sítios de inserção, sendo um receptor para o equipo e 
um injetor de borracha cicatrizante, solução estéril e apirogênica para administração parenteral através de sistema fechado conforme RDC 45/03. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica e ficha de 
segurança; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:366913

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 85,85  

 

296 3009001000102 FRASCO 5 0 5 R$ 24,27 121,35

  SOLUÇÃO INJETÁVEL DE OXITETRACICLINA 200MG/ML/LA, FRASCO 50 ML

 

Solução injetável de oxitetraciclina 200mg/ml de longa duração, frasco com 50 mL. Antibiótico de amplo espectro. Fabricação não anterior à 06 
(seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de 
medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

CATMAT/CATSER:409017
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  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 121,35  

 

297 3009001000062 BOLSA 300 0 300 R$ 14,11 4.233,00

  SOLUÇÃO INJETÁVEL DE RINGER COM LACTATO DE SÓDIO, BOLSA DE SORO DE 250 ML

 

Solução injetável de Ringer com lactato, embalagem de 250 mL tipo bolsa de soro, inerte quimicamente, de PVC ou filme tri laminado, 
composto de poliéster, polietileno e copolímero de propileno, flexível e totalmente colabável, com dois sítios de inserção, sendo um receptor 
para o equipo e um injetor de borracha cicatrizante, solução estéril e apirogênica para administração parenteral através de sistema fechado, 
conforme RDC 45/03. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; 
Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha 
técnica e ficha de segurança; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:303292

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 300 R$ 4.233,00  

 

298 3009001000021 BOLSA 500 0 500 R$ 10,78 5.390,00

  SOLUÇÃO INJETÁVEL DE RINGER COM LACTATO DE SÓDIO, BOLSA DE SORO DE 500 ML

 

Solução injetável de Ringer com lactato, embalagem de 500 mL tipo bolsa de soro, inerte quimicamente, de PVC ou filme tri laminado, 
composto de poliéster, polietileno e copolímero de propileno, flexível e totalmente colabável, com dois sítios de inserção, sendo um receptor 
para o equipo e um injetor de borracha cicatrizante, solução estéril e apirogênica para administração parenteral através de sistema fechado, 
conforme RDC 45/03. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; 
Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha 
técnica e ficha de segurança; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:303292

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 500 R$ 5.390,00  

 

299 3040001000220 BOLSA 30 0 30 R$ 34,44 1.033,20

  SOLUÇÃO MANITOL 20%, BOLSA DE SORO DE 250 ML

 

Solução de Manitol 20%, embalagem de 250 mL tipo bolsa de soro, inerte quimicamente, de PVC ou filme tri laminado, composto de poliéster, 
polietileno e copolímero de propileno, flexível e totalmente colabável, com dois sítios de inserção, sendo um receptor para o equipo e um injetor 
de borracha cicatrizante, solução estéril e apirogênica para administração parenteral através de sistema fechado, conforme RDC 45/03. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da 
procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica e ficha de 
segurança; Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:299675

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 1.033,20  

 

300 3036005000112 UNIDADE 35 0 35 R$ 4,84 169,40

  SONDA FOLEY Nº 12COM BALÃO ( 2 VIAS)

 

Sonda vesical nº 12, tipo foley, com sistema 2 vias, com cuff ( balão). Revestidas de silicone, embaladas individualmente com abertura 
asséptica, estéril. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; 
Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, calibre, tipo de esterilização, data de fabricação 
e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:436009

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 35 R$ 169,40  
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301 3036005000111 UNIDADE 55 0 55 R$ 5,03 276,65

  SONDA FOLEY Nº 14 COM BALÃO ( 2 VIAS)

 

Sonda vesical nº 14, tipo foley, com sistema 2 vias, com cuff ( balão). Revestidas de silicone, embaladas individualmente com abertura 
asséptica, estéril. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; 
Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, calibre, tipo de esterilização, data de fabricação 
e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:435995

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 55 R$ 276,65  

 

302 3036005000110 UNIDADE 25 0 25 R$ 5,70 142,50

  SONDA FOLEY Nº 16 COM BALÃO ( 2 VIAS)

 

Sonda vesical nº 16, tipo foley, com sistema 2 vias, com cuff ( balão). Revestidas de silicone, embaladas individualmente com abertura 
asséptica, estéril. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; 
Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, calibre, tipo de esterilização, data de fabricação 
e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:435999

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 142,50  

 

303 3036005000109 UNIDADE 25 0 25 R$ 6,54 163,50

  SONDA FOLEY Nº 16 COM BALÃO ( 3 VIAS) P/ IRRIGAÇÃO

 

Sonda vesical nº 16, tipo foley, com sistema 3 vias para irrigação, com cuff ( balão). Revestidas de silicone, embaladas individualmente com 
abertura asséptica, estéril. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de 
entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, número de lote, calibre, tipo de esterilização, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA /MS.

CATMAT/CATSER:436838

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 163,50  

 

304 3036005000113 UNIDADE 40 0 40 R$ 1,47 58,80

  SONDA NASOGÁSTRICA, LONGA, Nº06

 

Sonda nasogástrica, material PVC flexível, siliconizada, tipo longa, transparente, tamanho nº06, características adicionais atóxica, a traumática, 
estéril e descartável, com conector com tampa. Embalagem individual. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de 
validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, calibre, tipo de 
esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:437216

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 40 R$ 58,80  

 

305 3036005000114 UNIDADE 40 0 40 R$ 1,55 62,00

  SONDA NASOGÁSTRICA, LONGA, Nº08

 

Sonda nasogástrica, material PVC flexível, siliconizada, tipo longa, transparente, tamanho nº08, características adicionais atóxica, a traumática, 
estéril e descartável, com conector com tampa. Embalagem individual. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de 
validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, calibre, tipo de 
esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:437217
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  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 40 R$ 62,00  

 

306 3036005000115 UNIDADE 30 0 30 R$ 1,50 45,00

  SONDA NASOGÁSTRICA, LONGA, Nº10

 

Sonda nasogástrica, material PVC flexível, siliconizada, tipo longa, transparente, tamanho nº10, características adicionais atóxica, a traumática, 
estéril e descartável, com conector com tampa. Embalagem individual. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de 
validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, calibre, tipo de 
esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:435906

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 45,00  

 

307 3036005000120 UNIDADE 20 0 20 R$ 1,83 36,60

  SONDA NASOGÁSTRICA, LONGA, Nº12

 

Sonda nasogástrica, material PVC flexível, siliconizada, tipo longa, transparente, tamanho nº12, características adicionais atóxica, a traumática, 
estéril e descartável, com conector com tampa. Embalagem individual. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de 
validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, calibre, tipo de 
esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:435907

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 36,60  

 

308 3036005000119 UNIDADE 10 0 10 R$ 1,92 19,20

  SONDA NASOGÁSTRICA, LONGA, Nº14

 

Sonda nasogástrica, material PVC flexível, siliconizada, tipo longa, transparente, tamanho nº14, características adicionais atóxica, a traumática, 
estéril e descartável, com conector com tampa. Embalagem individual. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de 
validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, calibre, tipo de 
esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:435908

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 19,20  

 

309 3036005000106 UNIDADE 20 0 20 R$ 1,70 34,00

  SONDA URETRAL Nº16

 

Sonda uretral, tamanho nº 16, tipo de alívio, descartável, confeccionada em polivinil, atóxica, transparente, com dois orifícios central e lateral, 
estéril. Embalagem individual com abertura asséptica. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior 
a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, calibre, tipo de esterilização, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:438411

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 34,00  

 

310 3036005000105 UNIDADE 20 0 20 R$ 1,79 35,80

  SONDA URETRAL Nº18

Sonda uretral, tamanho nº 18, tipo de alívio, descartável, confeccionada em polivinil, atóxica, transparente, com dois orifícios central e lateral, 
estéril. Embalagem individual com abertura asséptica. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior 
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  a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, calibre, tipo de esterilização, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:437438

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 35,80  

 

311 3036005000250 UNIDADE 150 0 150 R$ 1,01 151,50

  SONDA URETRAL, Nº 04

 

Sonda uretral, tamanho nº 04, tipo de alívio, descartável, confeccionada em polivinil, atóxica, transparente, com dois orifícios central e lateral, 
estéril. Embalagem individual com abertura asséptica. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior 
a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, calibre, tipo de esterilização, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:452538

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 150 R$ 151,50  

 

312 3036005000255 UNIDADE 100 0 100 R$ 1,12 112,00

  SONDA URETRAL, Nº 06

 

Sonda uretral, tamanho nº 06, tipo de alívio, descartável, confeccionada em polivinil, atóxica, transparente, com dois orifícios central e lateral, 
estéril. Embalagem individual com abertura asséptica. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior 
a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, calibre, tipo de esterilização, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:436228

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 112,00  

 

313 3036005000104 UNIDADE 40 0 40 R$ 1,13 45,20

  SONDA URETRAL, Nº08

 

Sonda uretral, tamanho nº 08, tipo de alívio, descartável, confeccionada em polivinil, atóxica, transparente, com dois orifícios central e lateral, 
estéril. Embalagem individual com abertura asséptica. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior 
a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, calibre, tipo de esterilização, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:436229

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 40 R$ 45,20  

 

314 3036005000101 UNIDADE 30 0 30 R$ 1,22 36,60

  SONDA URETRAL, Nº10

 

Sonda uretral, tamanho nº 10, tipo de alívio, descartável, confeccionada em polivinil, atóxica, transparente, com dois orifícios central e lateral, 
estéril. Embalagem individual com abertura asséptica. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior 
a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, calibre, tipo de esterilização, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:436230

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 36,60  

 

315 3036005000102 UNIDADE 30 0 30 R$ 1,24 37,20
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  SONDA URETRAL, Nº12

 

Sonda uretral, tamanho nº 12, tipo de alívio, descartável, confeccionada em polivinil, atóxica, transparente, com dois orifícios central e lateral, 
estéril. Embalagem individual com abertura asséptica. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior 
a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, calibre, tipo de esterilização, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:436136

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 37,20  

 

316 3036005000103 UNIDADE 20 0 20 R$ 1,34 26,80

  SONDA URETRAL, Nº14

 

Sonda uretral, tamanho nº 14, tipo de alívio, descartável, confeccionada em polivinil, atóxica, transparente, com dois orifícios central e lateral, 
estéril. Embalagem individual com abertura asséptica. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior 
a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, calibre, tipo de esterilização, 
número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:437436

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 26,80  

 

317 3009001000115 FRASCO 10 0 10 R$ 15,00 150,00

  SUCCINATO SÓDICO DE METILPREDNISOLONA 125 MG

 

Succinato sódico de metilprednisolona, cada frasco-ampola de pó liofilizado 125 mg metilprednisolona equivalente a 125 mg de 
metilprednisolona. Contém 1 frasco ampola e 1 ampola de diluente de 2mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou 
prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo 
de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha Técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:271600

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 150,00  

 

318 3018001100006 FRASCO 500 ML 10 0 10 R$ 34,11 341,10

 
SULFADIAZINA DE PRATA 0,1G + ALUMÍNIO 5,0G + CIPERMETRINA 0,4G + DDVP 1,6G (SPRAY PRATA - MATA 
BICHEIRA)

 
Sulfadiazina de prata 0,1g + alumínio 5,0g + cipermetrina 0,4g + ddvp 1,6g /100mL. Frasco de 500ml. Uso externo em spray. Fabricação não 
anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; registro no MAPA.

CATMAT/CATSER:439483

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 341,10  

 

319 3009001000060 FRASCO 10 0 10 R$ 33,29 332,90

  SULFAMETOXAZOL 10 G TRIMETOPRIM 2 G, FRASCO DE 50 ML

 

Sulfametoxazol 10 g associado a trimetoprim 2 g. Solução injetável. Quimioterápico indicado para bovinos, equinos, ovinos, suínos, cães e aves 
no tratamento de infecções bacterianas primárias e secundárias. Frasco com 50 mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, 
ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, 
tipo de esterilização,número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.

CATMAT/CATSER:409299

  Quant. Int.
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  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 332,90  

 

320 3009001000104 AMPOLA 200 0 200 R$ 1,00 200,00

  SULFATO DE ATROPINA 0,50 MG/ML, AMPOLA DE 1 ML

 

Sulfato de atropina, solução injetável de 0,50 mg/mL. Ação colinérgica e antiespasmódica, uso pré-anestésico. Frasco-ampolas de 1 mL. 
Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro na ANVISA
/MS.

CATMAT/CATSER:277934

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 200 R$ 200,00  

 

321 3009001000119 AMPOLA 300 0 300 R$ 6,05 1.815,00

  SULFATO DE MORFINA 10MG/ML, AMPOLA DE 1 ML

 
Sulfato de morfina, solução injetável de 10mg/mL. Analgésico opióide de uso trans e pós-operatório. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses 
da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:304871

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 300 R$ 1.815,00  

 

322 3036005100092 UNIDADE 6 0 6 R$ 6,92 41,52

  TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA DENTAL

 
TAÇA DE BORRACHA UTILIZADA PARA PROFILAXIA DENTAL, COR BRANCA. COM REGISTRO NA ANVISA.

CATMAT/CATSER:404903

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6 R$ 41,52  

 

323 3036005000251 UNIDADE 150 0 150 R$ 0,29 43,50

  TAMPA FÊMEA COM MEMBRANA AUTO-CICATRIZANTE

 

Tampa Fêmea (conector) com membrana perfurante auto-cicatrizante, isento de látex, conexão Luer Lock com o paciente, para administração de 
infusões intermitentes. Embalagem individual. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois 
anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:479657

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 150 R$ 43,50  

 

324 3036001000050 UNIDADE 8 0 8 R$ 24,63 197,04

  TESOURA FINA-FINA (FF) RETA 12 CM

 

Tesoura Fina-Fina (FF) Reta, tamanho 12cm, em aço inox AISI 420, passível de esterilização em estufa e/ou autoclave. Embalagem individual. 
Rótulo com dados de identificação do produto, da procedência, número de lote e data de fabricação. Com registro na ANVISA/MS e fabricado 
de acordo com as normas da ABNT. Garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação.

CATMAT/CATSER:471453

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 8 R$ 197,04  
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325 3036001000366 UNIDADE 8 0 8 R$ 36,75 294,00

  TESOURA IRIS RETA, 12CM

 

Tesoura de Iris, reta, ponta fina, em aço cirúrgico, tamanho 12 cm. Em embalagem individual. Rótulo com dados de identificação, da 
procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da ABNT e registro ANVISA/MS. 
Garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação.

CATMAT/CATSER:471571

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 8 R$ 294,00  

 

326 3036001000109 UNIDADE 6 0 6 R$ 50,71 304,26

  TESOURA MAYO STILLE, CURVA, 15CM

 

Especificação: Tesoura Mayo Stille, ponta curva, tamanho 15cm, em aço cirúrgico. Em embalagem individual. Rótulo com dados de 
identificação, da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da ABNT e 
registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação.

CATMAT/CATSER:471497

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6 R$ 304,26  

 

327 3036001000175 UNIDADE 8 0 8 R$ 55,72 445,76

  TESOURA METZEMBAUM, RETA, 12 CM

 

Tesoura Metzembaum, ponta reta. Tamanho 12cm. Material aço cirúrgico, passível de esterilização em estufa e/ou autoclave. Embalagem 
individual. Rótulo com dados de identificação do produto, da procedência, número de lote e data de fabricação. Com registro na ANVISA/MS e 
fabricado de acordo com as normas da ABNT. Garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação.

CATMAT/CATSER:471509

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 8 R$ 445,76  

 

328 3036001000114 UNIDADE 6 0 6 R$ 66,59 399,54

  TESOURA METZEMBAUM, RETA, 15 CM

 

Especificação: Tesoura Metzembaum, ponta reta, tamanho 15cm, em aço cirúrgico. Em embalagem individual. Rótulo com dados de 
identificação, da procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da ABNT e 
registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação

CATMAT/CATSER:471511

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6 R$ 399,54  

 

329 3009001000099 FRASCO 30 0 30 R$ 204,70 6.141,00

  TILETAMINA 125,0MG ZOLAZEPAM 125,0MG, FRASCO AMPOLA

 

Tiletamina 125,0mg zolazepam 125,0mg, excipiente q.s.p. 66,0mg. Acompanha frasco com 5 mL de diluente. Indicado para anestesia e 
contenção de várias espécies animais, como, primatas, felídeos, cervídeos, répteis e aves. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de 
entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de 
fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

CATMAT/CATSER:408992

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 6.141,00  
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330 3036001000585 UNIDADE 10 0 10 R$ 105,91 1.059,10

  TIRAS REAGENTES P/ DETERMINAÇÃO GLICOSE, COMPATÍVEL C/ ACCU-CHEK ACTIVE, CX. 50 TIRAS

 

(1 unidade = 1 caixa com 50 tiras) Tiras reagentes para determinação de glicose sanguínea, faixa de medição de 10 a 600mg/dL, caixa com 50 
tiras. Deve acompanhar o produto, além das 50 tiras teste, 01 tira código para codificação do aparelho leitor. Método específico de glicose-
oxidase para teste e leitura em aparelho fotômetro de reflectância Accu-Chek Active. As tiras devem ser compatíveis com aparelho modelo 
Accu-Chek Active da marca Roche. Incluso folheto de instruções. Data de fabricação não anterior a 6 meses a data de entrega. Registro no 
Ministério da Saúde.

CATMAT/CATSER:339565

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 1.059,10  

 

331 3036001000257 UNIDADE 15 0 15 R$ 109,52 1.642,80

  TIRAS REAGENTES P/ DETERMINAÇÃO GLICOSE, COMPATÍVEL C/ ACCUTREND PLUS, CX. 25 TIRAS

 

(1 unidade - 1 caixa com 25 tiras). Tiras reagentes para determinação de glicose sanguínea, faixa de medição de 20 a 600mg/dL, caixa com 25 
tiras. Deve acompanhar o produto, além das 25 tiras teste, 01 tira código para codificação do aparelho leitor. Método específico de glicose-
oxidase para teste e leitura em aparelho fotômetro de reflectância Accutrend. As tiras devem ser compatíveis com aparelho modelo AccuTrend 
Plus da marca Roche. Incluso folheto de instruções. Data de fabricação não anterior a 6 meses a data de entrega. Registro no Ministério da Saúde.

CATMAT/CATSER:339565

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 1.642,80  

 

332 3036005000056 UNIDADE 500 0 500 R$ 1,65 825,00

  TORNEIRINHA DE 3 VIAS

 

Torneirinha de 3 vias. Em polímero policarbonato, atóxica, apirogênica, estéril, corpo transparente com três extremidades, contendo conexões 
Leur-slip e Luer Lock. Embalagem individual. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois 
anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, calibre, tipo de esterilização, número 
de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:457482

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 500 R$ 825,00  

 

333 3036005000040 UNIDADE 10 0 10 R$ 11,08 110,80

  TRAQUEOTUBO NO. 6

 

Especificação: Tubo endotraqueal, traqueotubo no. 6 - Tubo de material plástico, atóxico, com curvatura anatômica, transparente, com paredes 
finas e lisas, utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem individual tipo blister em papel 
grau cirúrgico, com balonete (balão), fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola inoxidável. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:451323

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 110,80  

 

334 3036005000041 UNIDADE 10 0 10 R$ 11,58 115,80

  TRAQUEOTUBO NO. 6,5

 

Especificação: Tubo endotraqueal, traqueotubo no. 6,5 - Tubo de material plástico, atóxico, com curvatura anatômica, transparente, com paredes 
finas e lisas, utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem individual tipo blister em papel 
grau cirúrgico, com balonete (balão), fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola inoxidável. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:451421

  Quant. Int.
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  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 115,80  

 

335 3036005000042 UNIDADE 25 0 25 R$ 16,17 404,25

  TRAQUEOTUBO NO. 7

 

Especificação: Tubo endotraqueal, traqueotubo no. 7 - Tubo de material plástico, atóxico, com curvatura anatômica, transparente, com paredes 
finas e lisas, utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem individual tipo blister em papel 
grau cirúrgico, com balonete (balão), fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola inoxidável. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:451255

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 404,25  

 

336 3036005000044 UNIDADE 25 0 25 R$ 12,81 320,25

  TRAQUEOTUBO NO. 7,5

 

Especificação: Tubo endotraqueal, traqueotubo no. 7,5 - Tubo de material plástico, atóxico, com curvatura anatômica, transparente, com paredes 
finas e lisas, utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem individual tipo blister em papel 
grau cirúrgico, com balonete (balão), fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola inoxidável. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:451296

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 320,25  

 

337 3036005000045 UNIDADE 25 0 25 R$ 12,53 313,25

  TRAQUEOTUBO NO. 8

 

Tubo endotraqueal, traqueotubo no. 8 - Tubo de material plástico, atóxico, com curvatura anatômica, transparente, com paredes finas e lisas, 
utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem individual tipo blister em papel grau cirúrgico, 
com balonete (balão), fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola inoxidável. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:451256

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 313,25  

 

338 3036005000046 UNIDADE 5 0 5 R$ 13,68 68,40

  TRAQUEOTUBO NO. 8,5

 

Especificação: Tubo endotraqueal, traqueotubo no. 8,5 - Tubo de material plástico, atóxico, com curvatura anatômica, transparente, com paredes 
finas e lisas, utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem individual tipo blister em papel 
grau cirúrgico, com balonete (balão), fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola inoxidável. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:451390

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 68,40  

 

339 3036005000043 UNIDADE 5 0 5 R$ 11,85 59,25

  TRAQUEOTUBO NO. 9

 

Especificação: Tubo endotraqueal, traqueotubo no. 9 - Tubo de material plástico, atóxico, com curvatura anatômica, transparente, com paredes 
finas e lisas, utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem individual tipo blister em papel 
grau cirúrgico, com balonete (balão), fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola inoxidável. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:451273

  Quant. Int.
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  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 59,25  

 

340 3036005000297 UNIDADE 2 0 2 R$ 11,13 22,26

  TRAQUEOTUBO NO. 9,5

 

Traqueotubo no. 9,5 - Tubo de material plástico utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem 
individual tipo blister, de fácil abertura em papel grau cirúrgico, com balonete (balão), fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola 
inoxidável. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:451297

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 22,26  

 

341 3036005000298 UNIDADE 2 0 2 R$ 22,69 45,38

  TRAQUEOTUBO Nº 10

 

Traqueotubo nº 10 - Tubo de material plástico utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem 
individual tipo blister, de fácil abertura em papel grau cirúrgico, com balonete (balão), fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola 
inoxidável. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:451395

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 45,38  

 

342 3036005000048 UNIDADE 10 0 10 R$ 8,03 80,30

  TRAQUEOTUBO Nº 2

 

Especificação: Tubo endotraqueal, traqueotubo no. 2 - Tubo de material plástico, atóxico, com curvatura anatômica, transparente, com paredes 
finas e lisas, utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem individual tipo blister em papel 
grau cirúrgico, com balonete (balão) fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola inoxidável. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:451224

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 80,30  

 

343 3036005000049 UNIDADE 10 0 10 R$ 9,16 91,60

  TRAQUEOTUBO Nº 2,5

 

Especificação: Tubo endotraqueal, traqueotubo nº 2,5 - Tubo de material plástico, atóxico, com curvatura anatômica, transparente, com paredes 
finas e lisas, utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem individual tipo blister em papel 
grau cirúrgico, com balonete (balão) fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola inoxidável. Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:451211

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 91,60  

 

344 3036005000050 UNIDADE 10 0 10 R$ 9,93 99,30

  TRAQUEOTUBO Nº 3

 

Especificação: Tubo endotraqueal, traqueotubo nº 3 - Tubo de material plástico, atóxico, com curvatura anatômica, transparente, com paredes 
finas e lisas, utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem individual tipo blister em papel 
grau cirúrgico, com balonete (balão), fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola inoxidável. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:451209

  Quant. Int.
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  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 99,30  

 

345 3036005000047 UNIDADE 10 0 10 R$ 9,52 95,20

  TRAQUEOTUBO Nº 3,5

 

Especificação: Tubo endotraqueal, traqueotubo nº 3,5 - Tubo de material plástico, atóxico, com curvatura anatômica, transparente, com paredes 
finas e lisas, utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem individual tipo blister em papel 
grau cirúrgico, com balonete (balão), fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola inoxidável. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:451215

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 95,20  

 

346 3036005000036 UNIDADE 10 0 10 R$ 11,38 113,80

  TRAQUEOTUBO Nº 4

 

Especificação: Tubo endotraqueal, traqueotubo nº 4 - Tubo de material plástico, atóxico, com curvatura anatômica, transparente, com paredes 
finas e lisas, utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem individual tipo blister em papel 
grau cirúrgico, com balonete (balão), fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola inoxidável. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:451318

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 113,80  

 

347 3036005000037 UNIDADE 10 0 10 R$ 10,12 101,20

  TRAQUEOTUBO Nº 4,5

 

Especificação: Tubo endotraqueal, traqueotubo nº 4,5 - Tubo de material plástico, atóxico, com curvatura anatômica, transparente, com paredes 
finas e lisas, utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem individual tipo blister em papel 
grau cirúrgico, com balonete (balão), fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola inoxidável. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:451294

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 101,20  

 

348 3036005000038 UNIDADE 10 0 10 R$ 11,70 117,00

  TRAQUEOTUBO Nº 5

 

Especificação: Tubo endotraqueal, traqueotubo nº 5 - Tubo de material plástico, atóxico, com curvatura anatômica, transparente, com paredes 
finas e lisas, utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem individual tipo blister em papel 
grau cirúrgico, com balonete (balão), fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola inoxidável. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:451415

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 117,00  

 

349 3036005000039 UNIDADE 10 0 10 R$ 10,12 101,20

  TRAQUEOTUBO Nº 5,5

 

Especificação: Tubo endotraqueal, traqueotubo nº 5,5 - Tubo de material plástico, atóxico, com curvatura anatômica, transparente, com paredes 
finas e lisas, utilizado para entubação orotraqueal, com marcadores de graduação em centímetros, embalagem individual tipo blister em papel 
grau cirúrgico, com balonete (balão), fabricado em polipropileno, válvula ABS com mola inoxidável. Registro na ANVISA/MS

CATMAT/CATSER:451322

  Quant. Int.
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  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 101,20  

 

350 3036005000354 UNIDADE 12 0 12 R$ 49,80 597,60

  TRENA ANTROPOMÉTRICA 205 CM, RESISTENTE

 
Trena antropométrica com comprimento de 205 cm; Trava na unidade de medição obtida com precisão; Intervalo de medição: 0 - 205 cm 
(tolerância 3%); Graduação: 1 mm; Dimensões: 70 x 22 x 65 mm (tolerância 10%).

CATMAT/CATSER:442457

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 12 R$ 597,60  

 

351 3009001000087 FRASCO 2 0 2 R$ 20,56 41,12

  TROPICAMIDA 1%, FRASCO CONTA-GOTAS 5 ML

 

Tropicamida 1%, solução oftálmica estéril. Indicado como midriático e cicloplégico para uso tópico oftálmico. Apresentação: Frasco plástico 
conta-gotas de 5mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; 
Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo 
de validade; Ficha Técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:274561

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 41,12  

 

352 3036005100078 UNIDADE 3 0 3 R$ 482,53 1.447,59

 
TUBO ENDOTRAQUEAL PARA INTUBAÇÃO SELETIVA DE PULMÃO, COM CUFF E GANCHO CARINAL ESQUERDO, 
DUPLO LÚMEN, 37 FR

 

O tubo endobrônquico destina-se a ser utilizado em cirurgia torácica, broncoespirometria, para a administração de anestesia endobrônquica e 
noutras utilizações normalmente associadas a tubos endobrônquicos. O tubo permite o isolamento e a insuflação ou desinsuflação seletiva de um 
dos pulmões. O tubo endobrônquico esquerdo (com gancho carinal) está indicado para a intubação do brônquio principal esquerdo. Tubo 
endobronquial com lúmen duplo (bronquial e traqueal), cuffs com válvulas individuais e unidirecionais. Quando há indicação de ventilação 
independente para cada pulmão, este tubo de duplo lúmen permite a vedação hermética da traqueia no brônquio esquerdo. As modificações 
simplificam a intubação e ajudam a evitar a oclusão da ponta bronquial. Linha radiopaca de ponta a ponta Tip-To-Tip. Proporciona melhor 
visualização ao raio x para verificar o posicionamento. O gancho carinal é fabricado com material radio-opaco. Especificação técnica: Cuff e 
lúmen com código de cores, facilitando a identificação traqueal e bronquial; Grandes lúmens de ventilação com pequeno diâmetro externo; 
esquerdo com gancho carinal, tamanho 37 FR (12,33 mm). Composição do Kit: 01 Tubo Endobronquial; 01 Fio Guia em Alumínio Flexível; 02 
Sondas de Aspiração; 02 Conectores de 15 mm; 02 Conectores com Entrada para Broncoscópio; 01 Y Para Conexão ao Suporte Ventilatório. 
Embalagem individual, estéril em óxido de etileno. Garantia mínima de doze meses da data de entrega contra defeitos de fabricação. Registro/ 
cadastro na ANVISA/MS. EQUIVALENTE OU SUPERIOR A Marca/modelo: Medtronic - Bronco-cath®/ 125237.

CATMAT/CATSER:484593

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 1.447,59  

 

353 3036005100079 UNIDADE 3 0 3 R$ 483,00 1.449,00

  TUBO ENDOTRAQUEAL PARA INTUBAÇÃO SELETIVA DE PULMÃO, DIREITA, COM CUFF, DUPLO LÚMEN, 37 FR

 

O tubo endobrônquico destina-se a ser utilizado em cirurgia torácica, broncoespirometria, para a administração de anestesia endobrônquica e 
noutras utilizações normalmente associadas a tubos endobrônquicos. O tubo permite o isolamento e a insuflação ou desinsuflação seletiva de um 
dos pulmões. O tubo endobrônquico direito está indicado para a intubação do brônquio principal direito. Tubo endobronquial com lúmen duplo 
(bronquial e traqueal), cuffs com válvulas individuais e unidirecionais. Quando há indicação de ventilação independente para cada pulmão, este 
tubo de duplo lúmen permite a vedação hermética da traqueia no brônquio direito. As modificações simplificam a intubação e ajudam a evitar a 
oclusão da ponta bronquial. Linha radiopaca de ponta a ponta Tip-To-Tip. Proporciona melhor visualização ao raio x para verificar o 
posicionamento. A versão direita tem uma marca radio-opaca adicional a volta da ponta do lumen bronquial para o lóbulo pulmonar superior 
direito. Especificação técnica: Cuff e lúmen com código de cores, facilitando a identificação traqueal e bronquial; Grandes lúmens de ventilação 
com pequeno diâmetro externo; esquerdo com gancho carinal, tamanho 37FR (12,33 mm). Composição do Kit: 01 Tubo Endobronquial; 01 Fio 
Guia em Alumínio Flexível; 02 Sondas de Aspiração; 02 Conectores de 15 mm; 02 Conectores com Entrada para Broncoscópio; 01 Y Para 
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Conexão ao Suporte Ventilatório. Embalagem individual, estéril em óxido de etileno. Garantia mínima de doze meses da data de entrega contra 
defeitos de fabricação. Registro/ cadastro na ANVISA/MS. Marca/modelo de referência: Medtronic - Bronco-cath®/126037.

CATMAT/CATSER:454215

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 1.449,00  

 

354 3009001000111 AMPOLA 5 0 5 R$ 4,01 20,05

  VITAMINA K1 (FITOMENADIONA), SOLUÇÃO INJETÁVEL 10MG/ML, AMPOLA DE 1 ML

 

Vitamina K1 (Fitomenadiona), solução injetável a 10mg/mL, ampola com 1mL. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou 
prazo de validade superior a dois anos; na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do produto, tipo 
de esterilização, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS.

CATMAT/CATSER:292399

  Quant. Int.

  158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 20,05  

 

Valor Total do Processo: R$ 785.535,58

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de contados do , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 30 dias  recebimento definitivo

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

1.6. Na hipótese de haver diferença entre a descrição dos itens registrados no Portal de Compras e as especificações constantes no Termo de Referência, 
.deverão ser consideradas as especificações do Termo de Referência

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 11234780000150-0-000002/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 16/01/2025;

III) Identificador da Futura Contratação: 42/2025

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

78 de 96

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. De acordo com as orientações constantes no ,Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da DECOR/CGU/AGU, 7ª Edição de outubro/2024
recomendamos que a Contratada, observe, , boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e na reduçãono que couber
da poluição ambiental, em atenção ao disposto no artigo 5º e 11º da Lei nº 14.133/2021, tais como:

a) Utilizar preferencialmente materiais, produtos ou serviços que apresentem menor 9impacto ambiental;

b) Adotar medidas de redução de uso de recursos naturais (água e energia elétrica) e redução da poluição ambiental, sempre que possível;

c) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de destinação ambiental adequada dos resíduos decorrentes da fabricação de produtos ou
execução dos serviços;

d) Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução de desperdício e da poluição;

4.2. Os critérios de sustentabilidade elencados não exaurem o rol de possibilidades de medidas e cuidados, que podem ser realizados para proteção do
meio ambiente e promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

4.3. A contratação está em consonância com o Plano de Logística Sustentável da UFFS.

Indicação de marcas ou modelos

4.4. A indicação de marca e modelo na especificação, quando eventualmente utilizadas, servem como parâmetro de qualidade, admitida tão somente para
facilitar a descrição do objeto a ser licitado e munir as   empresas participantes da licitação com  informações relativas ao padrão de qualidade
mínimo  almejado pela UFFS (art. 41, inciso I, d da Lei nº 14.133, de 2021).

Subcontratação

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar.

Margem de Preferência

4.7. Para os itens abaixo discriminados aplica-se a margem de preferência prevista no Decreto n.º 11.890, de 22 de janeiro de 2024, conforme disposto na 
RESOLUÇÃO CICS/MGI Nº 8, DE 31 DE MARÇO DE 2025 da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento 
Sustentável – CICS, por se tratar de bens manufaturados nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras.
 

Item CATMAT NCM
Regra de 

origem
Margem 
normal

Regra de 
qualificação

Margem 
Adicional

3 299690 3004.39.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

6 268255 3004.39.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

20 292402 3004.49.90 MedNac 5% MedIFANac 10%

31 268396 3004.49.90 MedNac 5% MedIFANac 10%

32 271051 3004.49.90 MedNac 5% MedIFANac 10%

37 404131 3004.90.79 MedNac 5% MedIFANac 10%

38 327563 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%
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71 442701 3004.20.59 MedNac 5% MedIFANac 10%

73 271950 3004.90.69 MedNac 5% MedIFANac 10%

75 449401 3004.90.79 MedNac 5% MedIFANac 10%

76 267162 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

79 268069 3004.90.79 MedNac 5% MedIFANac 10%

82 268446 3004.90.39 MedNac 5% MedIFANac 10%

83 268094 3004.90.39 MedNac 5% MedIFANac 10%

84 267310 3004.90.41 MedNac 5% MedIFANac 10%

85 268481 3004.90.69 MedNac 5% MedIFANac 10%

86 272326 3004.49.90 MedNac 5% MedIFANac 10%

88 267735 3004.90.59 MedNac 5% MedIFANac 10%

89 268973 3004.90.69 MedNac 5% MedIFANac 10%

90 269468 3004.90.69 MedNac 5% MedIFANac 10%

91 292382 3004.90.39 MedNac 5% MedIFANac 10%

95 396853 3004.90.39 MedNac 5% MedIFANac 10%

113 268960 3004.90.39 MedNac 5% MedIFANac 10%

133 270116 3004.90.69 MedNac 5% MedIFANac 10%

175 267541 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

189 268469 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

212 267328 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

215 268132 3004.90.79 MedNac 5% MedIFANac 10%

226 335091 3004.90.59 MedNac 5% MedIFANac 10%
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227 442584 3004.39.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

257 305935 3004.90.95 MedNac 5% MedIFANac 10%

259 398705 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

260 398706 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

287 267574 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

290 268236 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

291 452796 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

292 452796 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

293 371273 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

294 269622 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

295 366913 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

297 303292 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

298 303292 3004.90.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

299 299675 3004.90.29 MedNac 5% MedIFANac 10%

317 271600 3004.39.99 MedNac 5% MedIFANac 10%

320 277934 3004.49.90 MedNac 5% MedIFANac 10%

321 304871 3004.49.90 MedNac 5% MedIFANac 10%

351 274561 3004.90.69 MedNac 5% MedIFANac 10%

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de , contados da data de ciência, por parte do fornecedor, da emissão da NOTA45 (quarenta e cinco) dias corridos
DE EMPENHO, em remessa única. 

5.2. A Contratada deverá estar ciente de que poderão ser empenhados quantitativos de um determinado item em períodos
diferentes, dentro da validade da Ata de Registro de Preços.
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5.3. Caso não seja possível a entrega nos prazos determinados, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência do prazo final para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços, conforme Planilha de distribuição de materiais anexa a este Termo de Referência:

 Av. Jacob Reinaldo Haupenthal, nº 1580, CEP 97.900-000, Cerro Largo /RS. Horário de entrega: 8:00 às 11:30 h e das 13:Campus Cerro Largo/RS:
30 às 16:30 h.

 (55)3359-3989 ou (55) 3359-3961, e-mail laboratórios.cl@uffs.edu.brCoordenação Adjunta de Laboratórios:

 Rodovia SC 484 – Km 02, S/N, Bairro Fronteira Sul, CEP 89.815-899, Chapecó/SC Campus Chapecó/SC e Reitoria: Horário de entrega: 8:00 às 11:
30 h e das 13:00 às 16:00 h.

 (49) 2049-6455 ou (49) 2049-6425, e-mail laboratórios.ch@uffs.edu.br.Coordenação Adjunta de Laboratórios:
 (49) 2049-6413, e-mail dcl.compras.ch@uffs.edu.brAssessoria de Gestão, Administração e Serviços:

 (49) 2049-3117, e-mail dir.dass@uffs.edu.brDiretoria de Atenção à Saúde do Servidor:

 Rodovia ERS 135 – Km 72, nº 200, CEP 99.700-970, Erechim/RS. Horário de entrega: 8:00 às 12:00h e das 13:00 às 17:00 h.Campus Erechim/RS:

(54) 3321-7078 ou (54) 3321-7077), e-mail laboratórios.er@uffs.edu.br.Coordenação Adjunta de Laboratórios: 

Rodovia BR 158 – Km 405, S/N, CEP 85.301-970, Laranjeiras do Sul/PR. Horário de entrega: 8:00 às 11:30 h e dasCampus Laranjeiras do Sul/PR: 
13:00 às 16:30 h.

 (42) 3635-0027 ou (42) 3635-0026, e-mail laboratórios.ls@uffs.edu.br.Coordenação Adjunta de Laboratórios:

 Rua Capitão Araújo, nº 20, Bairro Centro, CEP 99.010-Campus Passo Fundo/RS: 200, Passo Fundo/RS. Horário de entrega:Campus Passo Fundo/RS:
8:00 às 12:00 h e das 13:30 às 16:30 h.

 (54) 3335-8523, e-mail laboratórios.pf@uffs.edu.br.Coordenação Adjunta de Laboratórios:
 (54) 3335-8519, e-mail dcl.compras.pf@uffs.edu.brCompras (COMP-PF):

 Rodovia BR 182 – Km 466, Av. Edmundo Gaievski, nº 1000, CEP 85.770-000, Realeza/PR. Horário de entrega: 8:00 às 11:00 9hCampus Realeza/PR:
e das 13:30 às 16:00 h.

 (46 3543-8328 /8399), e-mail laboratórios.re@uffs.edu.br.Coordenação Adjunta de Laboratórios:
 (46) 3543-8403), e-mail administracao.suhvu@uffs.edu.br.Superintendência Unidade Hosp. Veterinária Universitária:

 (46) 3543-8319, e-mail cl.compras.re@uffs.edu.brAssessoria de Planejamento:

5.4.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega deve seguir o determinado na especificação técnica de cada item.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
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Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o0,5 cinco décimos 
valor da parcela inadimplida, até o limite de ( ) dias15  quinze

7.2.4.2. Moratória de  (  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de0,07% sete centésimos
2% ( por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;dois 

7.2.4.2.1. O atraso superior a ( ) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a25 vinte e cinco
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3. . Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (  por cento) a % ( por cento) do valore h 20 vinte 30 trinta 
da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % ( por cento) a % ( porc 10 dez  30 trinta 
cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % ( por cento) a % ( por cento) dob 0,5 cinco décimos  20 vinte 
valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % ( pord 0,5 cinco décimos 
cento) a % ( por cento) do valor da contratação.15 quinze 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % ( por cento) a % ( por cento) do valora 0,5 cinco décimos  10 dez 
da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa,
não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 6 (seis) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são
condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante;

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
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8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22.  pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as
quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 15/09/2025.

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.31.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
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8.36. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

9.1.1.  O Licitante, quando convocado, deverá cadastrar junto à Proposta de Preços, Termo de declarações complementares da contratação,
conforme modelo anexo do Edital.

9.1.2. Para atender aos critérios de sustentabilidade dos itens desta contratação, nos termos dos artigos 5º e 11º da Lei nº 14.133/2021 e
legislação correlata, conforme orienta o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da DECOR/CGU/AGU, 7ª Edição de outubro/2024, o

 sob pena de desclassificação da proposta, as seguintesLicitante, quando convocado, deverá cadastrar junto à Proposta de Preços,
comprovações:

9.1.2.1. Itens: 01, 02, 44, 45, 46, 47, 48, 70, 74, 77, 78, 80, 81, 92, 103, 105, 106, 108, 109, 112, 114, 119, 136, 164, 166, 170, 177, 190,
: Documento comprobatório do registro do produto, ou se for o caso da empresa, ,221, 225, 261, 272, 289, 296, 318, 319, 329 no MAPA

conforme legislação vigente, nos termos do ;Decreto nº 8.448/2015

9.1.2.2. Itens: 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38,
40, 42, 43, 50, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 71, 73, 75, 76, 79, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91,
93, 94, 96, 97, 99, 100, 101, 102, 104, 107, 110, 111, 113, 115, 116, 117, 118, 120, 121, 122, 123, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 133,
138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 165,
167, 169, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 178, 180, 181, 182, 183, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 199,
202, 203, 204, 205, 206, 207, 209, 210, 212, 214, 215, 216, 217, 218, 219, 223, 224, 226, 227, 228, 229, 230, 231, 233, 234, 235, 236,
237, 238, 239, 240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 253, 254, 255, 256, 257, 260, 262, 265, 266, 267, 268,
269, 270, 271, 274, 275, 276, 278, 279, 280, 281, 282, 283, 284, 285, 286, 287, 288, 290, 291, 292, 293, 294, 295, 297, 299, 300, 301,
302, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 316, 320, 321, 323, 324, 325, 326, 327, 328, 330, 331, 332, 333,

: Documento comprobatório do334, 335, 336, 337, 338, 339, 340, 341, 342, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 349, 351, 352, 353, 354
registro do produto, ou se for o caso da empresa, , conforme legislação vigente, nos termos da Lei nº 6.360/1976.na ANVISA
Observação: atentar para o descritivo dos itens, pois alguns além de Anvisa solicitam INMETRO e/ou ABNT.

9.1.3. Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
 acompanhado do respectivo Certificado deUtilizadoras de Recursos relativo à(s) categoria(s) descrita(s) a seguir, Ambientais (CTF/APP)

Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA Nº 13, de 23/08/2021, e
legislação correlata:

a) Itens: 01, 02, 03, 06, 20, 21, 22, 31, 32, 42, 44, 45, 46, 47, 48, 53, 54, 69, 70, 71, 73, 74, 75, 77, 78,79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89,
90,91, 92, 103, 105, 106, 107, 108, 109, 113, 114, 116, 119, 133, 136, 164, 166, 167, 170, 177, 180, 181, 182, 189, 212, 215, 216, 217, 218, 219,
221, 223, 225, 226, 227, 257, 265, 286, 288, 296, 297, 299, 318, 319, 320, 321, 329, 351, 354 

 Indústria QuímicaCategoria 15:
 - 15-12: Fabricação de produtos farmacêuticos e veterináriosCódigo FTE IBAMA

b) Itens: 37, 38, 59, 76, 132, 260
Indústria QuímicaCategoria 15: 

 - 15-1: Produção de substâncias e fabricação de produtos químicosCódigo FTE IBAMA

 Para os itens desse certame, serão aceitos registros no CTF/APP tanto sob o código FTE 15-1 quanto sob o código FTE 15-2.Observação:

9.1.3.1. A comprovação de regularidade no CTF se refere à atividade do fabricante do produto que será ofertado pelo licitante.
Assim, caso o licitante não seja o próprio fabricante, deverá verificar em consulta pública ao site do IBAMA (IBAMA > Serviços On-
Line > Certificado de Regularidade), se o fabricante da marca que está sendo ofertada na licitação possui CTF de acordo com a FTE
informada e, enviar juntamente com sua proposta o print de tela ou PDF que comprove o cadastro;

9.1.3.2. , a licitante poderá apresentar outras licenças ambientais doCaso não seja possível a obtenção do registro no CTF/APP
fabricante, em nível municipal e/ou estadual, desde que correlatas à natureza do objeto pretendido pela Administração, nos termos da
Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021;

9.1.3.3. , por força de dispositivo legal ou por se tratar deCaso o fabricante esteja dispensado do registro ambiental solicitado
fabricação estrangeira, o licitante deverá declarar expressamente essa condição na proposta de preços e anexar junto a esta, o documento
comprobatório;
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9.1.3.4. C , a Licitante deverá declarar expressamente essa condição na proposta deaso se trate de produtos de fabricação estrangeira
preços;

9.1.3.5. Caso não se confirme a adequação da certificação ambiental do produto, a proposta selecionada será desclassificada.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será integral.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de
itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

9.3.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços descrita na tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.10. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
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9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. Foram suprimidas as exigências de documentação relativa à qualificação econômico-financeira da licitante levando em consideração a
complexidade, essencialidade do objeto e os riscos decorrentes de sua inexecução. Ademais, tal supressão levou em conta que não houve apontamento
desta exigência pelos requisitantes das demandas, bem como a natureza e vulto dos itens pretendidos não prescindirem necessariamente comprovação de
tal aptidão.

Qualificação Técnica

9.23. Para todos os itens com exigência de Registro/Cadastro na ANVISA/MS na especificação técnica a licitante deverá apresentar:

9.23.1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), concedida pelo Ministério da Saúde, conforme art. 50 da Lei n° 6.360 de 23/09/1976,
regulamentada pelo Decreto n° 8.077 de 14/08/2013, e incisos I, III, e IV, art. 10 da Lei n° 6.437 de 20/08/1977.

9.23.1.1. Caso a revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício não tenha sido concedida, a  licitante deverá
apresentar a Licença de Funcionamento do exercício anterior acompanhada do comprovante de  protocolização da Petição de
revalidação, conforme o Parágrafo Único do art. 25 da Lei n° 5.991 de 17/12/1973, com redação dada pela Lei n° 6.318 de 22/12/1975.

9.23.2. Licença de Funcionamento (Alvará Sanitário), atualizado e vigente, expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária do Estado ou Município
em que se encontra estabelecida a empresa, conforme disposto no art. 51 da Lei n° 6.360/1976, regulamentada pelo Decreto n° 8.077/2013).

9.23.3. Certificado de Regularidade Técnica, atualizado e vigente, emitido pelo Conselho Regional da Classe a que pertence o Responsável
Técnico da Unidade Federativa onde se localiza a empresa, nos termos da Lei n° 6.360/1976, regulamentada pelo Decreto n° 8.077/2013.

Disposições gerais sobre habilitação

9.24. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.25. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do
aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.26. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.27. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.28. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O   custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de  (Setecentos e oitenta e cinco mil,R$ 785.535,58
quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na .tabela contida no item 1.1 acima

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 dat
Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou
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10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência são classificadas como sigilosas.não 

12.2. Compõem este Termo de referência os seguintes documentos anexos:

Anexo I: Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato;
Anexo II: Termo de Ciência e Concordância;
Anexo III: Planilha de distribuição de materiais;
Anexo IV: ETP digital;
Anexo V: Mapa de Riscos.

 

Chapecó, 09 de outubro de 2025.

 

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 
independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021

 

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato, neste
caso, a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e
Concordância (Anexo II).

 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.
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3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do
objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5.   Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

    3.1.8.1 A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período. 

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 60
(sessenta) dias. 

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto
contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português.

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
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4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

 

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

5.4.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o objeto.

5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.5.3. Indenizações e multas.

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na
fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
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6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Chapecó para dirimir os litígios que decorrerem da execução  contratual que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no
Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão nº 90033/2025, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: SUGEP Superintendência de Gestão Patrimonial

 

 

 

 

CLEBER HOLDERBAUM DA CRUZ
Gestor responsável pela Unidade

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: DMLAB Departamento de Materiais de Laboratórios

 

 

 

 

ALINE ISABEL MICHELS
Coordenadora do projeto

 

 

Despacho: ASSGAS-CH /COMP-CH

 

 

 

 

ALANA ZAMONER SBARAINI
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: DASS

 

 

 

 

ANA CRISTINA SILVA NETO
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: CLAB PF

 

 

 

 

EDSON COMIN
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: ASSPLAN-RE / ADM-RE

 

 

 

 

EDSON CZARNOBAI
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: CLAB LS
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EVERTOM LICOVISKI
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: CLAB ER

 

 

 

 

GUILHERMO ROMERO
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: CLAB CH

 

 

 

 

GUSTAVO BLOEMER
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: CLAB CL

 

 

 

 

GUSTAVO STEINMETZ
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: ASSGAS-CH /COMP-CH

 

 

 

 

JULIANA ALVES PEREIRA
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: ASSPLAN-RE / ADM-RE

 

 

 

 

LARISSA DA CUNHA FEIO COSTA
Integrante da Equipe de Planejamento
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Despacho: SUHVU

 

 

 

 

LUCIANA PEREIRA MACHADO
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: CLAB PF

 

 

 

 

MARCELO ZVIR DE OLIVEIRA
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: CLAB RE

 

 

 

 

SAMUEL AIRES LOURENCO
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: DIR-PF / ACAD-PF

 

 

 

 

SELOI REGINA LENZ FIORINI
Agente de Apoio
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Quadro de Distribuição

Seq Campus
Cerro Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus Laranjeiras
do Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Reitoria
Chapecó-SC

1 0 0 0 0 0 2 0

2 0 0 0 0 0 8 0

3 0 0 0 0 0 5 0

4 0 160 0 0 0 0 0

5 0 0 0 0 0 0 1

6 0 0 0 0 0 200 0

7 0 8 0 0 0 0 0

8 0 8 0 0 0 0 0

9 0 8 0 0 0 0 0

10 0 0 0 0 0 60 0

11 0 0 0 0 0 15 0

12 0 0 0 0 0 60 0

13 0 0 0 0 0 40 0

14 0 0 0 0 30 0 0

15 0 0 0 0 0 60 0

16 0 0 0 0 50 0 0

17 0 13 0 0 0 0 0

18 0 2 0 0 0 0 0

19 0 0 0 20 0 20 0

20 0 0 0 0 0 10 0

21 0 0 0 0 0 10 0

22 0 0 0 0 0 200 0

23 0 0 0 0 0 0 20

24 0 5 0 0 0 0 0

25 0 5 0 0 0 0 0
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Quadro de Distribuição

Seq Campus
Cerro Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus Laranjeiras
do Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Reitoria
Chapecó-SC

26 0 0 0 0 0 50 0

27 0 0 0 0 0 300 0

28 0 0 0 0 0 300 0

29 0 0 0 0 0 210 0

30 0 0 0 0 0 100 0

31 0 0 0 0 0 5 0

32 0 0 0 0 0 2 0

33 0 0 0 0 0 50 0

34 0 0 0 0 0 20 0

35 0 0 0 0 0 20 0

36 0 0 0 0 20 0 0

37 0 0 0 0 0 4 0

38 0 0 0 0 0 5 0

39 0 0 0 0 0 0 1

40 0 0 0 0 0 50 0

41 0 0 0 0 20 4 0

42 0 0 0 0 0 5 0

43 0 0 0 0 0 0 2

44 0 0 0 0 0 6 0

45 0 0 0 0 0 6 0

46 0 0 0 0 0 7 0

47 0 0 0 0 0 6 0

48 0 0 0 0 0 6 0

49 0 0 0 0 0 10 0

50 0 0 0 0 0 20 0
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Quadro de Distribuição

Seq Campus
Cerro Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus Laranjeiras
do Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Reitoria
Chapecó-SC

51 0 3 0 0 1 0 0

52 0 3 0 0 0 0 0

53 0 0 0 0 0 30 0

54 0 0 0 0 0 20 0

55 0 8 10 0 0 5 0

56 0 0 10 0 0 15 0

57 0 0 2 0 0 0 0

58 0 0 4 0 0 5 0

59 0 0 0 0 0 10 0

60 0 200 0 0 0 0 0

61 0 0 0 0 100 150 0

62 0 0 0 0 100 250 0

63 0 0 0 0 100 300 0

64 0 0 0 0 100 1000 0

65 0 0 0 0 200 1000 0

66 0 0 0 0 200 1000 0

67 0 10 0 0 0 0 0

68 0 0 0 0 10 0 0

69 0 0 0 0 0 300 0

70 0 0 0 0 0 15 0

71 0 0 0 0 0 200 0

72 0 0 0 0 0 4 0

73 0 0 0 0 0 30 0

74 0 0 0 0 0 5 0

75 0 0 0 0 0 10 0
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Quadro de Distribuição

Seq Campus
Cerro Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus Laranjeiras
do Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Reitoria
Chapecó-SC

76 0 0 0 0 0 60 0

77 0 0 0 0 0 4 0

78 0 0 0 0 0 50 0

79 0 0 0 0 0 20 0

80 0 0 0 0 0 5 0

81 0 0 0 0 0 6 0

82 0 0 0 0 0 30 0

83 0 0 0 0 0 300 0

84 0 0 0 0 0 100 0

85 0 0 0 0 0 200 0

86 0 0 0 0 0 20 0

87 0 0 0 0 0 50 0

88 0 0 0 0 0 100 0

89 0 0 0 0 0 10 0

90 0 0 0 0 0 30 0

91 0 0 0 0 0 300 0

92 0 0 0 0 0 10 0

93 0 10 0 10 0 2 0

94 0 0 0 0 0 3 0

95 0 0 0 0 0 4 0

96 0 0 0 0 0 500 0

97 0 0 0 0 0 150 0

98 0 0 0 0 0 5 0

99 0 200 0 0 100 50 0

100 0 2 0 0 0 0 0
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Quadro de Distribuição

Seq Campus
Cerro Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus Laranjeiras
do Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Reitoria
Chapecó-SC

101 0 0 20 0 0 0 0

102 0 5 0 0 0 0 0

103 0 0 0 0 0 10 0

104 0 0 0 0 0 15 0

105 0 0 0 0 0 20 0

106 0 0 0 0 0 10 0

107 0 0 0 0 0 100 0

108 0 0 0 0 0 20 0

109 0 0 0 0 0 14 0

110 0 0 0 0 10 0 0

111 0 50 0 0 0 0 0

112 0 0 0 0 0 3 0

113 0 0 0 0 0 10 0

114 0 0 0 0 0 3 0

115 0 5 0 0 0 0 0

116 0 0 0 0 0 2 0

117 0 0 0 0 0 50 0

118 0 0 0 0 0 5 0

119 0 0 0 0 0 20 0

120 0 20 0 0 0 0 0

121 0 0 0 0 0 400 0

122 0 0 0 0 0 500 0

123 0 0 0 0 0 20 0

124 0 0 0 0 0 5 0

125 5000 0 0 0 0 0 0
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Quadro de Distribuição

Seq Campus
Cerro Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus Laranjeiras
do Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Reitoria
Chapecó-SC

126 0 0 0 0 0 55 0

127 0 5 0 0 0 10 0

128 0 5 0 0 0 2 0

129 0 0 0 0 10 0 0

130 0 20 0 0 0 0 0

131 0 0 10 0 0 10 0

132 0 0 0 0 0 5 0

133 0 0 0 0 0 25 0

134 0 0 0 0 0 200 0

135 0 0 0 0 0 100 0

136 0 0 0 0 0 25 0

137 0 0 0 1 0 0 0

138 0 0 0 0 0 3 0

139 0 0 0 0 0 5 0

140 0 0 0 0 10 10 0

141 0 0 0 0 0 10 0

142 0 0 0 0 0 5 0

143 0 0 0 0 0 5 0

144 0 0 0 0 0 5 0

145 0 10 0 0 0 5 0

146 0 0 0 0 30 5 0

147 0 12 0 0 10 10 0

148 0 20 0 0 0 8 0

149 0 5 0 0 0 0 0

150 0 0 0 0 10 0 0
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Quadro de Distribuição

Seq Campus
Cerro Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus Laranjeiras
do Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Reitoria
Chapecó-SC

151 0 0 0 0 10 0 0

152 0 0 0 0 0 10 0

153 0 0 0 0 0 5 0

154 0 0 0 0 0 3 0

155 0 0 0 0 0 3 0

156 0 0 0 0 25 0 0

157 0 0 0 0 0 70 0

158 0 0 0 0 4 50 0

159 0 0 0 0 0 50 0

160 0 0 0 0 0 10 0

161 0 10 0 0 0 0 0

162 0 5 0 0 0 0 0

163 0 5 0 0 0 0 0

164 0 0 0 0 0 5 0

165 0 0 0 0 0 53 0

166 0 0 0 0 0 10 0

167 0 0 0 0 0 2 0

168 100 0 0 0 0 300 0

169 0 10 0 0 0 0 0

170 0 0 0 0 0 30 0

171 0 40 0 0 0 0 0

172 0 2 0 0 0 5 0

173 0 0 0 0 0 40 0

174 0 10 0 0 0 5 0

175 0 0 0 0 0 200 0



825/09/2025 10:05:11

Quadro de Distribuição

Seq Campus
Cerro Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus Laranjeiras
do Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Reitoria
Chapecó-SC

176 0 0 0 0 0 20 0

177 0 0 0 0 0 5 0

178 0 20 0 0 0 0 0

179 0 0 0 25 0 20 0

180 0 0 0 0 0 25 0

181 0 0 0 0 0 15 0

182 0 0 0 0 0 10 0

183 0 4 0 0 0 0 0

184 0 0 0 0 0 15 0

185 0 0 0 0 20 0 0

186 0 0 0 0 20 0 0

187 0 0 0 0 20 0 0

188 0 0 0 0 20 0 0

189 0 0 0 0 0 100 0

190 0 0 0 0 0 5 0

191 0 0 0 0 10 0 0

192 0 10 0 0 6030 0 0

193 0 10 0 0 0 0 0

194 0 0 0 0 0 4 0

195 0 0 0 0 3 0 0

196 0 0 0 0 3 0 0

197 0 0 0 0 3 0 0

198 0 3 0 0 0 0 0

199 0 0 0 0 3 0 0

200 0 4 0 0 0 0 0
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Quadro de Distribuição

Seq Campus
Cerro Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus Laranjeiras
do Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Reitoria
Chapecó-SC

201 10 0 0 0 0 80 0

202 0 0 0 0 0 7 0

203 0 0 0 0 0 10 0

204 0 0 0 0 0 8 0

205 0 0 0 0 0 10 0

206 0 0 0 0 0 7 0

207 0 0 0 0 0 7 0

208 0 0 0 0 20 0 0

209 0 0 10 0 0 0 0

210 0 0 0 0 5 10 10

211 0 10 0 0 0 0 0

212 0 0 0 0 0 5 0

213 0 0 0 0 0 20 0

214 0 0 0 0 0 0 25

215 0 0 0 0 0 20 0

216 0 0 5 0 0 5 0

217 0 0 0 0 0 50 0

218 0 0 0 0 0 100 0

219 0 0 0 0 0 2 0

220 0 5 0 0 0 0 0

221 0 0 0 0 0 5 0

222 0 0 0 0 0 20 0

223 0 0 0 0 0 70 0

224 0 6 5 0 0 0 0

225 0 0 0 0 0 12 0



1025/09/2025 10:05:11

Quadro de Distribuição

Seq Campus
Cerro Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus Laranjeiras
do Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Reitoria
Chapecó-SC

226 0 0 0 0 0 20 0

227 0 0 0 0 0 30 0

228 0 14 0 0 0 0 0

229 0 4 0 0 0 5 0

230 0 0 0 0 0 6 0

231 0 0 0 0 0 16 0

232 0 0 0 0 30 0 0

233 0 2 0 0 30 0 0

234 0 8 0 0 0 0 0

235 0 8 0 0 0 0 0

236 0 8 0 0 0 0 0

237 0 6 0 0 0 0 0

238 0 0 0 0 0 0 40

239 0 0 10 0 0 10 0

240 0 8 0 0 0 0 0

241 0 8 0 0 0 0 0

242 0 0 0 0 0 5 0

243 0 8 0 0 0 0 0

244 0 0 10 0 0 0 0

245 0 0 30 0 0 20 0

246 0 6 0 0 0 0 0

247 0 4 0 0 0 0 0

248 0 0 0 0 0 20 0

249 0 0 0 0 0 20 0

250 0 0 0 0 0 15 0
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Quadro de Distribuição

Seq Campus
Cerro Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus Laranjeiras
do Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Reitoria
Chapecó-SC

251 0 0 0 0 0 20 0

252 0 0 0 0 0 20 0

253 0 0 0 0 0 20 0

254 0 0 0 0 0 20 0

255 0 8 0 0 0 0 0

256 0 6 0 0 0 0 0

257 0 0 0 0 0 200 0

258 0 0 0 0 5 0 0

259 0 0 0 5 0 24 0

260 0 0 0 0 0 36 0

261 0 0 0 0 0 6 0

262 0 0 0 0 10 0 0

263 0 7 0 0 0 0 0

264 0 0 0 0 3 0 0

265 0 0 0 0 0 3 0

266 0 0 0 0 0 5 0

267 0 0 0 0 0 10 0

268 0 10 0 0 0 0 0

269 0 10 0 0 0 3 0

270 0 0 0 0 0 300 0

271 0 0 0 0 0 300 0

272 0 0 0 0 0 6 0

273 0 0 0 0 5 0 0

274 0 0 0 0 10 0 0

275 2 0 0 0 0 0 0



1225/09/2025 10:05:11

Quadro de Distribuição

Seq Campus
Cerro Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus Laranjeiras
do Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Reitoria
Chapecó-SC

276 2 0 0 0 0 0 0

277 0 0 0 15 0 0 0

278 0 0 0 0 0 3 0

279 0 200 0 0 0 1000 0

280 0 100 0 50 0 5000 0

281 0 0 0 0 0 800 0

282 0 0 0 50 0 3000 0

283 0 200 0 0 0 2000 0

284 0 0 0 0 0 200 0

285 0 2 0 0 0 0 0

286 0 0 0 0 0 48 0

287 0 0 0 0 0 20 0

288 0 0 0 0 7 36 0

289 0 0 0 0 0 4 0

290 0 100 0 0 0 0 0

291 0 100 0 0 0 300 0

292 0 100 0 0 80 300 0

293 0 0 10 0 0 0 0

294 0 0 0 0 0 20 0

295 0 0 0 0 0 5 0

296 0 0 0 0 0 5 0

297 0 0 0 0 0 300 0

298 0 0 0 0 0 500 0

299 0 0 0 0 0 30 0

300 0 30 0 0 0 5 0



1325/09/2025 10:05:11

Quadro de Distribuição

Seq Campus
Cerro Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus Laranjeiras
do Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Reitoria
Chapecó-SC

301 0 50 0 0 0 5 0

302 0 20 0 0 0 5 0

303 0 20 0 0 0 5 0

304 0 0 0 0 0 40 0

305 0 0 0 0 0 40 0

306 0 0 0 0 0 30 0

307 0 0 0 0 0 20 0

308 0 0 0 0 0 10 0

309 0 0 0 0 0 20 0

310 0 0 0 0 0 20 0

311 0 0 0 0 0 150 0

312 0 0 0 0 0 100 0

313 0 0 0 0 0 40 0

314 0 0 0 0 0 30 0

315 0 0 0 0 0 30 0

316 0 0 0 0 0 20 0

317 0 0 0 0 0 10 0

318 0 0 0 0 0 10 0

319 0 0 0 0 0 10 0

320 0 0 0 0 0 200 0

321 0 0 0 0 0 300 0

322 0 0 0 0 0 6 0

323 0 0 0 0 0 150 0

324 0 8 0 0 0 0 0

325 0 8 0 0 0 0 0



1425/09/2025 10:05:11

Quadro de Distribuição

Seq Campus
Cerro Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus Laranjeiras
do Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Reitoria
Chapecó-SC

326 0 6 0 0 0 0 0

327 0 8 0 0 0 0 0

328 0 6 0 0 0 0 0

329 0 0 0 0 0 30 0

330 0 0 0 0 10 0 0

331 0 0 5 0 0 10 0

332 0 0 0 0 0 500 0

333 0 0 0 0 0 10 0

334 0 0 0 0 0 10 0

335 0 0 0 0 20 5 0

336 0 0 0 0 20 5 0

337 0 0 0 0 20 5 0

338 0 0 0 0 0 5 0

339 0 0 0 0 0 5 0

340 0 0 0 0 0 2 0

341 0 0 0 0 0 2 0

342 0 0 0 0 0 10 0

343 0 0 0 0 0 10 0

344 0 0 0 0 0 10 0

345 0 0 0 0 0 10 0

346 0 0 0 0 0 10 0

347 0 0 0 0 0 10 0

348 0 0 0 0 0 10 0

349 0 0 0 0 0 10 0

350 0 0 0 0 0 10 2



1525/09/2025 10:05:11

Quadro de Distribuição

Seq Campus
Cerro Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus Laranjeiras
do Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Reitoria
Chapecó-SC

351 0 0 0 0 0 2 0

352 0 0 0 0 3 0 0

353 0 0 0 0 3 0 0

354 0 0 0 0 0 5 0
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Estudo Técnico Preliminar 98/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23205.026651/2025-95

2. Descrição da necessidade

O presente documento trata de estudos técnicos preliminares referentes à demanda de materiais consumíveis da área de saúde humana e veterinária para
os laboratórios, Hospital Veterinário, Clínica Escola de Nutrição, Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor e hospitais e Unidades de Saúde
conveniados com a UFFS.

A UFFS conta com mais de 240 laboratórios, cinco áreas experimentais e um hospital veterinário, todos em pleno funcionamento para o atendimento das
atividades práticas dos mais diversos cursos de graduação, pós-graduação e mestrados. Além do ensino,  esses espaços são usados pela Pesquisa e
Extensão. No hospital veterinário, além do ensino, pesquisa e extensão, são prestados  serviços para o atendimento de demandas regionais. Para dar
condições e atender a atividade fim da UFFS em todos os espaços, o  investimento na aquisição de novos itens e a reposição de itens consumíveis
utilizados anualmente torna-se fundamental para a manutenção desses espaços, para aprimorar as atividades acadêmicas e proporcionar uma formação de
excelência ao aluno.

As necessidades dos materiais consumíveis da área de saúde apontadas foram levantadas pelas Coordenações Adjuntas de Laboratórios de cada campus
(CLABs), da Superintendência Unidade Hospitalar Veterinária Universitária (SUHVU) do Realeza-PR e Departamento de Compras dos Campus  Campi
Chapecó, Passo Fundo e Realeza e pela Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor (DASS). São exemplos desses materiais: Gaze, algodão, agulhas,
seringas, coletores perfuro-cortantes, instrumentos cirúrgicos, luvas, fios cirúrgicos, medicamentos, etc.

As demandas que compõe este processo destinam-se a atender os seguintes setores solicitantes, dos seis da UFFS:campi 

 Coordenação Adjunta de Laboratórios Cerro Largo;CLAB-CL: Campus 

 Coordenação Adjunta de Laboratórios Chapecó;CLAB-CH: Campus 

 Coordenação Adjunta de Laboratórios Erechim;CLAB-ER: Campus 

 Coordenação Adjunta de Laboratórios Laranjeiras do Sul;CLAB-LS: Campus 

 Coordenação Adjunta de Laboratórios Passo Fundo;CLAB-PF: Campus 

 Coordenação Adjunta de Laboratórios Realeza;CLAB-RE: Campus 

Superintendência Unidade Hospitalar Veterinária Universitária Realeza;SUHVU: Campus 

 Assessoria de Gestão, Administração e Serviços Chapecó / Coordenadoria de compras Chapecó;ASSGAS-CH / COMP-CH: Campus Campus 

 Direção Passo Fundo / Coordenação Acadêmica Passo Fundo;DIR-PF / ACAD-PF: Campus Campus 

Assessoria de Planejamento Realeza / Coordenação Administrativa Realeza.ASSPLAN-RE / ADM-RE: Campus Campus 

Diretoria de Atenção à Saúde do ServidorDASS: 

Abaixo estão transcritas as informações repassadas ao Departamento de Materiais de Laboratórios pelos setores demandantes quanto às suas
necessidades:

 As demandas se devem a necessidade de reposição anual, pelo uso frequente, dos materiais consumíveisuso nos laboratórios e/ou emCLAB-CL:
atividades relacionadas, que dão suporte para as atividades de ensino relativas a experimentação laboratorial. Os itens solicitados são demandas para o
atendimento das atividades práticas de ensino dos diversos componentes curriculares, regulares e optativos, dos cursos de Agronomia, Engenharia
Ambiental e Sanitária, Ciências Biológicas e Química, bem como atividades relativas aos trabalhos de conclusão de curso (TCCs) de todos os cursos
citados. Ainda, concomitantemente, para atender as atividades relativas aos componentes curriculares do Mestrado em Ambiente e Tecnologias
Sustentáveis (PPGATS). Estão sendo solicitados alguns itens que haviam sido solicitados nos PGCs anteriores, pois os mesmos foram itens fracassados

UASG 158517
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nos processos de licitação. Itens solicitados para a realização de atividades práticas, com segurança, em aulas práticas e TCCs dos diferentes cursos e
componentes curriculares ofertados no Campus Cerro Largo. Os itens solicitados para a realização de atividades em aulas práticas e TCCs dos diferentes
cursos e componentes curriculares ofertas no Campus Cerro Largo.

 Este documento apresenta um resumo das necessidades de materiais de diversos professores e pesquisadores para atividades de ensino,CLAB-CH:
pesquisa e extensão. A não aquisição dos itens solicitados resultará em impactos significativos para os projetos e a formação acadêmica.

As professoras  e  destacam a importância dos materiais para as práticas dos Componentes CurricularesAndréia Machado Cardoso Sarah Oliveira
(CCRs) de  (Processos Biológicos I, II e III) e  (Cuidado de Enfermagem na Saúde da Mulher, do Homem, do Neonato e daMedicina Enfermagem
Criança). Na pesquisa, os itens são essenciais para estudos sobre o  e sua relação com o câncer (carcinoma papilífero da tireoide,Sistema Purinérgico
mama, próstata e colorretal),  em pacientes com carcinoma de tireoide,  em linhagens celulares deEstresse Oxidativo e Inflamação Efeitos de Polifenóis
carcinoma de tireoide, e o  para avaliação da expressão de genes e proteínas. As metodologias que dependemBiorrepositório de Biópsias Tumorais
desses materiais incluem: Extração de RNA, RT-qPCR, Western Blot, Atividade Enzimática, Citometria de Fluxo, Processamento de sangue e tecido, e
Cultivo de células (citado por Sarah Oliveira). Os trabalhos serão realizados nos laboratórios . A falta dos materiais103, 105, de Citometria e de PCR
inviabilizará as atividades práticas dos CCRs e causará atraso ou cancelamento dos projetos de pesquisa.

A professora  e a professora  também destacam a necessidade de materiais para  (aulas práticas de Bioquímica eDaniela Zanini Zuleide Ignácio ensino
Biologia Molecular) e  (TCC, IC e Mestrado). Os projetos de pesquisa são voltados para o , com foco em: Biorrepositório de biópsiaspesquisa câncer
tumorais para avaliação do Sistema Purinérgico em tumores de mama, próstata e colorretal; e na expressão gênica de marcadores inflamatórios e do
Sistema Purinérgico em pacientes com ,  e . As metodologias que dependem dos materiais incluem: Extração decâncer colorretal de próstata de bexiga
RNA e DNA, PCR, RT-qPCR, Atividade Enzimática, Imunohistoquímica, Western Blot, Citometria de Fluxo, Processamento de sangue e tecido, e
Cultivo de Células. As atividades serão desenvolvidas nos laboratórios . A não aquisição dos materiais causará atraso103, 105, de Citometria e de PCR
ou cancelamento de projetos de pesquisa institucionalizados. A professora Zuleide também aponta que a falta dos itens prejudicará os experimentos com

, impactando TCCs e dissertações de mestrado.ratos de laboratório no Biotério

Os materiais são necessários para  (mestrado e iniciação científica) e  sob a responsabilidade da professora pesquisa extensão Débora Tavares de
. Os CCRs e projetos que serão atendidos são: PES-2023-0431 (Ação de flavonoides sobre a sinalização purinérgica e inflamação emResende e Silva

células de gliomas); EXT-2023-0109 (Programa Integrado de Desenvolvimento da Prática Anatômica - ProAnato); PES-2023-0081 (Análise do Sistema
Purinérgico e estresse oxidativo em neoplasias do sistema nervoso central); e PES-2022-0517 (PET-Saúde, com análise de vivências na saúde primária
de Chapecó). As metodologias que dependem dos materiais incluem: técnicas de biologia molecular, imunohistoquímica e cultivo celular. Os materiais
serão utilizados nos laboratórios .103, 104, 105 e 113

A professora  necessita dos materiais para o projeto de pesquisa , que estuda a expressão de marcadores inflamatórios eErica Pitilin PES-2022-0055
fatores de crescimento no período gravídico-puerperal. As metodologias que serão executadas são: atividade enzimática do sistema purinérgico, estresse
oxidativo e citometria. Os materiais serão utilizados nos laboratórios . A falta dos materiais impedirá o desenvolvimento da103, 104, 105/01 e 104-1/02
pesquisa. A professora  precisa dos materiais para a pesquisa , que investiga a epidemiologia e implementação deFabiana Brum Haag PES-2023-0110
boas práticas cardiovasculares no Oeste de SC. As metodologias que dependem dos itens são  e . A não aquisição dos materiais impediráPCR citometria
o desenvolvimento da pesquisa, e os trabalhos serão realizados nos laboratórios .103, 104, 105 e citometria

 A demanda apresentada deve-se a necessidade de reposição do estoque de consumíveis da área da saúde utilizados nos laboratórios daCLAB-ER:
Universidade Federal da Fronteira Sul - Campus Erechim. A compra de cabos de bisturi, lancetas, pinças, caixas cirúrgicas, microlancetas, curativos, kit
para determinação da glicose, hematoxilina, soro para tipagem, lidocaína, estilete histológico e solução fisiológica, justifica-se pois são materiais de uso
comum e contínuo nos laboratórios do Campus Erechim. Se faz necessária sua aquisição para que não haja comprometimento das atividades didáticas de
componentes curriculares ofertados nos cursos de graduação e pós-graduação do campus, bem como em atividades de pesquisa e extensão.

 O atendimento desta demanda visa à aquisição do segmento descrito acima para utilização em aulas práticas de ensino, graduação e pós-CLAB-LS:
graduação, bem como para execução de projetos de pesquisa, extensão e trabalhos de conclusão dos cursos de Agronomia, Biologia, Engenharia de
Alimentos, Engenharia de Aquicultura, Pedagogia, Ciências Sociais, Ciências Econômicas e Interdisciplinar em Educação do Campo. O público a ser
atendido é de 100 a 120 alunos por semestre, havendo prejuízo pela não aquisição dos itens, haja vista a impossibilidade de praticar aulas práticas e
projetos de pesquisa para os cursos citados e, consequentemente, a formação adequada de alunos.

A necessidade da compra se refere a reposição anual de materiais de saúde em almoxarifados de laboratórios do campus Passo Fundo/RS eCLAB-PF: 
em almoxarifados dos ambulatórios de Ensino. Os materiais de consumo de saúde são necessários para as aulas práticas em Laboratório de Habilidades
que ocorrem semestralmente referente aos componentes curriculares de Clínica Cirúrgica I e II; Urgência e Emergência; Simulações Realísticas do
internato médico; Projetos de extensão da área de Saúde Coletiva (Saúde do Indígena e Feiras de Saúde) e reposição de materiais consumíveis de
simuladores médicos que já estão em uso desde 2014. Também tem seu uso em atividades de ensino de Ligas Acadêmicas Médicas. Assim como, é
necessário materiais de consumo para atendimento em pacientes nos Ambulatórios de Ensino do Curso de Medicina da UFFS referente às atividades
práticas do componente curricular Atenção à Saúde do Adulto. Com a efetiva compra desses materiais objetiva-se oferecer condições adequadas de aulas
práticas, seja em laboratório ou em ambulatórios, no Curso de Medicina, possibilitando assim uma formação qualificada em saúde aliando a prática à
teoria.

Os sacos e caixas para perfurocortantes são necessários para o acondicionamento dos resíduos químico, biológico e perfurocortante que sãoCLAB-RE: 
gerados pelas atividades práticas de ensino, pesquisa e extensão de todos os cursos do  Realeza. Os algodões, hastes flexíveis, swab e pinças sãoCampus
essenciais para a coleta, manipulação e limpeza de materiais diversos em práticas laboratoriais do curso de Medicina veterinária, Biologia e Nutrição.

 Material previsto para as atividades práticas dos componentes curriculares constantes no PPC do Curso de Medicina Veterinária e na EstruturaSUHVU:
Curricular do Programa de Pós-Graduação Saúde, Bem-Estar e Produção Animal Sustentável na Fronteira Sul. Os materiais atenderam os CCR: Da
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Graduação - Anatomia dos Animais Domésticos I, Anatomia dos Animais Domésticos II, Tópicos Especiais em Ciências Morfofuncionais I, Patologia
Especial Veterinaria I, Patologia Especial Veterinaria II, Toxicologia Veterinária, Avicultura, Doenças das Aves, Doenças dos Suínos, Obstetrícia
Veterinária, Fisiologia Veterinária II, Reprodução Animal I, Reprodução Animal II, Patologia Clínica Veterinária, Disgnóstico por Imagem, Doenças
Parasitárias, Doenças Infecciosas dos Animais Domésticos, Clínica Médica de Animais de Companhia, Clínica Médica de Animais de Produção, Prática
Hospitalar Veterinária, Tópicos Especiais em Medicina Veterinária I, Técnica Cirúrgica Veterinária, Anestesiologia Veterinária, Patologia e Clínica
Cirúrgica Veterinária, Clínica, Manejo e Preservação de Animais Silvestres, Cirurgia de Pequenos Animais, Cirurgia de Grandes Animais, Trabalho de
Conclusão do Curso I - Projeto; Trabalho de Conclusão do Curso II - Defesa; Da Pós-Graduação: Condutas diagnósticas e terapêuticas em saúde animal,
Ferramentas diagnósticas laboratoriais aplicadas a pesquisa científica, terapêutica convencional e não convencional aplicada a saúde. Esta aquisição
atenderá atividades práticas de 350 alunos dos referidos Cursos. Não há material alternativo para suprir a referida demanda, portanto indispensável esta
aquisição. Além das demandas de Ensino, também serão supridas demandas de Extensão e Pesquisa, em atendimento a completude da formação
acadêmica e a demanda regional para a prestação de serviços médico-veterinários hospitalares.

 Em virtude do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a UFFS e o Município de Chapecó, relacionado ao  Centro deASSGAS-CH / COMP-CH:
Saúde da Família Esplanada, será necessária a aquisição de diversos materiais de consumo para aprimorar o funcionamento da unidade, principalmente
pelas novas especialidades que estão sendo implementadas para atendimento da comunidade, como por exemplo, ginecológicos e pediátricos.

Trata-se de estudo técnico preliminar referente à aquisição de material consumível de saúde, essencial em uso nos HospitaisDIR-PF / ACAD-PF: 
conveniados à UFFS - Campus Passo Fundo. Tal aquisição é uma pactuação de fornecimento do material de uso contínuo nesses hospitais, uma vez que
os alunos de graduação e pós-graduação (residência médica) utilizam esses ambientes para suas práticas de ensino e pesquisa nestas instituições. Item: 

.3036005000400 - KIT CATETER DUPLO LÚMEN PARA ACESSO VENOSO CENTRAL

 Utilização na UCEN para avaliação antropométrica de pessoas com graus elevados de obesidade e avaliação da composiçãoASSPLAN-RE / ADM-RE:
nutricional.

A Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor – DASS é responsável por assuntos relacionados à saúde e ao bem-estar do servidor, tendo comoDASS: 
objetivo coordenar e acompanhar as ações de cuidado à saúde e gerenciamento dos processos de trabalho nas questões que envolvem promoção,
prevenção, vigilância em saúde e segurança no trabalho.  O material solicitado será usado nas ações realizadas de promoção, prevenção e vigilância em
saúde dos servidores da instituição.

 As demandas se devem à necessidade de reposição anual, pelo uso frequente dos materiais consumíveis, ou mesmo aquisição2.1. Origem da demanda:
de novos itens devido à ampliação das atividades realizadas, de uso nos laboratórios e/ou em atividades relacionadas, que dão suporte para as atividades
de ensino relativas à experimentação laboratorial. Os itens solicitados são demandas para o atendimento das atividades práticas de ensino dos diversos
componentes curriculares, na necessidade de uso nos Hospitais de Ensino/UBS conveniados à UFFS e no atendimento à comunidade externa através das
atividade realizadas pela Unidade Clínica Escola de Nutrição e na Unidade Hospitalar Veterinária do  Realeza. Campus  

O não atendimento da demanda prejudicará a realização de aulas práticas de qualidade2.2. Prejuízo institucional pelo não atendimento da demanda: 
aos alunos dos diversos cursos de graduação da Instituição. Além das demandas de ensino, também deixarão de ser supridas demandas de projetos de
Pesquisa e de Extensão, em atendimento à completude da formação acadêmica e à demanda da comunidade regional na Clínica Escola de Nutrição e
Hospital Veterinário, das práticas assistenciais nos hospitais/UBS conveniados. 

2.3. Análise da contratação anterior, se houver, para identificar as inconsistências ocorridas nas fases do planejamento da contratação, seleção
A demanda possui alguns itens de fornecimentodo fornecedor e gestão do contrato, com a finalidade de prevenir tais ocorrências na contratação: 

mais restrito e portanto, no momento do certame, alguns itens não apresentam propostas, resultando em itens desertos. Porém, assim como já é prática da
equipe de gestão do processo, devemos continuar e aprimorar a fase de prospecção e potencialização dos fornecedores. Assim como acontece para outros
segmentos de produtos consumíveis, temos enfrentado o desinteresse dos fornecedores em participar de licitações, principalmente no que tange ao baixo
quantitativo a ser fornecido, entrega em locais diversos (característica multi  da UFFS), pagamento posterior à entrega e instabilidade econômica.campi

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento de Materiais de Laboratórios/SUGEP Aline Isabel Michels

Superintendência de Gestão Patrimonial Cleber Holderbaum da Cruz

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para fins do Art. 6º, inciso XIII da Lei 14.133/2021, o objeto desta contratação são considerados bens comuns, assim considerado por possuir padrão de
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado

Os requisitos da contratação abrangem os seguintes critérios:

O objeto deverá ser entregue no prazo de  dias corridos a contar da data de ciência por parte doa. Do prazo de entrega/execução:  45 (quarenta e cinco)
fornecedor da emissão da Nota de Empenho. O fornecedor também deverá estar ciente que a entrega dos itens poderá ocorrer em cidades e datas distintas.
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Para todos os itens com exigência de Registro/Cadastro na ANVISA/MS na especificação técnica a licitanteb. Qualificação técnica da Contratada: 
deverá apresentar:

 concedida pelo Ministério da Saúde.Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE),

, atualizado e vigente, expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária do Estado ou Município em que seLicença de Funcionamento (Alvará Sanitário)
encontra estabelecida a empresa.

, atualizado e vigente, emitido pelo Conselho Regional da Classe a que pertence o Responsável   Técnico daCertificado de Regularidade Técnica
Unidade Federativa onde se localiza a empresa.

Tal exigência justifica-se e tem embasamento legal nos seguintes critérios:

, conforme art. 50 da Lei n° 6.360 de 23/09/1976 , (regulamentada pelo Decreto n° 8.077 de 14/08Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE)
/2013) e incisos I, III, e IV, art. 10 da Lei n° 6.437 de 20/08/1977; Caso a revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício não tenha
sido concedida, a licitante deverá apresentar a Licença de Funcionamento do exercício anterior acompanhada do comprovante de protocolização da
Petição de revalidação, conforme o Parágrafo Único do art. 25 da Lei n° 5.991 de 17/12/1973, com redação dada pela Lei n° 6.318 de 22/12/1975.

, conforme disposto no art. 51 da Lei n° 6.360/1976 (regulamentada pelo Decreto n° 8.077/2013).Licença de Funcionamento (Alvará Sanitário)

, nos termos da Lei n° 6.360/1976, regulamentada pelo Decreto n° 8.077/2013.Certificado de Regularidade Técnica

 Garantia quanto à integridade e funcionalidade das características técnicas dos produtos. Prazo  conforme disposto noc. Garantia do produto:
detalhamento técnico ou, em casos omissos, conforme código de defesa do consumidor. Porém, salientamos que tal garantia não requer formalização de
contrato específico.

 não se aplicad. Garantia da contratação:

Não haverá necessidade de apresentação de amostras.e. Quanto a solicitação de amostras: 

f. Outros requisitos atinentes ao objeto da contratação:
Os itens foram descritos conforme as especificações técnicas necessárias e suficientes para garantir o atendimento de requisitos mínimos de qualidade da
aquisição. Os produtos devem obedecer aos padrões de qualidade, normas de fabricação e devidos cadastros/registros na ANVISA/MS conforme consta
nas especificações técnicas de cada item.

Em atendimento à legislação vigente, alguns produtos necessitam de cadastro ou registro na ANVISA/Ministério da Saúde. Porém, tal registro é exigido
do produto que está sendo comercializado, e não dos licitantes. Tal exigência visa o atendimento às normas e leis: Lei nº 6.360/1976 (Dispõe sobre a
vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos);
Decreto nº 8.077/2013 (Regulamenta as condições para o  funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e
monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências); RDC
/ANVISA nº 751/2022 (Dispõe sobre a classificação de risco, os regimes de notificação e de registro, e os requisitos de rotulagem e instruções de uso de
dispositivos médicos.) e RDC/ANVISA nº 423/2020 (Dispõe sobre a extinção do regime de cadastro e migração dos dispositivos médicos de classe de
risco II para o regime de notificação).

Quanto aos produtos de uso veterinário com registro no MAPA, deverão seguir o Decreto-lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969  (Dispõe sobre a
fiscalização de produtos de uso veterinário, dos estabelecimentos que os fabriquem e dá outras providências),  além de outras regulamentações
pertinentes. 

Os itens condicionados a prazo de validade, em casos de omissão da especificação técnica, deverão ser entregues com no mínimo 75% do seu prazo de
validade em vigor. 

 A UFFS ainda não possui processos padronizado para a aquisição de produtos consumíveis do Segmento Meiosg. Princípio da padronização:
de  cultura e consumíveis a área de Análises clínicas e Microscopia. Na busca pela padronização, a Unidade Requisitante   consultou o Catálogo
Eletrônico da  Padronização disponível no link hps://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao e   não encontrou artefatos de
planejamento padronizados. De toda forma, o planejamento desta contratação segue uma estruturação  comum, baseada na legislação e que padroniza as
atividades a serem desempenhadas pelo detentor do contrato, tanto do ponto de vista   operacional, quanto da metodologia de   avaliação do contrato,
pagamento, reajuste, obrigações das partes, etc.

 As indicações de marca/modelo constantes nas descrições são utilizadas apenas como referência, podendo serh.  Indicação de marca/modelo:
adquirido qualquer outra marca de produto desde que seja equivalente e/ou superior a marca indicada.

 De acordo com a análise do vulto e complexidade da contratação, não será necessária a aplicaçãoi.  Da qualificação econômico-financeira:
dos requisitos da qualificação econômico-financeira, conforme estabelece art. 70, III da Lei no14.133, de 2021. 

j.   O objeto deverá ser entregue nos endereços abaixo, conforme a tabela de distribuição acima.s locais de entrega:Do
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Av. Jacob Reinaldo Haupenthal, nº 1580, CEP 97.900-000, Cerro Largo /RS. Horário de entrega: 8:00 às 11:30 h e das 13:1. Campus Cerro Largo/RS: 
30 às 16:30 h.

 (55)3359-3989 ou (55) 3359-3961, e-mail laboratórios.cl@uffs.edu.br.1.1. Coordenação Adjunta de Laboratórios:

Rodovia SC 484 – Km 02, S/N, Bairro Fronteira Sul, CEP 89.815-899, Chapecó/SC. Horário de entrega: 8:00 às 11:2. Campus Chapecó/SC e Reitoria: 
30 h e das 13:00 às 16:00 h.

 (49) 2049-6455 ou (49) 2049-6425, e-mail laboratórios.ch@uffs.edu.br.2.2. Coordenação Adjunta de Laboratórios:

(49) 2049-6413, e-mail dcl.compras.ch@uffs.edu.br2.3. Assessoria de Gestão, Administração e Serviços: 

e-mail dir.dass@uffs.edu.br2.4. Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor: (49) 2049-3117, 

Rodovia ERS 135 – Km 72, nº 200, CEP 99.700-970, Erechim/RS. Horário de entrega: 8:00 às 12:00h e das 13:00 às 17:00 h.3. Campus Erechim/RS: 

(54) 3321-7078 ou (54) 3321-7077), e-mail laboratórios.er@uffs.edu.br.3.1. Coordenação Adjunta de Laboratórios: 

Rodovia BR 158 – Km 405, S/N, CEP 85.301-970, Laranjeiras do Sul/PR. Horário de entrega: 8:00 às 11:30 h e4. Campus Laranjeiras do Sul/PR: 
das 13:00 às 16:30 h.

  (42) 3635-0027 ou (42) 3635-0026, e-mail laboratórios.ls@uffs.edu.br.4.1.Coordenação Adjunta de Laboratórios:  

Rua Capitão Araújo, nº 20, Bairro Centro, CEP 99.010-Campus Passo Fundo/RS: 200, Passo Fundo/RS. Horário de5. Campus Passo Fundo/RS: 
entrega: 8:00 às 12:00 h e das 13:30 às 16:30 h.

(54) 3335-8523, e-mail laboratórios.pf@uffs.edu.br.5.1. Coordenação Adjunta de Laboratórios: 

5.2.  (54) 3335-8519, e-mail dcl.compras.pf@uffs.edu.brCompras (COMP-PF): 

Rodovia BR 182 – Km 466, Av. Edmundo Gaievski, nº 1000, CEP 85.770-000, Realeza/PR. Horário de entrega: 8:00 às 11:006. Campus Realeza/PR: 
h e das 13:30 às 16:00 h.

(46 3543-8328 /8399), e-mail laboratórios.re@uffs.edu.br.6.1. Coordenação Adjunta de Laboratórios: 

(46) 3543-8403), email administracao.suhvu@uffs.edu.br.6.2. Superintendência Unidade Hosp. Veterinária Universitária: 

(46) 3543-8319, e-mail cl.compras.re@uffs.edu.br6.3. Assessoria de Planejamento: 

 

5. Levantamento de Mercado

a. Soluções disponíveis no mercado:

  Descrição detalhada da solução Valor estimado

Solução 1

Aquisição via pregão eletrônico, com registro de  preços em ata dos
itens demandados, pois estes   serão empenhados durante a vigência daquela
por  serem produtos consumíveis, em sua grande   maioria, com prazo de
validade relativamente curto e utilizados sob demanda.

R$ 834.252,29

Solução 2

Pesquisando as opções que o mercado oferece em  substituição à solução
1,  não foi possível  identificar, até o presente momento,  soluções
alternativas  compatíveis com a  rotina das atividades acadêmicas e com
a  infraestrutura  atuais da UFFS, que atendessem  plenamente a demanda
apresentada.

Não determinado

ASSGAS-CH / COMP-CH: Realizamos uma pesquisa de mercado para identificar soluções que atendessem aos requisitos estabelecidos pela equipe de
planejamento. Os materiais a serem adquiridos estão prontamente disponíveis no mercado local, sem a introdução de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que possam melhor atender às necessidades da administração.

A Universidade Federal da Fronteira Sul adquire produtos semelhantes regularmente, conforme as demandas surgem, e em cada processo de compra,
busca aperfeiçoar o planejamento e a descrição dos itens necessários, adquirindo apenas o que é essencial para manter suas atividades e fornecer serviços
de qualidade.
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É importante ressaltar que a solução escolhida é reconhecida e utilizada por diversos órgãos da Administração Pública. Portanto, concluímos que não há
requisitos que restrinjam a ampla concorrência, dada a vasta disponibilidade de empresas qualificadas para atender à demanda apresentada.

DIR-PF / ACAD-PF: A solução adequada para os item kit cateter duplo lúmen para acesso Venoso Central; considerando as opções disponíveis no
mercado e natureza do produto, a solução escolhida a ser adotada pela UFFS para atendimento da presente necessidade institucional como um todo é a
Aquisição do material via SRP, pelo fato de a mesma representar a solução tecnicamente mais econômica, vantajosa ou eficiente.

b. Da exclusividade de participação de fornecedores na condição de ME/EPP/COOP na licitação:

Em atenção ao disposto na Lei Complementar n° 123/2006 e Decreto n° 8.538/2015, após análise da solução no mercado, a Equipe de Planejamento
entende que a aplicação de exclusividade à licitação prejudica a competitividade e eficiência do certame. A justificativa para não aplicação da regra de
exclusividade de participação de fornecedor na condição de ME/EPP/COOP em licitação se fundamenta no inciso II do artigo 10 do Decreto no 8.538
/2015.

b1. A justificativa para não aplicação da regra* de exclusividade de participação de fornecedor na condição de ME/EPP/COOP em licitação se
fundamenta nos incisos I e II do artigo 10 do Decreto nº 8.538/2015:

Em geral, neste segmento de mercado que trata-se de produtos de pequeno valor unitário e que os quantitativos solicitados não são interessantes e tornam
inviável a participação de muitos fornecedores, fica claro que a exclusividade para ME/EPP não gera competitividade e redução significativa de valores
para a administração. Nos processos da Instituição abertos para ampla concorrência, houve uma significativa melhora na quantidade de fornecedores
participantes, melhorando a competitividade, diminuição de preços nos lances e menor quantidade de itens frustrado. Logo, a atual situação do poder
público, com tantos  cortes orçamentários e precisando esta Instituição adquirir materiais essenciais para o andamento/funcionamento das  atividades
educacionais dos , é obrigação desta administração buscar a melhor opção de contratação visando a vantajosidade econômica.Campi

Avaliamos, ainda, que não há prejuízo na não aplicação da exclusividade de participação de ME/EPP/COOP, uma  vez que há outros benefícios e
tratamentos diferenciados determinados na legislação para as ME/EPP/COOP, como diferentes prazos e simplificação na comprovação documental, bem
como a reserva de cotas do objeto. Logo, para evitar a baixa concorrência, faremos, justificadamente, este processo para ampla concorrência.

 

6. Descrição da solução como um todo

Da solução escolhida: Solução nº 01.

A presente solução visa à contratação de materiais de consumo destinados às áreas de saúde humana e veterinária, a fim de atender às demandas dos
laboratórios, do Hospital Veterinário, da Clínica-Escola de Nutrição, da Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor, bem como dos hospitais e unidades
de saúde conveniadas com a UFFS.

Considerando as opções disponíveis no mercado, a solução escolhida e a ser adotada pela UFFS para atendimento da presente necessidade institucional
como um todo é a aquisição dos produtos demandados (Solução nº 1), pelo fato de a mesma representar a opção de solução disponível para este nicho de
mercado.

Pela natureza dos materiais presentes neste pedido de compra serem materiais consumíveis e/ou com prazo de validade, é  necessário adquiri-los
periodicamente, conforme os estoques vão reduzindo e conforme vão surgindo novas atividades  acadêmicas que demandem materiais ainda não
adquiridos na Instituição. Para uso desses materiais, não há necessidade de adequações ou treinamentos, sendo que os equipamentos, a infraestrutura e
recursos humanos necessários estão disponíveis para sua utilização.

É necessário a reposição dos estoques e consequente atendimento das atividades acadêmicas de forma adequada. Portanto, a soluçãoCLAB-PF: 
encontrada é a compra dos materiais. O segmento possui mercado amplo, concorrência com número adequado de fornecedores.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

a. Memória de Cálculo:

As quantidades estimadas para cada item estão informadas na tabela abaixo, bem como as justificativas para as quantidades. 

Informamos que alguns itens desta demanda constam em ata do pregão nº 28/2024, com validade até dezembro de 2025. Porém, além de tratar-se de
segmento de mercado com necessidade de compras anuais, os saldos disponíveis na ata vigente  são demandas para campi diferentes e/ou são
insuficientes para suprir a demanda de 2026.

Segue tabela e as informações das Coord. Adjuntas de Laboratórios, das Áreas Experimentais e da Coordenações administrativas de Chapecó, Passo
Fundo e Realeza, e Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor, geradoras da demanda:
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DESCRIÇÃO
Campus

Cerro Largo
/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus 
Laranjeiras
do Sul/PR

Campus 
Passo

Fundo/RS

Campus
Realeza/RS

Reitoria
Chapecó-SC

ACEPROMAZINA 0,2%, FRASCO 
20ML

0 0 0 0 0 2 0

ACEPROMAZINA 1% , FRASCO 
DE 20 ML

0 0 0 0 0 8 0

ACETATO DE 
METILPREDNISOLONA 40 MG/2 
ML

0 0 0 0 0 5 0

ADAPTADOR DE AGULHA COM 
PROTETOR PARA COLETA DE 
SANGUE EM TUBOS A VÁCUO

0 160 0 0 0 0 0

Adipômetro digital 0 0 0 0 0 0 1

ADRENALINA, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 1MG/ML, AMPOLA 
DE 1ML

0 0 0 0 0 200 0

AFASTADOR SENN MILLER - 
AGUDO

0 8 0 0 0 0 0

AFASTADOR VOLKMANN, 2 
DENTES ROMBOS, 22 CM

0 8 0 0 0 0 0

AFASTADOR VOLKMANN, 4 
DENTES ROMBOS, 22CM

0 8 0 0 0 0 0

AGULHA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL - TAM. 25X7MM'', 
CAIXA C/ 100 UNID.

0 0 0 0 0 60 0

AGULHA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL - TAM. 25X8MM CAIXA 
C/ 100 UNID.

0 0 0 0 0 60 0

AGULHA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL - TAM. 40 X 16, CAIXA 
C/ 100 UNID.

0 0 0 0 0 15 0

AGULHA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL - TAM. 40X12MM'', 
CAIXA C/ 100 UNID.

0 0 0 0 0 40 0

AGULHA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL TAM. 13X 0, 30 MM 
CAIXA C/ 100 UNID.

0 0 0 0 30 0 0

AGULHA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL TAM. 13X 4.5 MM 
CAIXA C/ 100 UNID

0 0 0 0 0 60 0

AGULHA GUERLACH PARA 
SUTURA BUHNER, 11 CM

0 0 0 0 0 2 0

AGULHA GUERLACH PARA 
SUTURA BUHNER, 16 CM

0 0 0 0 0 2 0

AGULHA PARA ACESSO 
INTRAÓSSEO TIPO ILLINOIS 
INFANTIL

0 0 0 0 50 0 0

AGULHA PARA COLETA 
MÚLTIPLA A VÁCUO ESTÉRIL - 
CANHÃO TAM. 25X8MM – 
CAIXA C/ 100 UNIDADES

0 13 0 0 0 0 0

AGULHA PUNÇÃO LOMBAR, 
22G X 3, 1/2" (0,7 X 88 MM), 
CAIXA COM 25 UNIDADES

0 2 0 0 0 0 0

ALGODÃO HIDRÓFILO, 500G 0 0 0 20 0 20 0

AMINOFILINA, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 24MG/ML, AMPOLA 
DE 10 ML

0 0 0 0 0 10 0

AMIODARONA INJETÁVEL, 50 
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MG/ML, AMPOLA DE 3 ML 0 0 0 0 0 10 0
AMPICILINA SÓDICA, FRASCO 
DE 1,0 G

0 0 0 0 0 200 0

ASPIRADOR DE REDE, FRASCO 
DE VIDRO DE 500ML, PARA AR 
COMPRIMIDO

0 5 0 0 0 0 0

ASPIRADOR DE REDE, FRASCO 
DE VIDRO DE 500ML, PARA 
OXIGÊNIO

0 5 0 0 0 0 0

ATADURA AUTO ADESIVA 
ELÁSTICA 10CM X 4,5M

0 0 0 0 0 50 0

ATADURA CREPOM Nº12 0 0 0 0 0 300 0

ATADURA CREPOM Nº15 0 0 0 0 0 300 0

ATADURA CREPOM Nº20 0 0 0 0 0 210 0

ATADURA ELÁSTICA
/BANDAGEM

0 0 0 0 0 100 0

ATRACÚRIO 10MG/ML, 
AMPOLAS COM 2,5ML 
INJETÁVEL

0 0 0 0 0 5 0

ATROPINA COLÍRIO 1%, 
FRASCO CONTA-GOTAS 5 ML

0 0 0 0 0 2 0

AVENTAL CIRÚRGICO DE USO 
ÚNICO, TAM. M, PACOTE COM 
10 UNID.

0 0 0 0 0 50 0

AVENTAL CIRÚRGICO DE USO 
ÚNICO, TAM. P, PACOTE COM 
10 UNID.

0 0 0 0 0 20 0

AVENTAL CIRÚRGICO DE USO 
ÚNICO,TAM. G, PACOTE COM 
10 UNID.

0 0 0 0 0 20 0

AVENTAL CIRÚRGICO EM 
TECIDO TAMANHO ÚNICO

0 0 0 0 20 0 0

AZUL DE METILENO ESTÉRIL 
2%, AMPOLA 2ML

0 0 0 0 0 4 0

AZUL DE TRYPAN 0,1%, 
FRASCO AMPOLA DE 1 ML

0 0 0 0 0 5 0

BALANÇA COM MONITOR 
DECOMPOSIÇÃO CORPORAL

0 0 0 0 0 0 1

BANDAGEM ELÁSTICA 
ADESIVA, 7,5 CM X 4,5 M

0 0 0 0 0 50 0

BANDEJA INOX 42X30X4,5 CM, 
USO HOPITALAR

0 0 0 0 20 4 0

BENZILPENICILINA 
BENZATINA 1.200.000 UI, 
FRASCO DE 4 ML

0 0 0 0 0 5 0

BIOMBO TRIPLO HOSPITALAR, 
ALGODÃO CRU

0 0 0 0 0 0 1

BISNAGAS PARA 
TRATAMENTO 
INTRAMAMÁRIO - AMPICILINA 
SÓDICA - 75 MG E 
CLOXACILINA SÓDICA - 200 MG

0 0 0 0 0 6 0

BISNAGAS PARA 
TRATAMENTO 
INTRAMAMÁRIO - CEFALÔNIO 
ANIDRO 0,25 G

0 0 0 0 0 6 0

BISNAGAS PARA 
TRATAMENTO 
INTRAMAMÁRIO - 
CIPROFLOXACINA - 100 MG

0 0 0 0 0 7 0

BISNAGAS PARA 
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TRATAMENTO 
INTRAMAMÁRIO - 
GENTAMICINA + 
PREDINISOLONA - 250 MG + 10 
MG

0 0 0 0 0 6 0

BISNAGAS PARA 
TRATAMENTO 
INTRAMAMÁRIO - 
GENTAMICINA 150 MG + 
CLORIDRATO DE BROMEXINA - 
50 MG

0 0 0 0 0 6 0

BOBINA DE PAPEL TÉRMICO 
PARA BIOIMPEDÂNCIA

0 0 0 0 0 10 0

BOLSA PARA COLETA DE 
SANGUE SIMPLES DE 500 ML

0 0 0 0 0 20 0

BRAÇADEIRA COM MANGUITO 
PARA PRESSÃO NÃO INVASIVA 
(PNI), ADULTO

0 3 0 0 1 0 0

BRAÇADEIRA DESCARTÁVEL 
PARA APARELHO DE PRESSÃO 
COM DOIS MANGUITOS, PARA 
RECÉM-NASCIDO PREMATURO

0 3 0 0 0 0 0

BUPIVACAÍNA 0,5%, SEM 
VASOCONSTRITOR, FRASCO-
AMPOLA DE 20 ML

0 0 0 0 0 30 0

BUPIVACAÍNA 5 MG, COM 
VASOCONSTRITOR, FRASCO DE 
20 ML

0 0 0 0 0 20 0

CABO BISTURI Nº 3 0 8 10 0 0 5 0

CABO BISTURI Nº 4 0 0 10 0 0 15 0

CAIXA CIRÚRGICA EM AÇO 
INOX, TAMANHO 18 X 08 X 5 CM

0 0 2 0 0 0 0

CAIXA CIRÚRGICA EM AÇO 
INOX, TAMANHO 20 X 10 X 5 CM

0 0 4 0 0 5 0

CARVÃO ATIVADO EM PÓ 8 A 
10G

0 0 0 0 0 10 0

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO Nº 24, COM 
SISTEMA DE RETRAÇÃO DA 
AGULHA

0 200 0 0 0 0 0

CATETER INTRAVENOSO, 
PERIF&Eacute;RICO, TAM. 22G

0 0 0 0 200 1000 0

CATETER INTRAVENOSO, 
PERIFÉRICO, TAM. 14G

0 0 0 0 100 150 0

CATETER INTRAVENOSO, 
PERIFÉRICO, TAM. 16G

0 0 0 0 100 250 0

CATETER INTRAVENOSO, 
PERIFÉRICO, TAM. 18G

0 0 0 0 100 300 0

CATETER INTRAVENOSO, 
PERIFÉRICO, TAM. 20G

0 0 0 0 100 1000 0

CATETER INTRAVENOSO, 
PERIFÉRICO, TAM. 24G

0 0 0 0 200 1000 0

CATETER UMBILICAL – 5 FR 0 10 0 0 0 0 0

CATETER UMBILICAL – 8 FR 0 0 0 0 10 0 0

CEFALOTINA SÓDICA, FRASCO-
AMPOLA 1,0 G

0 0 0 0 0 300 0

CEFTIOFUR SÓDICO, FRASCO 
DE 1G

0 0 0 0 0 15 0

CEFTRIAXONA, FRASCO-
AMPOLA 1,0 G

0 0 0 0 0 200 0

CIRCUITO ANESTÉSICO DE 
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BAIN 0 0 0 0 0 4 0
CIRCUITO ANESTÉSICO DE 
BARAKA

0 0 0 0 0 4 0

CITRATO DE FENTANILA 
50MCG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 
DE 10 ML

0 0 0 0 0 30 0

CITRATO DE MAROPITANT, 
FRASCO DE 20ML

0 0 0 0 0 5 0

CITRATO DE SUFENTANILA 50 
MCG/ML, AMPOLA DE 5 ML

0 0 0 0 0 10 0

CLORETO DE POTASSIO 19,1% 
INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML

0 0 0 0 0 60 0

CLORIDRATO DE 
ATIPAMEZOLE, 5 MG/ML, 
FRASCO COM 10ML

0 0 0 0 0 4 0

CLORIDRATO DE CETAMINA 
10%, FRASCO DE 10 ML

0 0 0 0 0 50 0

CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA 25 MG, 
AMPOLA DE 5 ML

0 0 0 0 0 20 0

CLORIDRATO DE DETOMIDINA 
10MG/ML, FRASCO DE 5ML

0 0 0 0 0 5 0

CLORIDRATO DE 
DEXMEDETOMIDINA 0,5 MG
/ML, FRASCO COM 10ML

0 0 0 0 0 6 0

CLORIDRATO DE 
DOBUTAMINA, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 12,5MG/ML, 
AMPOLA DE 20ML

0 0 0 0 0 30 0

CLORIDRATO DE METADONA 
10MG/ML – AMPOLAS DE 1 ML

0 0 0 0 0 300 0

CLORIDRATO DE 
METOCLOPRAMIDA, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5MG/ML, AMPOLA 
COM 2ML

0 0 0 0 0 100 0

CLORIDRATO DE MIDAZOLAM 
5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA DE 3 ML

0 0 0 0 0 200 0

CLORIDRATO DE NALOXONA 
0,4 MG/ML - AMPOLA 1 ML

0 0 0 0 0 20 0

CLORIDRATO DE PETIDINA 50 
MG/ML, AMPOLA DE 2 ML

0 0 0 0 0 50 0

CLORIDRATO DE RANITIDINA, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 25MG
/ML, AMPOLA COM 2ML

0 0 0 0 0 100 0

CLORIDRATO DE 
REMIFENTANILA, FRASCO-
AMPOLA DE 2 MG

0 0 0 0 0 10 0

CLORIDRATO DE 
ROPIVACAÍNA 1%, AMPOLA DE 
20 ML

0 0 0 0 0 30 0

CLORIDRATO DE TRAMADOL 
50 MG/ML, AMPOLA DE 2 ML

0 0 0 0 0 300 0

CLORIDRATO DE XILAZINA 2%, 
FRASCO DE 10 ML

0 0 0 0 0 10 0

COLETOR DE MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES, 13L, 
PCT. COM 10 UNID.

0 10 0 10 0 2 0

COLETOR DE MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES, 7L, PCT. 
COM 10 UNID.

0 0 0 0 0 3 0
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COLÍRIO ANESTÉSICO 
OFTÁLMICO, FRASCO DE 10 ML

0 0 0 0 0 4 0

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL, 
PACOTE COM 10 UNIDADES

0 0 0 0 0 500 0

COMPRESSAS DE GAZE, 
PACOTE COM 500 UNIDADES

0 0 0 0 0 150 0

CONJUNTO DE 5 MANGUITOS
/BRAÇADEIRAS VETERINÁRIAS 
PARA APARELHO DE PRESSÃO

0 0 0 0 0 5 0

CONJUNTO ESCOVA-ESPONJA 
COM 22 ML DE DIGLUCONATO 
DE CLOREXIDINA 2%

0 200 0 0 100 50 0

CURATIVO ADESIVO REDONDO 0 0 20 0 0 0 0

CURATIVO ADESIVO 
REDONDO, CAIXA COM 500 
UNIDADES

0 5 0 0 0 0 0

D-CLOPROSTENOL 7,5MG/ML, 
FRASCO DE 20ML

0 0 0 0 0 10 0

DETERGENTE 
MULTIENZIMÁTICO, FRASCO 
DE 1000 ML

0 0 0 0 0 15 0

DEXAMETASONA 2 MG/ML, 
FRASCO DE 10 ML

0 0 0 0 0 20 0

DIACETURATO DE 44-
DIAZOAMINODIBENZAMIDINA 
70MG/ML, FRASCO AMPOLA DE 
30 ML

0 0 0 0 0 10 0

DIAZEPAM 5 MG/ML, AMPOLA 
DE 2 ML

0 0 0 0 0 100 0

DIPIRONA 500 MG/ML , FRASCO 
DE 50 ML

0 0 0 0 0 20 0

DIPROPIONATO DE IMIDOCARB 
120 MG/ML, FRASCO-AMPOLA 
DE 15 ML

0 0 0 0 0 14 0

Dispositivo Intrauterino de Cobre. 0 0 0 0 10 0 0

DISPOSITIVO PARA MISTURA 
OU RECONSTITUIÇÃO DE 
DROGAS

0 50 0 0 0 0 0

DISPOSITIVO PROGESTÁGENO, 
PCT. C/ 10 UNID.

0 0 0 0 0 3 0

DOPAMINA 5 MG/ML, AMPOLA 
DE 10 ML

0 0 0 0 0 10 0

DOXICICLINA 4%, FRASCO 
AMPOLA DE 20 ML

0 0 0 0 0 3 0

DRENO CIRÚRGICO, JACKSON 
PRATT

0 5 0 0 0 0 0

DROPERIDOL, 2,5MG/ML, 
AMPOLA COM 1ML

0 0 0 0 0 2 0

ELETRODO DESCARTÁVEL 
PARA APARELHO DE 
BIOIMPEDÂNCIA TETRAPOLAR

0 0 0 0 0 50 0

ELETRODO DESCARTÁVEL 
PARA MONITORIZAÇÃO 
CARDÍACA, PCT C/ 50 UNID.

0 0 0 0 0 5 0

ENROFLOXACINA 5%, FRASCO 
DE 10 ML

0 0 0 0 0 20 0

EQUIPO DE INFUSÃO, PARA 
MEDIR PRESSÃO VENOSA 
CENTRAL

0 20 0 0 0 0 0

EQUIPO MACROGOTAS, PARA 
INFUSÃO VENOSA

0 0 0 0 0 400 0
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EQUIPO MICROGOTAS PARA 
SORO ESTÉRIL

0 0 0 0 0 500 0

EQUIPO TRANSFUSÃO DE 
SANGUE

0 0 0 0 0 20 0

ESCOVA DE ROBINSON RETA 0 0 0 0 0 5 0

ESCOVA ENDOCERVICAL 5000 0 0 0 0 0 0

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 
ROLO DE 10CMX4,5MT

0 0 0 0 0 55 0

ESPÁTULA DE MADEIRA 
DESCARTÁVEL, PACOTE COM 
100 UNID.

0 5 0 0 0 10 0

ESPÉCULO KILLIAN N° 3, 75MM 0 5 0 0 0 2 0

ESPÉCULO VÁGINAL COLLIN 
PARA VIRGEM

0 0 0 0 10 0 0

ESTETOSCÓPIO CARDIOLÓGICO 0 20 0 0 0 0 0

ESTILETE HISTOLÓGICO / 
AGULHA HISTOLÓGICA

0 0 10 0 0 10 0

ÉTER GLICERIL GUAIACOL 
(EGG) 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

0 0 0 0 0 5 0

ETOMIDATO 2 MG/ML, 
AMPOLA DE 10 ML

0 0 0 0 0 25 0

EXTENSOR PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES PARENTERAIS, 120 
CM

0 0 0 0 0 200 0

EXTENSOR PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES PARENTERAIS, 20 
CM

0 0 0 0 0 100 0

FENILBUTAZONA 200MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO 
100ML

0 0 0 0 0 25 0

FILME RADIOGRÁFICO PARA 
RAIO - X

0 0 0 1 0 0 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA 
POLIGLACTINA 910 0, CX. C/ 36 
UNID.

0 0 0 0 0 3 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA 
POLIGLACTINA 910 1-0, CX. C/ 
36 UNID.

0 0 0 0 0 5 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA 
POLIGLACTINA 910 2-0, CX. C/ 
36 UNID.

0 0 0 0 10 10 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA 
POLIGLACTINA 910 3-0, CX. C/ 
36 UNID.

0 0 0 0 0 10 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA 
POLIGLACTINA 910 4-0, CX. C/ 
36 UNID.

0 0 0 0 0 5 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, 
NYLON 0, AGULHA 1/2 CIR. 
TRG. 30MM, CX. C/ 24 UNID.

0 0 0 0 0 5 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, 
NYLON 1, AGULHA 1/2 CIR. 
TRG. 40MM, CX. C/ 24 UNID.

0 0 0 0 0 5 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, 
NYLON, 2-0, AGULHA 1/2 CIR. 
TRG. 25MM, CX. C/ 24 UNID.

0 10 0 0 0 5 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, 
NYLON, 2-0, AGULHA 3/8 CIR. 0 0 0 0 30 5 0
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TRG. 25MM, CX. C/ 24 UNID.
FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, 
NYLON, 3-0, AGULHA 3/8 CIR. 
TRG. 25MM, CX. C/ 24 UNID.

0 12 0 0 10 10 0

FIO CIRURGICO PARA SUTURA, 
NYLON, 4-0, AGULHA, CX. C/ 24 
UNID.

0 20 0 0 0 8 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, 
NYLON, 5-0, AGULHA 17 MM, 
CX. C/ 24 UNID.

0 5 0 0 0 0 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, 
POLIDIOXANONA PDX, 3-0, 
AGULHA 1/2 CIR. CILINDRICA 
GASTRINTESTINAL, CX. C/ 24 
UNID.

0 0 0 0 10 0 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, 
POLIÉSTER, 2-0, COM DUAS 
AGULHA 1/2 CIR. CILINDRICA, 
CX. C/ NO MÍNIMO 12 UNID.

0 0 0 0 10 0 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, 
POLIGLECAPRONE 2-0, 
AGULHA 1/2 CILÍNDRICA, 
ESTRIADA, 25MM, CX. C/ 24 
UNID.

0 0 0 0 0 10 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, 
POLIGLECAPRONE 3-0, 
AGULHA 1/2 CILÍNDRICA, 
ESTRIADA, 25MM, CX. C/ 24 
UNID.

0 0 0 0 0 5 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, 
POLIGLECAPRONE 4-0, 
AGULHA 1/2 CILÍNDRICA, 
ESTRIADA, 25MM, CX. C/ 24 
UNID.

0 0 0 0 0 3 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, 
POLIPROPILENO, 3-0, AGULHA 1
/2 CIR. CILINDRICA, CX. C/ 24 
UNID.

0 0 0 0 0 3 0

FIO CIRÚRGICO PARA SUTURA, 
SEDA, 2-0, NÂO AGULHADO, 
PRETO TRANÇADO

0 0 0 0 25 0 0

FIO DE KIRSCHINER 1,0 MM 0 0 0 0 0 70 0

FIO DE KIRSCHINER 1,5 MM 0 0 0 0 4 50 0

FIO DE KIRSCHINER 2,0 MM 0 0 0 0 0 50 0

FIO DE KIRSCHINER 2,5 MM 0 0 0 0 0 10 0

FIO GUIA PARA INTUBA&Ccedil;
&Atilde;O - 14 FR

0 10 0 0 0 0 0

FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO – 
10 FR

0 5 0 0 0 0 0

FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO, 
KIT COM 3 TAMANHOS: 
ADULTO, PEDIÁTRICO E 
NEONATAL

0 5 0 0 0 0 0

FIPRONIL POUR ON 1%, 
FRASCO DE 01 LITRO

0 0 0 0 0 5 0

FITA HIPOALERGÊNICA 
MICROPOROSA, ROLO 50 MM X 
10 M

0 0 0 0 0 53 0

fita metrica corporal 0 0 0 0 0 0 2

FLUNIXIN MEGLUMINE 50 MG
/ML, FRASCO DE 50 ML

0 0 0 0 0 10 0
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FLUOROESCEÍNA 1%, COLÍRIO, 
FRASCO DE 3 ML

0 0 0 0 0 2 0

FRASCO COLETOR DE URINA, 
80ML

100 0 0 0 0 300 0

FRASCO PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL, 500ML, NÃO ESTÉRIL

0 10 0 0 0 0 0

FUROSEMIDA 50 MG/ML, 
FRASCO DE 10 ML

0 0 0 0 0 30 0

GARROTE PARA PUNÇÃO 
VENOSA ADULTO

0 40 0 0 0 0 0

GAZE EM ROLO TIPO QUEIJO, 
13 FIOS

0 2 0 0 0 5 0

GEL CONDUTOR, USO 
HOSPITALAR, FRASCO 1KG

0 0 0 0 0 40 0

GEL LUBRIFICANTE 0 10 0 0 0 5 0

GLICOSE A 50%, AMPOLA COM 
10ML

0 0 0 0 0 200 0

GLUCONATO DE CÁLCIO 10%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA DE 10ML

0 0 0 0 0 20 0

GRAMPO P/ CORDÃO 
UMBILICAL

0 20 0 0 0 0 0

HASTES FLEXÍVEIS (TIPO 
COTONETE), CAIXA COM 75 
UNIDADES

0 0 0 25 0 20 0

HEPARINA SÓDICA 10%, 
FRASCO DE 5 ML

0 0 0 0 0 25 0

HIDROCORTISONA, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 100MG, FRASCO-
AMPOLA

0 0 0 0 0 15 0

HormÔnio - Gonadotrofina 
Coriônica Equina.

0 0 0 0 0 5 0

Hormônio Liberador de 
Gonadotrofina - GnRH.

0 0 0 0 0 10 0

IMOBILIZADOR DE 
MOVIMENTO PARA 
TORNOZELOS E PULSOS.

0 4 0 0 0 0 0

INDICADOR BIOLÓGICO, 
CAIXA C/ 10 UNID.

0 0 0 0 0 15 0

INTRODUTOR BOUGIE ADULTO 
SEM VENTILAÇÃO

0 0 0 0 20 0 0

INTRODUTOR BOUGIE ADULTO 
VENTILADO

0 0 0 0 20 0 0

INTRODUTOR BOUGIE 
NEONATAL

0 0 0 0 20 0 0

INTRODUTOR BOUGIE 
PEDIÁTRICO

0 0 0 0 20 0 0

ISOFLURANO 1ML/ML, FRASCO 
DE 100 ML

0 0 0 0 0 100 0

IVERMECTINA A 1%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL COM 50ML

0 0 0 0 0 5 0

KIT CÂNULA GUEDEL 0 0 0 0 10 0 0

KIT CATETER DUPLO LÚMEN 
PARA ACESSO VENOSO 
CENTRAL

0 10 0 0 5030 0 0

KIT CATETER VENOSO 
CENTRAL DUPLO-LÚMEN 
PARA TÉCNICA DE SELDINGER

0 10 0 0 0 0 0

KIT COM RESINA ACRÍLICA EM 
PÓ E LÍQUIDO ACRÍLICO 0 0 0 0 0 4 0
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AUTOPOLIMERIZÁVEL
KIT DE 
CRICOTIREOIDOSTOMIA 
ADULTO

0 0 0 0 3 0 0

KIT DE 
CRICOTIREOIDOSTOMIA 
NEONATAL

0 0 0 0 3 0 0

KIT DE 
CRICOTIREOIDOSTOMIA 
PEDIÁTRICO

0 0 0 0 3 0 0

KIT PARA COLOCAÇÃO DE DIU 0 3 0 0 0 0 0

KIT TUBO LARÍNGEO 0 0 0 0 3 0 0

KIT UMIDIFICADOR PARA 
OXIGÊNIO

0 4 0 0 0 0 0

LÂMINA DE BARBEAR, CAIXA 
C/ 5 UNID.

10 0 0 0 0 80 0

LAMINA ESTÉRIL PARA 
BISTURI Nº 12, CAIXA C/ 100 
UNID.

0 0 0 0 0 7 0

LAMINA ESTÉRIL PARA 
BISTURI Nº 15, CAIXA C/ 100 
UNID.

0 0 0 0 0 10 0

LAMINA ESTÉRIL PARA 
BISTURI Nº 22, CAIXA C/ 100 
UNID.

0 0 0 0 0 8 0

LAMINA ESTÉRIL PARA 
BISTURI Nº 24, CAIXA C/ 100 
UNID.

0 0 0 0 0 10 0

LÂMINA ESTÉRIL PARA 
BISTURI, Nº 11, CAIXA C/ 100 
UNID

0 0 0 0 0 7 0

LÂMINA ESTÉRIL PARA 
BISTURI, Nº 20, CAIXA C/ 100 
UNID.

0 0 0 0 0 7 0

LÂMPADA PARA LÂMINA DE 
LARINGOSCÓPIO

0 0 0 0 20 0 0

LANCETA AUTOMÁTICA DE 
SEGURANÇA ESTÉRIL, CAIXA 
COM 100 UNIDADES.

0 0 10 0 0 0 0

LANCETAS PARA MONITOR 
ACCU-CHEK ACTIVE, MARCA 
ROCHE, CAIXA COM 200 
UNIDADES

0 0 0 0 5 10 10

LANTERNA CLINICA 0 10 0 0 0 0 0

LAXANTE 0 0 0 0 0 5 0

LENÇOL DE PAPEL, 
DESCARTÁVEL, ROLO

0 0 0 0 0 20 0

LENÇOL DESCARTÁVEL, COM 
ELÁSTICO, 2,00M X 90CM, 
PACOTE COM 10 UNID.

0 0 0 0 0 0 25

LEVOMEPROMAZINA 25 MG, 
AMPOLA DE 5 ML

0 0 0 0 0 20 0

LIDOCAÍNA 2% GEL, BISNAGA 
30G

0 0 5 0 0 5 0

LIDOCAÍNA 2%, COM 
VASOCONSTRITOR, FRASCO DE 
20 ML

0 0 0 0 0 50 0

LIDOCAÍNA 2%, SEM 
VASOCONSTRITOR, FRASCO DE 
20ML

0 0 0 0 0 100 0

LIDOCAÍNA SPRAY 10%, 
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FRASCO DE 50 ML 0 0 0 0 0 2 0
LUVA PLÁSTICA 
DESCARTAVEL ESTÉRIL, EVA 
CAIXA COM 100 UNID

0 5 0 0 0 0 0

APARELHO PARA MEDIÇÃO 
SANGUÍNEA QUANTITATIVA 
DE GLICOSE, COLESTEROL E 
TRIGLICERÍDEO

0 0 0 0 0 0 15

MELOXICAN 0,2% FRASCO DE 
20 ML

0 0 0 0 0 20 0

MELOXICAN 2% FRASCO DE 
50ML

0 0 0 0 0 5 0

METRONIDAZOL (0,5%) 500 MG
/100 ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL

0 0 0 0 0 70 0

MICROLANCETA, CAIXA C/ 100 
UNIDADES

0 6 5 0 0 0 0

MOXIDECTINA 2G. SERINGA 
PLÁSTICA GRADUADA COM 
12,2G.

0 0 0 0 0 12 0

N-ACETILCISTEÍNA 100 MG/ML, 
AMPOLA DE 3 ML

0 0 0 0 0 20 0

NOREPINEFRINA, AMPOLA 4ML 0 0 0 0 0 30 0

OXÍMETRO DE DEDO DIGITAL 0 14 0 0 0 0 0

PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO, BOBINA DE 10 
CM X 100 M

0 4 0 0 0 5 0

PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO, BOBINA DE 20 
CM X 100 M

0 0 0 0 0 6 0

PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO, BOBINA DE 30 
CM X 100 M

0 0 0 0 0 16 0

PAPEL TERMOSSENSÍVEL 
PARA ECG, 100MMX20M, ROLO

0 0 0 0 30 0 0

PERA DE ASPIRAÇÃO NASAL, 
TAMANHO M

0 2 0 0 30 0 0

PINÇA ADSON BROWN, 9X9 
DENTES, 12 CM

0 8 0 0 0 0 0

PINÇA ADSON COM SERRILHA, 
12CM

0 8 0 0 0 0 0

PINÇA ANATÔMICA DENTE DE 
RATO, 12 CM

0 8 0 0 0 0 0

PINÇA ANATÔMICA DENTE DE 
RATO, 16CM

0 6 0 0 0 0 0

PINÇA ANATÔMICA 
DISSECÇÃO P/ USO GERAL, 30 
CM, COM SERRILHA

0 6 10 0 0 10 0

PINÇA ANATÔMICA 
DISSECÇÃO P/ USO GERAL, 
14CM, COM SERRILHA

0 0 0 0 0 0 40

PINÇA DE BACKHAUS, 13 CM 0 8 0 0 0 0 0

PINÇA CRILE, RETA, 16 CM 0 8 0 0 0 0 0

PINÇA DE BAKEY RETA, 16 CM 0 0 0 0 0 5 0

PINÇA HALSTEAD MOSQUITO, 
CURVA, 12 CM

0 8 0 0 0 0 0

PINÇA PONTA RETA E FINA 
(HISTOLÓGICA), 12 CM

0 0 10 0 0 0 0

PINÇA PONTA RETA E FINA 
(HISTOLÓGICA), 16 CM

0 0 30 0 0 20 0

PINÇA ROCHESTER PEAN, 
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CURVA, 18 CM 0 6 0 0 0 0 0
PINÇA ROCHESTER PEAN, 
RETA, 16 CM

0 4 0 0 0 0 0

PINO ORTOPÉDICO COM 
ROSCA DISTAL 2,0 MM

0 0 0 0 0 20 0

PINO ORTOPÉDICO COM 
ROSCA DISTAL 3,0 MM

0 0 0 0 0 20 0

PINO ORTOPÉDICO COM 
ROSCA DISTAL 3,5 MM

0 0 0 0 0 15 0

PINO SCHANZ 1,5MM 0 0 0 0 0 20 0

PINO SCHANZ 2,0MM 0 0 0 0 0 20 0

PINO SCHANZ 2,5MM 0 0 0 0 0 20 0

PINO SCHANZ 3,0MM 0 0 0 0 0 20 0

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 
16 CM

0 8 0 0 0 0 0

PORTA AGULHA MAYO-
HEGAR, 14CM

0 6 0 0 0 0 0

PROPOFOL 1%, AMPOLA DE 20 
ML

0 0 0 0 0 200 0

PROTETOR FACIAL 
DESCARTÁVEL PARA RCP, 
CAIXA COM 6 ROLOS

0 0 0 0 5 0 0

PVPI SOLUÇÃO DEGERMANTE, 
FRASCO DE 1 L

0 0 0 5 0 24 0

PVPI, TÓPICO, SOLUÇÃO 
AQUOSA, FRASCO DE 1 L

0 0 0 0 0 36 0

REAGENTE DE CMT, 500 ML 0 0 0 0 0 6 0

REANIMADOR MANUAL 
ADULTO COM MÁSCARA

0 0 0 0 10 0 0

RÉGUA DE OXIGÊNIO TRIPLA, 3 
PONTOS

0 0 0 0 3 0 0

RIFAMICINA 10 MG/ML SPRAY, 
FRASCO DE 20 ML

0 0 0 0 0 3 0

SACO DE RESÍDUO 
INFECTANTE, CAPACIDADE DE 
100 LITROS, PACOTE COM 100 
UNIDADES

0 0 0 0 0 5 0

SACO DE RESÍDUO 
INFECTANTE, CAPACIDADE DE 
200 LITROS, PACOTE COM 100 
UNIDADES

0 0 0 0 0 10 0

SACO DE RESÍDUO 
INFECTANTE, CAPACIDADE DE 
30 LITROS, PACOTE COM 100 
UNIDADES, COR VERMELHA

0 10 0 0 0 0 0

SACO DE RESÍDUO 
INFECTANTE, CAPACIDADE DE 
50 LITROS, PACOTE COM 100 
UNIDADES

0 10 0 0 0 3 0

SCALP, Nº 21 0 0 0 0 0 3 0

SCALP, Nº23 0 0 0 0 0 3 0

SELANTE INTERNO 
INTRAMAMÁRIO

0 0 0 0 0 6 0

SENSOR DE OXIMETRIA 
ADULTO REUTILIZÁVEL TIPO 
CLIPE DE DEDO

0 0 0 0 5 0 0

SERINGA DE CARPULE 0 0 0 0 10 0 0

SERINGA DE VIDRO 10 ML, 
LUER SLIP

2 0 0 0 0 0 0
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SERINGA DE VIDRO 5 ML, LUER 
SLIP

2 0 0 0 0 0 0

SERINGA DESCARTÁVEL, COM 
AGULHA, 5ML

0 0 0 15 0 0 0

SERINGA DESCARTÁVEL, 
HEPARINIZADA PARA 
GASOMETRIA, 3ML

0 0 0 0 0 10 0

SERINGA DESCARTÁVEL, SEM 
AGULHA, 10ML

0 200 0 0 0 1000 0

SERINGA DESCARTÁVEL, SEM 
AGULHA, 1ML

0 100 0 50 0 5000 0

SERINGA DESCARTÁVEL, SEM 
AGULHA, 20ML

0 0 0 0 0 800 0

SERINGA DESCARTÁVEL, SEM 
AGULHA, 3ML

0 0 0 50 0 3000 0

SERINGA DESCARTÁVEL, SEM 
AGULHA, 5ML

0 200 0 0 0 2000 0

SERINGA DESCARTÁVEL, SEM 
AGULHA, 60ML

0 0 0 0 0 200 0

SISTEMA DE ASPIRAÇÃO 
OROTRAQUEAL FECHADO, 
ADULTO

0 2 0 0 0 0 0

SOLUÇÃO ALCOOLICA DE 
CLOREXIDINA 0,5%, FRASCO 
DE 1 L

0 0 0 0 0 48 0

SOLUÇÃO DE CLORETO DE 
SÓDIO A 20%, AMPOLA COM 
10ML

0 0 0 0 0 20 0

SOLUÇÃO DE DIGLUCONATO 
DE CLOREXIDINA 2%, FRASCO 
1L

0 0 0 0 7 36 0

SOLUÇÃO DE SILICONE A 30% + 
SUSPENSÃO DE 
METILCELULOSE Q.S.P. 
(RUMINOL OU SIMILAR)

0 0 0 0 0 4 0

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% , 
BOLSA DE SORO DE 100 ML

0 100 0 0 0 0 0

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9%, 
BOLSA DE SORO DE 250 ML

0 100 0 0 0 300 0

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9%, 
BOLSA DE SORO DE 500 ML

0 100 0 0 80 300 0

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9%, 
TIPO CONTA GOTAS DE 500 ML

0 0 10 0 0 0 0

SOLUÇÃO GLICERINA 12%, 
BOLSA DE SORO DE 500 ML

0 0 0 0 0 20 0

SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA, 
BOLSA DE SORO DE 500 ML

0 0 0 0 0 5 0

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 
OXITETRACICLINA 200MG/ML
/LA, FRASCO 50 ML

0 0 0 0 0 5 0

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 
RINGER COM LACTATO DE 
SÓDIO, BOLSA DE SORO DE 250 
ML

0 0 0 0 0 300 0

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 
RINGER COM LACTATO DE 
SÓDIO, BOLSA DE SORO DE 500 
ML

0 0 0 0 0 500 0

SOLUÇÃO MANITOL 20%, 
BOLSA DE SORO DE 250 ML

0 0 0 0 0 30 0

SONDA FOLEY Nº 12COM 
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BALÃO ( 2 VIAS) 0 30 0 0 0 5 0
SONDA FOLEY Nº 14 COM 
BALÃO ( 2 VIAS)

0 50 0 0 0 5 0

SONDA FOLEY Nº 16 COM 
BALÃO ( 2 VIAS)

0 20 0 0 0 5 0

SONDA FOLEY Nº 16 COM 
BALÃO ( 3 VIAS) P/ IRRIGAÇÃO

0 20 0 0 0 5 0

SONDA NASOGÁSTRICA, 
LONGA, Nº06

0 0 0 0 0 40 0

SONDA NASOGÁSTRICA, 
LONGA, Nº08

0 0 0 0 0 40 0

SONDA NASOGÁSTRICA, 
LONGA, Nº10

0 0 0 0 0 30 0

SONDA NASOGÁSTRICA, 
LONGA, Nº12

0 0 0 0 0 20 0

SONDA NASOGÁSTRICA, 
LONGA, Nº14

0 0 0 0 0 10 0

SONDA URETRAL Nº16 0 0 0 0 0 20 0

SONDA URETRAL Nº18 0 0 0 0 0 20 0

SONDA URETRAL, Nº 04 0 0 0 0 0 150 0

SONDA URETRAL, Nº 06 0 0 0 0 0 100 0

SONDA URETRAL, Nº08 0 0 0 0 0 40 0

SONDA URETRAL, Nº10 0 0 0 0 0 30 0

SONDA URETRAL, Nº12 0 0 0 0 0 30 0

SONDA URETRAL, Nº14 0 0 0 0 0 20 0

SUCCINATO SÓDICO DE 
METILPREDNISOLONA 125 MG

0 0 0 0 0 10 0

SULFADIAZINA DE PRATA 0,1G 
+ ALUMÍNIO 5,0G + 
CIPERMETRINA 0,4G + DDVP 1,6
G (SPRAY PRATA - MATA 
BICHEIRA)

0 0 0 0 0 10 0

SULFAMETOXAZOL 10 G 
TRIMETOPRIM 2 G, FRASCO DE 
50 ML

0 0 0 0 0 10 0

SULFATO DE ATROPINA 0,50 
MG/ML, AMPOLA DE 1 ML

0 0 0 0 0 200 0

SULFATO DE MORFINA 10MG
/ML, AMPOLA DE 1 ML

0 0 0 0 0 300 0

TAÇA DE BORRACHA PARA 
PROFILAXIA DENTAL

0 0 0 0 0 6 0

TAMPA FÊMEA COM 
MEMBRANA AUTO-
CICATRIZANTE

0 0 0 0 0 150 0

TESOURA FINA-FINA (FF) RETA 
12 CM

0 8 0 0 0 0 0

TESOURA DE IRIS, RETA, 12CM 0 8 0 0 0 0 0

TESOURA MAYO STILLE, 
CURVA, 15CM

0 6 0 0 0 0 0

TESOURA METZEMBAUM, 
RETA, 12 CM

0 8 0 0 0 0 0

TESOURA METZEMBAUM, 
RETA, 15 CM

0 6 0 0 0 0 0

TILETAMINA 125,0MG 
ZOLAZEPAM 125,0MG, FRASCO 
AMPOLA

0 0 0 0 0 30 0

TIRAS REAGENTES P/ 
DETERMINAÇÃO GLICOSE, 
COMPATÍVEL C/ ACCU-CHEK 0 0 0 0 10 0 0
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ACTIVE, CX. 50 TIRAS
TIRAS REAGENTES P/ 
DETERMINAÇÃO GLICOSE, 
COMPATÍVEL C/ ACCUTREND 
PLUS, CX. 25 TIRAS

0 0 5 0 0 10 0

TORNEIRINHA DE 3 VIAS 0 0 0 0 0 500 0

TRAQUEOTUBO Nº 10 0 0 0 0 0 2 0

TRAQUEOTUBO Nº 2 0 0 0 0 0 10 0

TRAQUEOTUBO Nº 2,5 0 0 0 0 0 10 0

TRAQUEOTUBO Nº 3 0 0 0 0 0 10 0

TRAQUEOTUBO Nº 3,5 0 0 0 0 0 10 0

TRAQUEOTUBO Nº 4 0 0 0 0 0 10 0

TRAQUEOTUBO Nº 4,5 0 0 0 0 0 10 0

TRAQUEOTUBO Nº 5 0 0 0 0 0 10 0

TRAQUEOTUBO Nº 5,5 0 0 0 0 0 10 0

TRAQUEOTUBO NO. 6 0 0 0 0 0 10 0

TRAQUEOTUBO NO. 6,5 0 0 0 0 0 10 0

TRAQUEOTUBO NO. 7 0 0 0 0 20 5 0

TRAQUEOTUBO NO. 7,5 0 0 0 0 20 5 0

TRAQUEOTUBO NO. 8 0 0 0 0 20 5 0

TRAQUEOTUBO NO. 8,5 0 0 0 0 0 5 0

TRAQUEOTUBO NO. 9 0 0 0 0 0 5 0

TRAQUEOTUBO NO. 9,5 0 0 0 0 0 2 0

TRENA ANTROPOMÉTRICA 205 
CM, RESISTENTE

0 0 0 0 0 10 0

TROPICAMIDA 1%, FRASCO 
CONTA-GOTAS 5 ML

0 0 0 0 0 2 0

TUBO EXTRAGLÓTICO 
ENDOTRAQUEAL/ ESOFÁGICO, 
DUPLO LÚMEN, 37 FR

0 0 0 0 3 0 0

TUBO EXTRAGLÓTICO 
ENDOTRAQUEAL/ ESOFÁGICO, 
DUPLO LÚMEN, 41 FR

0 0 0 0 3 0 0

VITAMINA K1 
(FITOMENADIONA), SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 10MG/ML, AMPOLA 
DE 1 ML

0 0 0 0 0 5 0

Régua Antropométrica Pediátrica. 0 7 0 0 0 0 0

CORTINA HOSPITALAR - 2,00 X 
1,20.

0 2 0 0 0 0 0

Quantitativo mínimo solicitado para atender plenamente as atividades de ensino, pesquisa e extensão.CLAB-CL: 

As quantidades foram estimadas com base no histórico de consumo dos últimos dois anos e planejamento das atividades/pesquisasCLAB-CH: 
vindouras.

 As quantidades solicitadas são necessárias para atender as demandas das disciplinas práticas desenvolvidas pelos cursos de graduação e pós-CLAB-ER:
graduação da UFFS Campus Erechim. O planejamento da quantidade a ser adquirida foi efetuado levando-se em conta a rotina dos laboratórios, a
quantidade de professores e alunos envolvidos com o mesmo, o número de disciplinas ministradas e que estão diretamente ligadas as aulas práticas do
laboratório, o uso anual dos laboratórios e dos consumíveis a serem adquiridos para assim atender alunos e professores com a maior qualidade possível.
O quantitativo solicitado também se baseia nos históricos de solicitações feitas para a Coordenação Adjunta de Laboratórios que ficam registradas pelo
sistema de controle do almoxarifado.

O quantitativo da demanda foi estimado considerando o histórico de utilização dos itens nos últimos 5 anos, há uma planilha na qualCLAB-LS: 
conseguimos verificar a demanda utilizada de cada um dos itens e comparamos com as solicitações efetuadas pelos docentes.

O quantitativo da demanda foi estimado considerando os planos de ensino dos componentes curriculares teóricos - práticos do Curso deCLAB-PF: 
Medicina , conforme demonstrado através da memória de cálculo a seguir: Os itens foram solicitados para compras visando atender aproximadamente
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nove componentes curriculares do Curso de Medicina de Passo Fundo que possuem uma média de 35 alunos matriculados por semestre. Os componentes
curriculares que preveem em seus Planos de Ensino o uso dos materiais solicitados são ofertados nos dois semestres de um ano, portanto os quantitativos
foram considerados para suprimento de pelo menos 1 ano de atividades práticas. A solicitação também visa atender as atividades práticas de Monitoria
com bolsistas institucionais nas áreas de Clínica Cirúrgica (nós, fios cirúrgicos, tipos de pontos, exérese de lesões, sutura e anastomoses intestinais,
cateterização vascular periférica e central, sondagem vesical masculina e feminina), Médica (anamnese clínica) e Urgência e emergência (tubos
endotraqueais, introdutores bougie, kit tubo extraglótico, cânula de guedel).

O quantitativo da demanda foi estimado considerando o consumo estimado para 2025, tendo como base o histórico de saída de materiaisCLAB-RE: 
(nos anos de 2022 e 2023) que são indispensáveis para a manutenção das práticas laboratoriais de ensino das componentes curriculares práticas regulares
dos Cursos de Nutrição, Biologia, Medicina Veterinária e Química). Os históricos de saída são apresentados no documento anexo.

 O quantitativo da demanda foi estimado considerando o histórico de consumo obtido no sistema de almoxarifado.SUHVU:

 Os quantitativos da demanda foram estimados para suprir as necessidades da UBS Esplanada, com base em um cálculoASSGAS-CH / COMP-CH:
elaborado pelo setor demandante. Esse cálculo levou em consideração a implantação de novas especialidades para atendimento na unidade e a vida útil
de cada produto, sua utilização periódica e a necessidade de substituição devido ao tempo de durabilidade ou ao desgaste normal decorrente do uso,
tornando a reposição contínua um aspecto indispensável.

O montante utilizado de Kit cateter duplo lúmen para acesso Venoso Central é baseado no consumo médio de 192 cateteres/mêsDIR-PF / ACAD-PF: 
nos dois principais hospitais conveniados (Hospital São Vicente de Paulo e Hospital das Clínicas de Passo Fundo). Bem como para outros hospitais de
menor porte conveniados.

 Os quantitativos foram obtidos com base no  Plano de Contratações Anual - PCA 2025, elaborado após análise, agregação eASSPLAN-RE / ADM-RE:
/ou adequação das demandas encaminhadas pelos setores requisitantes.

Com relação à quantidade de cada item, as informações constam no DFD 547/2024. As quantidades foram estimadas com base no planejamentoDASS: 
de ações que o setor pretende realizar durante a validade da ata.

 A Equipe de Planejamento realizou no dia consulta aos Almoxarifados de Laboratórios da Instituição,b. Da consulta ao almoxarifado: 07/07/2025 
conforme documento comprobatório acostado ao processo (Documento 12), para o qual foi informada de que NÃO há saldo do material pretendido no
Almoxarifado da UFFS OU Há saldo do material pretendido no Almoxarifado da UFFS, porém, o quantitativo existente é insuficiente para atender a
demanda necessária.

A Equipe de Planejamento realizou no dia , consulta das Atas de Registro dec. Da verificação de saldo em Ata de Registro de Preços: 07/07/2025
Preços vigentes na Instituição para o segmento e verificou que para atender o objeto deste estudo não há Ata de Registro de  Preços vigente capaz de
viabilizar o atendimento da necessidade institucional. Conforme informado logo acima,  no , a ata do pregão eletrônico nº 28/2024 não éitem 7.a
suficiente para suprir toda a demanda, além de sua validade findar em dezembro deste ano.

A necessidade institucional, objeto do presente Estudo deverá ser processada pelo Sistema de Registro de Preços,d. Do Sistema de Registro de Preços: 
de acordo com as hipóteses previstas nos incisos I e IV do artigo 3º do Decreto n° 7.892/2013.

Conforme o inciso I, os bens constantes neste processo de compras possuem características tais como prazos de validade e que devem ser adquiridos
próximo do período de uso, sendo necessário empenhos conforme a rotatividade dos mesmos. Além disso, possuem também caráter descartável (de uso
único) e o quantitativo a ser utilizado depende muito da demanda a ser  recebida, tal como ocorre no Hospital Veterinário, que é uma hipótese
preconizada pelo inciso IV.

Destacamos que dentre os itens desse segmento, há materiais que necessitamos da aquisição de apenas uma unidade, mas que, por sua natureza, não é
possível definir o quantitativo a ser demandando, que pode ser uma unidade ou nenhuma. Existe na Instituição, corriqueiramente, diversos projetos em
elaboração e aguardando aprovações, tais como TCCs, dissertações, projetos de extensão, etc., e  que, se aprovados, poderão utilizar diversos produtos
presentes nesta ata.

Fazemos, ainda, as seguintes considerações:

Considerando que, uma vez aprovados os projetos, começam a correr prazos para execução e apresentação de resultados, quer sejam para instituições de
fomento à pesquisa, quer sejam para cumprir a carga horária total para a formação acadêmica, tanto de graduação como  pós-graduação;

Considerando que as aquisições dos materiais por processos licitatórios demandam tempo considerável até a sua execução, o que pode comprometer o
prazo para a execução de alguns projetos de pesquisas;

Julgou-se prudente adquirir os produtos por atas de registro de preços - mesmo para aqueles cuja demanda é de apenas uma unidade -, deixando-os
disponíveis para empenho tão logo surja a necessidade institucional de fazê-lo, evitando atrasos na execução das atividades  dos projetos de extensão e
de pesquisa, principalmente nos TCCs e dissertações. Tal estratégia objetiva evitar prejuízos aos acadêmicos  por atrasos na entrega e apresentação dos
resultados. Outrossim, também quer-se eludir prejuízos  financeiros institucionais com a   aquisição de tais materiais antes mesmo da aprovação das
pesquisas, o que aconteceria em casos  de pregão tradicional, destinando   recursos financeiros para os mesmos com o risco de terem sua validade
expirada ou tornarem-se obsoletos caso as pesquisas não venham a ser aprovadas, evitando assim o desperdício dos recursos públicos.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 834.252,29

O valor total estimado para a aquisição do objeto pretendido pela Unidade Requisitante é de R$ 834.252,29 (Oitocentos e trinta e quatro mil, duzentos e
cinquenta e dois reais e vinte e nove centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica, pois os itens do presente estudo não deverão ser agrupados em razão de nem todos os fornecedores disporem de todos os itens, o que pode
prejudicar a concorrência no momento do certame.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A necessidade institucional do presente Estudo não possui relação com outras contratações da Instituição, inclusive futuras, pois os materiais a serem
adquiridos nesta compra não necessitam de treinamentos ou acessórios para uso, estão ajustados aos  protocolos, infraestrutura, recursos humanos e
equipamentos já existentes na Instituição.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição pretendida está prevista no PCA-2025, cujos números dos Documentos de Formalização de Demandas (DFD) constantes no Plano serão
indicados nas Requisições de Compras a serem enviadas no SIPAC: Módulo Compras e está alinhada com os seguintes objetivos estratégicos do Plano
de Ação Institucional da UFFS:

PCA-2025 PLANO DE AÇÃO DA UFFS

DFD
Código do Plano de

Ação
Objetivo da Ação Institucional

113/2024 CCL036 Gestão dos insumos da CLAB do Campus Cerro Largo

112/2024 CCH004 Aquisição de materiais de consumo para os laboratórios do Campus Chapecó

503/2024

331/2025

378/2025

CCH0056 Cursos de Medicina sem Hospital Próprio.

114/2024 CER004 Aquisição de materiais de consumo para os laboratórios do Campus Erechim;

115/2024 CLS004 Aquisição de materiais de consumo para os laboratórios

116/2024 CPF012 Aquisição de materiais de consumo e gestão das atividades dos laboratórios do
Campus Passo Fundo;

237/2024 CRE002 Gestão do Hospital Veterinário

117//2024 CRE005 Gestão da Coordenação Adjunta de Laboratórios;

492/2024 CPF020 Curso Medicina sem HU e Up To Date (Inserido) - Material de Consumo

73/2024 CRE004 Consumíveis: Clínica Escola de Nutrição

547/2024 PROGESP002 Aquisição de equipamentos/materiais saúde do servidor
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Ainda sobre a aquisição da demanda da SUHVU, está alinhada à Lei Nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional. A Resolução CNE/CES 1, de 18 de fevereiro de 2003, que institui Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em
Medicina Veterinária; ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da UFFS; ao Projeto Pedagógico do  Curso (PPC) de Graduação em Medicina
Veterinária - Bacharelado; ao Projeto do Programa de Pós-Graduação Saúde, Bem-Estar e  Produção Animal Sustentável na Fronteira Sul.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Por se tratar de materiais consumíveis, não há como prever em valores diretos os ganhos que se almeja, mas o que se pretende é possibilitar aulas
práticas de qualidade aos alunos dos diversos cursos de graduação da Instituição. Além das demandas de ensino, também serão supridas demandas de
projetos de Pesquisa e de Extensão, em atendimento à completude da formação  acadêmica e à   demanda da comunidade regional. A UFFS possui
Hospital Veterinário Universitário, Clínica de Nutrição e mais de 200 laboratórios em funcionamento, distribuídos em seus seis , que precisam sercampi
periodicamente abastecidos com esses  materiais. Além de   proporcionar a adequada utilização, funcionamento e manutenção das instalações, os
materiais proporcionarão o aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, uma vez que os professores e técnicos desenvolverão atividades dentro de
suas áreas de conhecimento e  formação, contribuindo sobremaneira para as atividades acadêmicas e, consequentemente, para a formação adequada do
profissional  egresso da UFFS que atenderá as demandas da sociedade.

Manifestações individuais dos solicitantes quanto aos benefícios alcançados:

 Atendimento de maneira plena as atividades de ensino, pesquisa e extensão dos cursos de graduação e pós-graduação do Campus. Visto queCLAB-CL:
a maioria dos itens possuem suas finalidades especificamente determinadas, não se encontram alternativas para substituição dos mesmos. Uma possível
alternativa, mas improvável e dificilmente posta em prática seria a substituição das metodologias utilizadas, podendo incorrer em prejuízo das análises e
experimentos realizados. Caso não atendida as demandas apresentadas, os discentes terão relatos das atividades práticas apenas em aulas teóricas na sala
de aula, seguido de exercícios de cálculo e pesquisa sobre os temas. As atividades práticas de campo e laboratório não são substituíveis e, por mais que
relatadas e expressas através do diálogo com os alunos, a alternativa de discussão em sala de aula não tem o mesmo caráter didático e aprendizado pelos
discentes dos conteúdos dos componentes curriculares. Estas atividades citadas estão, no geral, previstas nas ementas das disciplinas e agregam ao futuro
profissional, por exemplo a consciência no uso adequado e eficiente dos fertilizantes agrícolas em propriedades rurais, compreensão ecológica dos
organismos e entendimento dos diferentes materiais de origem e sua relação com os ambientes e sustentabilidade ambiental. Os itens aqui solicitados
possibilitarão a coleta de amostras durante a realização de diferentes atividades práticas executadas pelos acadêmicos dos cursos de graduação do
campus, bem como para descarte de materiais.

 Pretende-se com a presente aquisição/contratação possibilitar aulas práticas de qualidade aos alunos dos diversos cursos de graduação daCLAB-PF:
Instituição. Além das demandas de ensino, também serão supridas demandas de projetos de Pesquisa e de Extensão, em atendimento à completude da
formação acadêmica e à demanda da comunidade regional. A UFFS/Passo Fundo possui Ambulatórios do Curso de Medicina e 31 espaços de
laboratórios em funcionamento, que precisam ser periodicamente abastecidos com esses materiais inclusive com reposição de consumíveis de
simuladores (kit almofada com veias, sensor de oximetria, etc). Além de proporcionar a adequada utilização, funcionamento e manutenção das
instalações, os materiais proporcionarão o aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, uma vez que os professores e técnicos desenvolverão
atividades dentro de suas áreas de conhecimento e formação, contribuindo para as atividades acadêmicas e, consequentemente, para a formação
adequada do profissional egresso da UFFS.

Esta aquisição garantirá o suprimentos básicos para atender: aulas práticas de (Anatomia dos Animais Domésticos I, Anatomia dos AnimaisSUHVU: 
Domésticos II, Tópicos Especiais em Ciências Morfofuncionais I, Patologia Especial Veterinaria I, Patologia Especial Veterinaria II, Toxicologia
Veterinária, Avicultura, Doenças das Aves, Clínica, Manejo e Preservação de Animais Silvestres, Cirurgia de Pequenos Animais, de atividades
hospitalares de extensão, de projetos de ensino, de projetos de extensão, e de projetos de pesquisa. Portanto, não aquisição implicará na inviabilização de
atividades fins da instituição. Estes produtos garantirão aos discentes da graduação e pós-graduação em Medicina Veterinária melhor aproveitamento das
atividades práticas de ensino, pesquisa e extensão, bem como suas ações junto aos atendimentos à comunidade.

Pretende-se com a presente aquisição possibilitar aulas práticas de qualidade aos alunos dos diversos cursos de graduaçãoASSGAS-CH / COMP-CH: 
da Instituição. Além das demandas de ensino, também poderemos oferecer atendimento médico de qualidade à comunidade em geral através do convenio
firmado entre a UFFS e o Município de Chapecó.

Pretende-se com a presente aquisição auxiliar os Hospitais de Ensino com materiais muito utilizados pelos alunos de graduação,DIR-PF / ACAD-PF: 
alunos durante o internato médico e pós-graduandos em residência médica, em especial permitindo e possibilitando um ambiente adequado de prática
assistencial.

Por meio da presente contratação pretende-se garantir, para a Universidade Federal da Fronteira Sul e aos seus ,ASSPLAN-RE / ADM-RE:  Campi
materiais necessários para prestar assistência às atividades didático-pedagógicas de ensino pesquisa e extensão, suprindo as unidades que compõe a
estrutura da UFFS de forma suficiente ao desempenho de suas missões institucionais, prezando pelo princípios da economicidade, eficácia e eficiência.
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13. Providências a serem Adotadas

A contratação do objeto do presente estudo não prevê a necessidade de adequação no ambiente institucional onde será alocado o objeto ou de rotinas
administrativas das Unidades requisitantes, tendo em vista que os laboratórios e SUHVU já estão em funcionamento, precisando do reabastecimento
periódico de seus estoques. A aquisição destes itens será realizada por servidores  e setores que já realizam essa atividade de forma rotineira, com
expertise para realização do processo de aquisição, recebimento e fiscalização.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Existem potenciais riscos ambientais correlacionados ao uso dos diferentes consumíveis solicitados. Porém, o risco ambiental é
significativamente  reduzido com a orientação correta de descarte desses produtos após o uso, e com descarte final dos produtos sendo   coletados e
destinados ao tratamento de resíduos específicos, sejam esses resíduos sólidos ou líquidos, com contaminação química ou biológica. Como forma de
mitigação de possíveis impactos ambientais e riscos inerentes, a Universidade possui Planos de Gerenciamento de Resíduos de Laboratórios e
Gerenciamento de Resíduos Sólidos implementados, ambos em consonância com as normas relacionadas, tais como ABNT NBR 10.004, RDC ANVISA
222/2018, Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), entre outras normas vigentes. Todo resíduo gerado é segregado e submetido ao
tratamento adequado,  realizado por empresa especializada contratada por meio do Pregão Eletrônico no 45/2022, processo 23205.023066/2022-91,
Contratos 64 e 65/2022.

A indicação precisa dos critérios sustentáveis e boas práticas de sustentabilidade para cada item deste estudo será realizada no Termo de Referência da
contratação, com base nas orientações constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da DECOR/CGU/AGU e no Plano de Logística
Sustentável da UFFS.

As aquisições se encaixam em Materiais de Uso em Humanos. A coleta dos resíduos decorrente dos usos dos   materiaisDIR-PF / ACAD-PF: 
consumidos, ou seja, descarte de resíduos quando gerados seguirá as normas de recolhimento do resíduo pelos ambulatórios  hospitais conveniados.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

O atendimento às diversas demandas incluídas no Planejamento de Compras (PCA) para o ano de 2025, as quais foram justificadas aoCLAB-CL: 
finaldo Formulário SELAB 14 bem como através dos diferentes questionamentos ao qual constitui o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), é
considerado viável, visto que a quantidade de fornecedores dos itens solicitados que contemplam os segmentos aqui citados é satisfatória (com base nas
aquisições realizadas anteriormente em diversas licitações, bem como em cotações realizadas previamente aos pedidos de catalogação de tais materiais).
Efetuamos o planejamento com base em um levantamento do quantitativo de materiais necessários para que às atividades de ensino e pesquisa (tanto da
graduação, quanto da pós-graduação), bem como da extensão, sejam atendidas de maneira satisfatória, visando que nenhuma atividade prevista possa ser
prejudica no decorrer de 2025. Também, analisamos o histórico de consumo de tais materiais nos últimos anos.

 Diante da necessidade de aquisição dos materiais, da verificação dos requisitos necessários e da observância do planejamento e das soluçõesCLAB-CH:
como um todo, os estudos técnicos preliminares contemplam e tornam viável e razoável a aquisição dos materiais.

 A compra é viável porque existe demanda de aquisição dos materiais para atividades acadêmicas, o mercado possui fornecedores e, aCLAB-ER:
instituição consegue licitá-los adequadamente seguindo todos os procedimentos da legislação de compras.

 De acordo com os itens descritos no Estudo Técnico Preliminar, a presente contratação é viável e razoável, uma vez que estes insumos sãoCLAB-LS:
essenciais para o funcionamento/manutenção das aulas práticas dos cursos de graduação e pós-graduação, bem como atividades de extensão, pesquisa e
trabalhos de conclusão de curso realizados nos campi da UFFS.

 A compra é viável e está dentro da previsão orçamentária do campus Passo Fundo para o ano de 2025.CLAB-PF:

CLAB-RE: Como todos os itens são materiais de consumo, já está previsto o local para acondicionamento desse material. Os volumes financeiros que
envolverão esta aquisição estão de acordo com a previsão orçamentária destinada a Coordenação nos últimos anos, conforme históricos de investimentos
executados para compra deste tipo de material.

 A partir dos presentes estudos preliminares e em atendimento ao disposto no inciso XIII, art. 9º, IN 58/2022 e no art. 8º, inciso I do DecretoSUHVU:
10.024/2019, o Requisitante declara a aquisição/contratação pretendida VIÁVEL, devendo prosseguir com a tramitação prevista. Declara ainda, que os
dados constantes neste Estudo espelham a verdade, que a aquisição ora solicitada atende ao interesse público e satisfazem os requisitos de eficiência e
efetividade afetos aos gastos públicos.

: Diante da necessidade de aquisição dos materiais, da verificação dos requisitos necessários e da observância doASSGAS-CH / COMP-CH
planejamento e das soluções como um todo, os estudos técnicos preliminares contemplam e tornam viável e razoável a aquisição dos materiais.
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 A compra é viável e está prevista dentro do código de ação CMSHU do orçamento do Campus Passo Fundo para o ano de 2025,DIR-PF / ACAD-PF:
bem como eventual suplementação orçamentária.

: Baseando-se nas análises e justificativas relatadas, levando em consideração a viabilidade e razoabilidade deste EstudoASSPLAN-RE / ADM-RE
Técnico Preliminar, declaramos que a aquisição dos materiais referenciados este, é necessária para atender os referidos demandantes, pois tais itens irão
possibilitar um melhor funcionamento dos setores, bem como uma melhor prestação de serviços à comunidade onde a UFFS está inserida. O presente
Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com informações disponibilizadas pelos solicitantes da aquisição, técnicos responsáveis, históricos e
documentos que foram de grande importância para o levantamento dos dados aqui relatados. Todas as informações dispostas neste documento refere-se a
necessidade real dos setores requisitantes, e a solução a ser atendida pela contratação foi disponibilizada pelas próprias áreas requerentes.

 Este integrante da equipe de planejamento declara viável esta contratação.DASS:
 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: SUGEP Superintendência de Gestão Patrimonial

 

 

 

 

JOAO FELIPE HUDYMA DE CAMARGO
Gestor responsável pela Unidade, em exercício

 

 

Despacho: DMLAB Departamento de Materiais de Laboratórios

 

 

 

 

ALINE ISABEL MICHELS
Coordenadora do Projeto

 

 

Despacho: ASSGAS-CH /COMP-CH

 

 

 

 

ALANA ZAMONER SBARAINI
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: DASS

 

 

 

 

ANA CRISTINA SILVA NETO
Integrante da Equipe de Planejamento

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: CLAB-PF

 

 

 

 

EDSON COMIN
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: ASSPLAN-RE / ADM-RE

 

 

 

 

EDSON CZARNOBAI
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: CLAB-LS

 

 

 

 

EVERTOM LICOVISKI
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: CLAB-ER

 

 

 

 

GUILHERMO ROMERO
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: CLAB-CH

 

 

 

 

GUSTAVO BLOEMER
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: CLAB-CL
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GUSTAVO STEINMETZ
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: ASSGAS-CH /COMP-CH

 

 

 

 

JULIANA ALVES PEREIRA
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: ASSPLAN-RE / ADM-RE

 

 

 

 

LARISSA DA CUNHA FEIO COSTA
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: SUHVU

 

 

 

 

LUCIANA PEREIRA MACHADO
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: DIR-PF / ACAD-PF

 

 

 

 

MARCELO ZVIR DE OLIVEIRA
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: CLAB-RE

 

 

 

 

SAMUEL AIRES LOURENCO
Integrante da Equipe de Planejamento
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Despacho: DIR-PF / ACAD-PF

 

 

 

 

SELOI REGINA LENZ FIORINI
Agente de Apoio
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Mapa de Riscos



1 de 2

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Matriz de Gerenciamento de Riscos 96/2025

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

96/2025 ALINE ISABEL MICHELS 02/09/2025 09:29

Objeto da Matriz de Riscos

Aquisição de materiais consumíveis da área de saúde humana, veterinária e medicamentos para os Lab., Hosp. Veterinário, Clín. Esc.de Nutrição da UFFS.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
Itens frustrados ou
fracassados durante o
Processo Licitatório.

Descritivo incompleto e/ou inadequado,
desinteresse do mercado em vender para órgãos
públicos, lances acima do valor estimado no
termo de referência, escolha inadequada da
solução de mercado, orçamentação equivocada.

Seleção do Fornecedor Administração Alto

Impactos

1 A não aquisição dos itens pode comprometer diretamente a realização de aulas práticas, experimentos científicos e desenvolvimento de pesquisas,
comprometendo diretamente a execução da atividade fim da Universidade.

  Ações Preventivas
P-01 Estudar as soluções de mercado e seus fornecedores de forma eficiente, fazendo a captação

/potencialização de empresas que por ventura não participem de licitações, principalmente
para segmentos de mercado restritos e que tenham poucos fornecedores.

Responsável: ALINE ISABEL MICHELS

P-02 Elaborar com atenção a especificação técnica para a solução encontrada, de modo que atenda à
demanda apresentada pela Universidade, mas também seja possível de ser atendida pelo
segmento de mercado da qual a solução faz parte.

Responsável: ALINE ISABEL MICHELS

  Ações de Contingência
C-01 Para o caso de itens frustrados e/ou fracassados, estudar em conjunto com a SUCL, qual a

melhor alternativa para que a aquisição concretize-se, via republicação de processo licitatório
ou via compra direta. Considerando valor da aquisição e a celeridade que a demanda necessita
ser atendida.

Responsável: ALINE ISABEL MICHELS

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02
Atraso ou não entrega
dos bens adquiridos.

Descumprimento do prazo legal e demais
obrigações da contratada previstos em Edital,
para a entrega dos bens.

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos

1 A entrega em atraso ou não entrega dos bens pode comprometer ou impossibilitar a realização de aulas práticas laboratoriais, experimentos
científicos e a realização de projetos de pesquisa, comprometendo diretamente a execução da atividade fim da Universidade.

  Ações Preventivas
P-01 Acompanhamento constante e atento dos prazos de entrega por parte dos fiscais de contrato,

com notificações às empresas que passarem dos prazos estipulados em edital sem a devida
comunicação/justificativa prévia com a Universidade.

Responsável: ALINE ISABEL MICHELS

P-02 Termo de referência com o prazo de entrega razoável e alinhado aos prazos praticados pelo
mercado.

Responsável: ALINE ISABEL MICHELS

  Ações de Contingência
C-01 Abertura de processo de apuração de irregularidades contratuais e penalização da empresa que

descumprir os prazos de entrega ou deixar de entregar o bem, conforme as sanções previstas
no Edital. A medida é de suma importância para que a legislação e o próprio Edital sejam
cumpridos, além de educar as licitantes de modo que compreendam a importância das suas
obrigações evitando reincidências e para que um novo processo de compras possa ser iniciado,
conforme o caso.

Responsável: ALINE ISABEL MICHELS

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item
Contratação em
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R-03 quantidade insuficiente Planejamento de demanda mal elaborado. Planejamento Administração Médio
Impactos

1 Não atendimento da demanda real da(s) unidade(s) requisitante(s).
  Ações Preventivas

P-01 Revisão atenta da demanda antes de realizar as requisições. Responsável: ALINE ISABEL MICHELS
  Ações de Contingência

C-01 Instrução de novos processos de contratação (licitações, contratações diretas ou adesões). Responsável: ALINE ISABEL MICHELS

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04
Processo  de
contratação ineficiente.

Morosidade na instrução processual. Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Atraso na contratação
2 Atendimento da demanda em momento inadequado

  Ações Preventivas
P-01 Adoção de modelos padronizados de documentos e de fluxos de trabalho, e atenção às

recomendações de boas práticas processuais.
Responsável: ALINE ISABEL MICHELS

P-02 Engajamento das equipes de planejamento e/ou unidades técnicas. Responsável: ALINE ISABEL MICHELS
  Ações de Contingência

C-01 Adequada instrução processual, seguindo o princípio da celeridade e eficiência. Responsável: ALINE ISABEL MICHELS

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05

Adjudicação de itens
que não atendem a
necessidade da unidade
requisitante

Itens com especificação técnica deficiente e/ou
análise e aceite equivocados das propostas.

Seleção do Fornecedor Administração Alto

Impactos
1 Não atendimento da demanda de forma eficiente.

  Ações Preventivas
P-01 Adequado estudo técnico preliminar das soluções de mercado e adequada especificação das

soluções/materiais escolhidos.
Responsável: ALINE ISABEL MICHELS

P-02 Capacitação da equipe técnica responsável pela análise das propostas comerciais durante as
licitações quanto aos ritos e legislação pertinente acerca do processo de análise e aceite das
propostas.

Responsável: ALINE ISABEL MICHELS

P-03 Envolvimento da mesma equipe de planejamento e/ou unidade técnica, desde a elaboração dos
estudos técnicos preliminares até a análise das propostas na licitação.

Responsável: ALINE ISABEL MICHELS

  Ações de Contingência
C-01 Adequação do edital e/ou termo de referência Responsável: ALINE ISABEL MICHELS

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06
Entrega de materiais
em desacordo com o
empenhado

Descumprimento das obrigações por parte dos
fornecedores. Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Atraso no atendimento da demanda ou não atendimento da demanda.

  Ações Preventivas
P-01 Envolvimento da equipe de planejamento e/ou unidade técnica, desde o estudo de mercado,

elaboração das especificações da solução/material, até a análise das propostas na licitação e
conferência do material recebido.

Responsável: ALINE ISABEL MICHELS

  Ações de Contingência
C-01 Notificação da empresa contratada e, conforme o caso, abertura de processo de apuração de

irregularidades contratuais.
Responsável: ALINE ISABEL MICHELS

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Nenhum responsável assinante incluído.
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